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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 351/21 
P. 55.298/2.020 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 06 de outubro de 2.021. 

r---- ----·-
Câmara Mu 1icipal de B,Juru 

Diretoria de ~paio Legislai1vo 

1 3 OUT. 1011 
~ 

ES~TRA[ J 
Hora! ' uo (a) ~ """ 

Éo 
Executivo a efetivar, e C ração repasse de 
da Sociedade Civil do , ue es ca. 

o Projeto de Lei nº 68/21, que autoriza o Poder 
cursos públicos municipais para as Organizações 

( 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

lt. ..... ""'""""' da Sessão Ordinária do 
dia ..J....L/ l ó !__l_l 
em, 1 s 1.Q_/_]J_ 

Anexos: Nota técnica, Email e oficio Drads nº 81/21, Portaria nº 58/20, Portaria ClBISP 08/21, Decretos 
Municipais nº 14.664/20, 15.137/20 e 15.294/21, Padrão Normativo do Programa de Apoio Social, Minutas dos 
termos de colaboração, Atas da 7" e 8" Reunião do CMAS, Resoluções CMAS nºs 18/21 e 20/21, Justificativa de 
dispensa do chamamento público, Portarias nºs 37, 44, 45 e 7512 l e Planos de Trabalho das OSC's. 

P~él r.o !l!.!r.\l c;xt.ll i' fk-1!!11 
~ 10 p.1 !J<lJ,-o :1....,.. 

~~~ 
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P. 55.298/2.020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N' 68/21 
Autoriza o Poder Executivo a 

efetivar, mediante Termo de 
Colaboração repasse de recursos 
públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil 
do setor privado, que especifica. 

PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, 

faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art 3° 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de 
recursos públicos para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo 
Municipal da Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes 

finalidades: 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

. . 
Comúnidade Ílom Pastor . . 

Valor 
ESTADUAL 

SERVICO 
META 

Pro2rama 

Proirrama de Aooio Social 100 60.575,38 60.575,38 

TOTAL 100 60.575,38 60.575,38 

,,. " ' ' f ~ ~ p ~ ',;< 1 1 1 "' ,,,, . . Fundação Toledo , 

META 
Valor 

ESTADUAL 
SERVICO Prol!rama 

Programa de Apoio Social 200 60.575,38 60.575,38 

TOTAL 200 60.575,38 60.575,38 

) '/ . 

TOTAL DOS 
REPASSES ANO 

60.575,38 

60.575,38 

~ . 1 . 
' TOTAL DOS 

REPASSES ANO 

60.575,38 

60.575,38 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de provisões suplementares do Governo Estadual, 

referente aos Beneficias Eventuais para o Programa de Apoio Social. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Bauru, ... 

e 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
06, outubro, 2.021 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o incluso Projeto de Lei que, 
uma vez aprovado, irá autorizar o Município, mediante Termo de Colaboração, o repasse de recursos públicos para 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de assistência social, visando a cooperação no 
desenvolvimento de atividades de relevante interesse público, em face da situação de emergência e estado de calamidade 
pública decorrentes do Coronavírus (Covid-19), no âmbito do Município de Bauru. 

Insta esclarecer que por meio do presente Projeto de Lei, em atenção ao Decreto de Situação de 
Emergência e o reconhecimento de estado de calamidade pública, em decorrência da pandemia da Covid-19 declarada pela 

Organização Mundial da Saúde, considerando a necessidade de atendimento a população em situação de vulnerabilidade 
social, diante do cenário atual e visando cumprir as exigências e normativas quanto à prevenção do COVID - I 9, e 

considerando a abertura de crédito extraordinário Estadual, ser de imprescindível importância estas parcerias, pois estes 

projetos visam entre, outras coisas, promover o atendimento de qualidade e oportunidades aos usuários da Política Municipal 

da Assistência Social. 

O beneficio eventual ofertado em virtude de vulnerabilidade temporária objetiva o enfrentamento de 
situações de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família e podem decorrer: de falta de acesso a 
condições e meios para suprir a reprodu cial cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação. 

Destarte, pela elevân a da matéria, cont os com a apro ção do projeto em questão . 

! 

~EP.VIÇO OE PR.C.r:Enli\llEí nos 
Enc.,minhar às Comissões ele: _____ _ 

-~------
--~ ... 

Em, 1\ / \ ~ / ..Of,1 

Marcos Ar~e Souza 
p~~ 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

TERMO COLABORAÇÃO ____ /202 l 

íPnoc. N2_~~.;tl PROCESSO - l 26.55512020 
FMAS ESTADUAL 

1!_01.HAS __ ~-::-==:-J 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) FUNDAÇÃO TOLEDO - FUNDATO, 
PARA REPASSE DE RECURSOS NA MODALIDADE 
SUBEVENÇÃO, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DA LEI 
FEDERAL N.0 13.019/2014, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS 
PELA LEI Nº 13.204/2015, QUE ESTABELECE O REGIME 
JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS, QUE ENVOLVEM 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) . 

Em __ de Setembro de 2021, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das 
Cerejeiras, l-59, CNP J nº 46.137.4 l 0/0001-80, neste ato representado por Ana Cristina de Carvalho Sales 
Toledo, Secretária Municipal do Bem Estar Social e Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da 
Sociedade Civil, sem fins econômicos, Fundação Toledo - FUNDATO, CNPJ: 05.106.014/0001-08, com 
sede cito a Rua: Cussy Junior, nº 13-30 Centro, representada pela sua presidente, Nathalia Maria de 
Figueiredo Caligaris e Toledo, RG: 34.855.296-8, CPF: 321.698.358-73, têm como justo e compromissado, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, com as alterações trazidas pela Lei nº 13.204/2015 que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, que envolvem, transferências de recursos 
financeiros entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de cooperação 
mútua, para a consecução de finalidades de interesse público, define diretrizes para a política de 
colaboração com organizações da sociedade civil, e da Lei Municipal Autorizadora nº de de 
__ de 2.021, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento do "Programa de Apoio Social", na modalidade Beneficio Eventual, 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) e de acordo com o Plano de Trabalho encartado as folhas nº 

a ___ do processo administrativo nº l 26.555/2020 e com as normativas Municipais de 
Regulamentação de Benefícios Eventuais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, conforme preconiza a Lei Federal n. 0 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social (LOAS), 
alterada pela Lei Federal n.0 12.435, de 6 de julho de 2011, a institui o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos pactuados neste 
ajuste, de acordo com as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

2.3 . ~xecutar as ações pre:istas no Plano de Trabalho aprov~~?..?.~ª Comissão ~~-~• ... - -'] 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. , ,..,,..v- ,,

9 
!f ½ . 

1'·~---" ---· ... ~ 
! ~OI ~-1 A,~ Jvl,,vJ 2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a eq11liz..e~rcfeleimimf~ 

Padrões Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais 
proporcionais ao período em que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se 
tratar de aviso prévio indenizado, assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao 
adimplemento deste termo, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiaria da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 incisos XIX e XX da Lei 
13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às 
atividades inerentes a consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a . 
ser desempenhada que sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao 
teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, 
programas ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das 
aplicações financeiras previstas no item 2.17, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização 
da Sociedade Civil, observando o princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da 
impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do 
julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no 
sistema de Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru -
Secretaria de Economia e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e 
anualmente, conforme Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo 
Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização da Sociedade Civil. 

2.8 Apresentar mensalmente por meio eletrônico, aos técnicos de monitoramento 
referenciados relatório de atividades de acordo com o modelo apresentado pelo gestor. 

2.9 
normativo. 

Priorizar os encaminhamentos atendendo, as formas de acesso constante no padrão 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação 

promovidos pela SEBES, visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 
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2.12 Apresentar para a administração publica, através de oficio, em tempo hábil para 
manifestação do gestor, os eventos e/ou demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, informando as tratativas adotadas junto ao usuário sobre a suspensão do atendimento. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou 
empregado do setor público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo 
com art. 45 da Lei 13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou 
projetos nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, identificação dos veículos 
adquiridos com os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor . 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em 
conta bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo 
vedada sua transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista 
em prazos menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em 
caderneta de poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, 
que acompanharão as prestações de contas quadrimestralmente. 

2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrõnica. NF-
e, para compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 
03/2017 do TCESP com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da lei autorizadora e 
identificação do órgão concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços 
relatórios, guias e comprovantes de pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua 
retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao 
fornecedor, boletos com autenticação mecânica ou eletrõnica, ou não havendo outro meio senão o 
pagamento em dinheiro que o fato seja devidamente justificado e conste no documento carimbo 
especificando a empresa, com nome, data e identificação (RG e CPF) do responsável pelo recebimento, 
conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os 
comprobatórios em nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou 
projeto cofinanciado, devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e 
funcionários juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e 
comprovação. 
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2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como 
do Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta 
parceria, com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao 
cumprimento por parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou 
Ministério Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, 
colateral ou por afinidade. 

2.25 Vedado a Organização da Sociedade Civil, comprometer durante a carga horária da 
equipe referenciada no Plano de Trabalho para outras atividades desenvolvidas que não objeto da parceria . 

2.26 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de 
contas do exercício. 

2.27 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no primeiro 
dia do exercício seguinte, deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros e objeto deste 
Termo, através do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) em parcela única, conforme 
cronograma de desembolso . 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela 

Organização da Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma 

irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da 
Sociedade Civil, quando solicitado; 

3. 7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros, valendo-se de apoio técnico e 
pareceres de outras áreas quando julgado pertinente. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL t"•l!\!:'.l"oll:r. 

3.8 Analisar tecnicamente os relatórios sociais quadrimestral na prestação de contas 
quadrimestral apresentada pela Organização da Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre 
as atividades e plano de trabalho e o objeto da parceria estabelecida através, da equipe de monitoramento e 
entre as receitas e as despesas de acordo com plano de aplicação através, da equipe administrativa. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após 
homologação da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria 
celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto 
deste Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, 
programas ou projetos executado . 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
destinará o valor total de R$ 60.575,38 (sessenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) do Programa de Trabalho 08.244.0009.2.037, para o financiamento dos Beneficios Eventuais, 
nos termos da regulamentação municipal no total de 200 meta. O repasse será realizado em conta aberta em 
Banco Oficial, na qual deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em 
extratos bancários, a ser pago em parcela única conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade 
fixadas no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, 
conforme item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias, prorrogável por igual período para as devidas 
regularizações. Transcorrido o prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho 
Municipal e o Tribunal de Contas do estado de São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados 
durante a vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçainentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e 
Manual de Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado, em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do 
prazo regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes 
qualificados, o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às 
disfunções porventura havidas na execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sra. Nathalia Maria de Figueiredo 
Caligaris e Toledo, que se responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das 
metas pactuadas . 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do 
Controle Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e as seguintes condições: 

I - Prestação de contas até o dia 1 O ( dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, 
acompanhada do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária 
separadamente, por fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de 
acordo com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e 
conciliação bancária evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de 
Débitos (FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° 
Quadrimestre deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do 
pagamento de encargos, juntar a documentação comprobatório. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos 
saldos financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 



• 

• 

VII-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~,..~ 
ESTADO DE SÃO PAULO ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR Iôet:M7-·-·-1J~·-: _,.,.-,--1 
F'{OC. :,2 ._ 
f'i)LHAS --· # .. ~. l 

O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de q a:fquer-oorrgiíçií:o· éstl\ti'i!tffi(ilí= 
neste ajuste ensejará na suspensão dos pagamentos e devolução dos valores repassados, sem 
prejuízo da adoção das sanções previstas na clausula sétima do presente Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

7.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, o presente Termo de 
Colaboração e com a Lei, a Administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-Da Vigência 

8.1 O presente Terrno terá vigência de O 1/11/2021 a 31/12/2021. 

8.2 O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dos participes, após 
notificação prévia de 60 (sessenta) dias. Por ocasião da conclusão, denuncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos a administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da aplicação das sanções previstas na clausula sétima, sem prejuízo da adoção de providencias na 

esfera judicial. 
CLÁUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

9.1 O presente Termo poderá ser aditado nas metas, valores e período de vigência, por conveniência 
dos participes, sendo precedida de parecer do gestor. 

9.2 O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dos participes, após 
notificação prévia de 60 (sesenta dias). 

CLAUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

10.1 Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, a 
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falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos, e de acordo com o art.27 do 
Decreto Situação de Emergência em Saúde Pública nº 14.664 de 20 de março de 2020 e Decreto 15.294 de 

18 de fevereiro de 2021. !-;-;_ 'Q~ f/?1:~ .... -,,;.J 
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11.1 Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas administrativamente, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Das disposições Gerais 

12. l A Organização da Sociedade Civil se compromete que os trabalhadores contratados não guardam 
qualquer vinculo empregatício com o município, inexistindo, também, qualquer responsabilidade desse 
ultimo em relação as obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela entidade. 

12.2 O município não responde, subsidiara ou solidariamente, pela ausência de comprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais assumidas pela entidade, não se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais; 

12.3 A entidade deverá entregar ao município, mensalmente, a relação nominal atualizada dos 
beneficiários das ações relativa à parceria, contendo seus endereços completos. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

Bauru, 01 de Novembro de 2021. 

Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 
Secretária Municipal do Bem Estar Social 

Nathalia Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo 
Fundato Toledo - FUNDA TO 

Nome: 
RG: 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO . .,__ --~-:Jl 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENT~::~~\:~~-1::~~==-~ 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Fundação Toledo - FUNDA TO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2021 ---~ 
OBJETO: "Programa de Apoio Social" 

VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO: R$ 60.575,38 (sessenta mil, quinhentos e setenta e 

• cinco reais e trinta e oito centavos) 

EXERCÍCIO: 2021 

• 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas 
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções nº0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de de 2021. 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Adriane Julião Oliveira Dias 

Cargo: Assistente Social/ Diretora de Divisão 

Matrícula: 22611 

CPF: 120.111.968-50 RG: 18.036.492 

Data de Nascimento: 05/08/1968 

Endereço residencial completo: Rua: José Ismanhoto, nº 1-154 Granja Cecília 

E-mail institucional: adrianeoliveira@bauru.sp.gov.br 

E-mail pessoal: drijuliao@yahoo.com.br 

Telefone comercial: (14) 3214-3796 / 3227-3510 

Telefone pessoal: (14) 3236-2834 / 99714-0697 

Assinatura 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Suéllen Silva Rosim 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 017.712.851-84 RG: 001.611.656 

Data de Nascimento: 07/07/1988 

Endereço residencial completo: Rua: Gustavo Maciel, nº 22-40 Jardim Nasralla 

Email institucional: suellenrosim@bauru.sp.gov.br 

Email pessoal:suellen.rosim@gmail.com 

Telefone comercial: (14) 3235-1021 

• Telefone pessoal: (14) 98123-1190 

Assinatura 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 
Cargo: Secretaria Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 158.756.398-30 RG: 27.592.703-9 
Data de Nascimento: 12/04/1976 
Endereço residencial completo: Rua: José Ismanhoto, nº 1-64 Granja Cecília 
Email institucional: anatoledo@bauru.sp.gov.br 
Email pessoal:anacrissales l 2@gmail.com 
Telefone comercial: (14) 3227-8624 
Telefone pessoal: (14) 99615-9784 
Assinatura: ---------------
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO ______ ___,,_..,., 
Nome: Suéllen Silva Rosim ;>ROC. NH ~ Jf:1"-' -t/1J 

FOL'iAS 1 
Cargo: Prefeita Municipal ::."'""-"'-"'""'-"'".c=-0===:.. 
CPF: 017.712.851-84 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Nathalia Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo 

Cargo: Presidente 

CPF: 321.698.358-73 

Responsáveis qne assinaram o ajuste e/ou Parecer Conciusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 

Cargo: Secretaria Municipal do Bem Estar Social 

CPF: 158. 756.398-30 

Assinatura: ----------------------------

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas; 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nathalia Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo 

Cargo: Presidente 

CPF: 321.698.358-73 

Assinatura: ___________________________ _ 
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r 
TERMO COLABORAÇÃO /2021 ----

j P",lOC. Ni 
PROCESSO- 126540/ 2020 
FMAS ESTADUAL 

· FOLHAS 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) COMUNIDADE BOM PASTOR, PARA 
REPASSE DE RECURSOS NA MODALIDADE SUBEVENÇÃO, DE 
ACORDO COM AS DIRETRIZES DA LEI FEDERAL N.º 
13.019/2014, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI Nº 
13.204/2015, QUE ESTABELECE O REGIME JURÍDICO DAS 
PARCERIAS VOLUNTÁRIAS, QUE ENVOLVEM 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) . 

Em __ de Setembro de 2021, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das 
Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por Ana Cristina de Carvalho Sales 
Toledo, Secretária Municipal do Bem Estar Social e Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da 
Sociedade Civil, sem fins econômicos, Comunidade Bom Pastor, CNPJ: 59.994.467/0001-47, com sede 
cito a Rua: Primeiro de Maio, nº 7-40 Jardim Bela Vista, representada pelo seu presidente, José Carlos 
Martins Coelho, RG: 9.145.233-8, CPF: 559.245.068-00, têm como justo e compromissado, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, com as alterações trazidas pela Lei nº 13.204/2015 que estabelece o regime 
jurídico das parcerias voluntárias, que envolvem, transferências de recursos financeiros entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de cooperação mútua, para a 
consecução de finalidades de interesse público, define diretrizes para a política de colaboração com 
organizações da sociedade civil, e da Lei Municipal Autorizadora nº __ de_ de __ de 2.021, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento do "Programa de Apoio Social", na modalidade Benefício Eventual, 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) e de acordo com o Plano de Trabalho encartado as folhas nº 

a ___ do processo administrativo nº 126.540/2020 e com as normativas Municipais de 
Regulamentação de Benefícios Eventuais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, conforme preconiza a Lei Federal n.º 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social (LOAS), 
alterada pela Lei Federal n.º 12.435, de 6 de julho de 2011, a institui o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos pactuados neste 
ajuste, de acordo com as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais. 
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Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovad&-pela-·€=ssã" e--s~~ 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos 
Padrões Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais 
proporcionais ao período em que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se 
tratar de aviso prévio indenizado, assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao 
adimplemento deste termo, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiaria da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 incisos XIX e XX da Lei 
13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
• contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 

demais encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às 
atividades inerentes a consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a 
ser desempenhada que sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao 
teto do Poder Executivo. 

• 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, 
programas ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das 
aplicações financeiras previstas no item 2.17, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização 
da Sociedade Civil, observando o princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da 
impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do 
julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no 
sistema de Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru -
Secretaria de Economia e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e 
anualmente, conforme Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo 
Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização da Sociedade Civil. 

2.8 Apresentar mensalmente por meio eletrônico, aos técnicos de monitoramento 
referenciados relatório de atividades de acordo com o modelo apresentado pelo gestor. 

2.9 
normativo. 

Priorizar os encaminhamentos atendendo, as formas de acesso constante no padrão 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação 

promovidos pela SEBES, visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 
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2.12 Apresentar para a administração publica, através de olícfo, em tempo hábil para 
manifestação do gestor, os eventos e/ou demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, informando as tratativas adotadas junto ao usuário sobre a suspensão do atendimento. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou 
empregado do setor público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo 
com art. 45 da Lei 13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou 
projetos nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, identificação dos veículos 
adquiridos com os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor . 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em 
conta bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo 
vedada sua transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista 
em prazos menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em 
caderneta de poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, 
que acompanharão as prestações de contas quadrimestralmente. 

2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF
e, para compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 
03/2017 do TCESP com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da lei autorizadora e 
identificação do órgão concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços 
relatórios, guias e comprovantes de pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua 
retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2. 19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao 
fornecedor, boletos com autenticação mecânica ou eletrônica, ou não havendo outro meio senão o 
pagamento em dinheiro que o fato seja devidamente justificado e conste no documento carimbo 
especificando a empresa, com nome, data e identificação (RG e CPF) do responsável pelo recebimento, 
conforme Ar!. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os 

comprobatórios em nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou 
projeto cofinanciado, devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e 
funcionários juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e 
comprovação. 
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2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração'·J>úbtic1rMulireíji\il;Í1i~ro··-"-
do Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta 
parceria, com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao 
cumprimento por parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou 
Ministério Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, 
colateral ou por afinidade. 

2.25 Vedado a Organização da Sociedade Civil, comprometer durante a carga horária da 
equipe referenciada no Plano de Trabalho para outras atividades desenvolvidas que não objeto da parceria . 

2.26 Manter guardado e em boa ordem pelo período de l O anos contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de 
contas do exercício. 

2.27 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no primeiro 
dia do exercício seguinte, deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal de Assistência 

Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos 
Termo, através do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) em 
cronograma de desembolso. 

financeiros e objeto deste 
parcela única, conforme 

• 3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 

programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela 
Organização da Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma 

irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da 
Sociedade Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros, valendo-se de apoio técnico e 
pareceres de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente os relatórios sociais quadrimestral na prestaçã~d~"·.::õ;i;;;;----
quadrimestral apresentada pela Organização da Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre 
as atividades e plano de trabalho e o objeto da parceria estabelecida através, da equipe de monitoramento e 
entre as receitas e as despesas de acordo com plano de aplicação através, da equipe administrativa. 

3.9 
homologação da 
celebrada,. 

Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após 
Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto 
deste Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, 
programas ou projetos executado . 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
destinará o valor total de R$ 60.575,38 (sessenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) do Programa de Trabalho 08.244.0009.2.037, para o financiamento dos Benefícios Eventuais, 
nos termos da regulamentação municipal no total de 100 meta. O repasse será realizado em conta aberta em 
Banco Oficial, na qual deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em 
extratos bancários, a ser pago em parcela única conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade 
fixadas no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, 
conforme item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias, prorrogável por igual período para as devidas 
regularizações. Transcorrido o prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho 
Municipal e o Tribunal de Contas do estado de São Paulo - TCESP por meio de ofício. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados 
durante a vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e 
Manual de Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado, em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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pactuadas e as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do 
prazo regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes 
qualificados, o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às 
disfunções porventura havidas na execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. José Carlos Martins Coelho, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas . 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do 
Controle Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, 

acompanhada do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária 
separadamente, por fonte de financiamento; 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de 
acordo com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e 
conciliação bancária evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso . 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de 
Débitos (FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° 
Quadrimestre deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do 
pagamento de encargos, juntar a documentação comprobatório. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos 
saldos financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 
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O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer o ngaçaõ~i<Jã_.,. 
neste ajuste ensejará na suspensão dos pagamentos e devolução dos valores repassados, sem 
prejuízo da adoção das sanções previstas na clausula sétima do presente Termo_ 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

7.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, o presente Termo de 
Colaboração e com a Lei, a Administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 

8.1 O presente Termo terá vigência de 01/11/2021 a 3 l /12/2021. 

8.2 O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dos participes, após 
notificação prévia de 60 (sessenta) dias. Por ocasião da conclusão, denuncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos a administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da aplicação das sanções previstas na clausula sétima, sem prejuízo da adoção de providencias na 
esfera judicial. 

CLÁUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

9.1 O presente Termo poderá ser aditado nas metas, valores e período de vigência, por conveniência 
dos participes, sendo precedida de parecer do gestor_ 

9_2 O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dos participes, após 
notificação prévia de 60 (sesenta dias)_ 

CLAUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

JO_J Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos, e de acordo com o art_27 do 
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Decreto Situação de Emergência em Saúde Pública nº 14.664 de 20 de março de 2020 e Decreto 15.294 de 
18 de fevereiro de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

11. l Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas administrativamente, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Das disposições Gerais 

12.1 A Organização da Sociedade Civil se compromete que os trabalhadores contratados não guardam 
• qualquer vinculo empregatício com o município, inexistindo, também, qualquer responsabilidade desse 

ultimo em relação as obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela entidade. 

• 

12.2 O município não responde, subsidiara ou solidariamente, pela ausência de comprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais assumidas pela entidade, não se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais; 

12.3 A entidade deverá entregar ao município, mensalmente, a relação nominal atualizada dos 
beneficiários das ações relativa à parceria, contendo seus endereços completos. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

Bauru, OI de Novembro de 2021. 

Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 
Secretária Municipal do Bem Estar Social 

José Carlos Martins Coelho 
Comunidade Bom Pastor 

Nome: 
RG: 
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ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: COMUNIDADE BOM PASTOR 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº --~/2021 
OBJETO: "Programa de Apoio Social" 

VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO: R$ 60.575,38 (sessenta mil, quinhentos e setenta e 

cinco reais e trinta e oito centavos) 

EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas 
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de de 2021. 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Adriane Julião Oliveira Dias 

Cargo: Assistente Social / Diretora de Divisão 

Matrícula: 2261 1 

CPF: 120.111.968-50 RG: 18.036.492 

Data de Nascimento: 05/08/1968 

Endereço residencial completo: Rua: José Ismanhoto, nº 1-154 Granja Cecília 

E-mail institucional: adrianeoliveira@bauru.sp.gov.br 

E-mail pessoal: drijuliao@yahoo.com.br 

Telefone comercial: (14) 3214-3796 / 3227-3510 

• Telefone pessoal: (14) 3236-2834 / 99714-0697 

Assinatura 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Suéllen Silva Rosim 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 017.712.851-84 RG: 001.611.656 

Data de Nascimento: 07/07/1988 

Endereço residencial completo: Rua: Gustavo Maciel, nº 22-40 Jardim Nasralla 

Email institucional: suellenrosim@bauru.sp.gov.br 

Email pessoal:suellen.rosim@gmail.com 

Telefone comercial: (14) 3235-1021 

• Telefone pessoal: (14) 98123-1190 

Assinatura 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 
Cargo: Secretaria Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 158.756.398-30 RG: 27.592.703-9 
Data de Nascimento:12/04/1976 
Endereço residencial completo: Rua: José Ismanhoto, nº 1-64 Granja Cecília 
Email institucional: anatoledo@bauru.sp.gov.br 
Email pessoal:anacrissales l 2@gmail.com 
Telefone comercial: (14) 3227-8624 
Telefone pessoal: (14) 99615-9784 
Assinatura: ______________ _ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 
Nome: Suéllen Silva Rosim 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 017.712.851-84 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: José Carlos Martins Coelho 

Cargo: Presidente 

• CPF: 559.245.068-00 

• 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo; 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 

Cargo: Secretaria Municipal do Bem Estar Social 

CPF: 158.756.398-30 

Assinatura: _________________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Carlos Martins Coelho 

Cargo: Presidente 

CPF: 559.245.068-00 

Assinatura: --------------------------
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ASSUNTO: Repasse de recurso estadual as Organizações da Sociedade il 
Civil- OSC's para oferta de Benefício Eventual. 

A presente nota técnica tem por objetivo apresentar as 

considerações sobre o repasse de recurso público estadual para 

cofinandamento do Beneficio Eventual no âmbito do Sistema Único de 

Assistênéia Social - SUAS no município . 

Com a Constituição Federal de 1988, são garantidos os direitos: 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, 

a proteção à maternidade e à inf'ancia, a assistência aos desamparados 

A Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004 realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, e visa seu enfrentamento, à garantia dos mínimos 

sociais, ap provimento de condições para atender à universalização dos direitos 

sociais. 

O Sistema Único de Assistência Social - SUAS é o modelo único de gestão 

da Política de Assistência Social em âmbitos federal, estadual e municipal, 

organiza deforma descentralizada, os serviços socioassistenciais no Brasil. 

A Proteção Social Básica tem como objetivos prevenir situações de risco, 

destinando-se à população que vive em vulnerabilidade social decorrente da 

pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços 

públicos, entre outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos - relacionais e de 

pertencimento social. 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS é uma unidade de 

proteção social básica do SUAS, que tem por objetivo prevenir a ocorrência de 

situações. de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições, do fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
AV. ALFREDO MAIA Q 1 S/N - VILA FALCÃO 
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Os CRAS estão localizados em territórios de maior vulnerabilidade social e 

necessitam da rede socioassistencial, para o atendimento das famílias ou 

indivíduos em situação de vulnerabilidade social. 

A unidade pública do SUAS é referência para o desenvolvimento de todos os 

serviços socioassistenciais de proteção básica no seu território de abrangência. 

Estes serviços, de caráter preventivo, protetivo e proativo, podem ser ofertados 

diretamente no CRAS ou por outra unidade pública ou entidade de assistência 

social privada sem fins lucrativos e devem ser obrigatoriamente a ele referenciados. 

Abrangendo alguns serviços e· programas socioassistenciais, o Programa de 

Apoio Social (P AS) é considerado um dos programas essenciais da Rede de 

Proteção Social Básica, tem como foco de trabalho possibilitar a autonomia das 

famílias vulnerabilizadas socioeconomicamente, acelerando o processo de inclusão 

social, através do atendimento de suas necessidades imediatas e emergenciais, 

proporcionando-lhes o acesso a bens e serviços, bem como a provisão de benefícios 

eventuais. 

Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracteriza 

por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações 

provisórias, de acordo com a redação da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS: 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 

e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

O Benefício Eventual ofertado em virtude de vulnerabilidade temporária 

objetiva o enfrentamento de situações de riscos, perdas e danos à integridade da 

pessoa e/ou de sua família e podem decorrer: da falta de acesso a condições e 

meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, 

principalmente a de alimentação. 

Os Benefícios Eventuais estão regulamentados no município pelo Decreto 

Municipal nº 15.137/2020, publicado no Diário Oficial de 05/12/2020. 

A participação no custeio dos benefícios eventuais é competência do ente 

estadual, definida na LOAS em seu artigo 12, e trata-se de uma importante 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
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estratégia de cofinanciamento dos benefícios eventuais ofertados nos municípios. 

O governo estadual repassou ao município o valor de R$ 121.150,76 para o 

cofinanci,amento de benefícios eventuais. 

A lei 13019/2014 alterada pela lei 13204/2015, estabelece o regime jurídico 

das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 

por meio de termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação. 

Ademais a Lei 13019/2014 rege no Art. 30: 

A administração pública poderá dispensar a realização do 

chamamento público: VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor 

da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204. de 2015). 

Caberá à gestão local definir, preferencialmente em conjunto com as equipes, as 

unidades específicas para as ofertas dos benefícios eventuais, com o conhecimento das 

familias e do território. 

Neste sentido, a Resolução CIT nº 12/2014 reforça que: 

"o público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser 

identificado pelos municípios e DF a partir de estudos da realidade social e 

diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela 

Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da 

oferta". 

A FUNDATO executa o PAS na região do CRAS Nove de Julho e com a 

implantação do CRAS Nova Esperança em dezembro/2020 há a necessidade da 

oferta dos benefícios eventuais, visando às provisões socioassistenciais destinadas 

à proteção das famílias, pois são territórios com maior índice de vulnerabilidade 

social com famílias em situação de extrema pobreza, de acordo com os dados do 

Cadastro Único. 

A Comunidade Bom Pastor realiza as ações do PAS na região do CRAS Nova 

Bauru, onde foram identificadas as vulnerabilidades das famílias especialmente 

por alimentação, tendo em vista a taxa de desemprego e a elevação do preço dos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

alimentos no contexto de pandemia do COVID 19, ocorrendo o aumento da 

demanda de benefícios eventuais no território. f oc. N2 _ _.·.._.::...::,tf-,e:l-..J..;:Jr~! 
i FOLHAS 1:.2 -----=--z----==-. 

Do total de 16,2 milhões de pessoas consideradas extremamente pobres no país, ~-, 
com renda per capita inferior a R$ 70, cerca de!,! milhão reside no Estado de São ;i 
Paulo, o que representa 7,0% da população pobre do país, ou 2,6% da população 

paulista. No conjunto do país, 8,6% dos brasileiros vivem em extrema pobreza. 

(Fundação SEADE). 

Desta forma, o recurso estadual será destinado as Organizações da 

Sociedade Civil - OSC's FUNDATO e Comunidade Bom Pastor em parcela 

única no valor de R$ 60.575,38 que possuem parceria com a Secretaria 

Municipal do Bem Estar Social - SEBES por meio do Termo de Colaboração, que 

já executam o Programa de Apoio Social - P AS no decorrente ano. 

Por fim, entendemos que é de relevância os repasses as OSC's parceiras que 

executam ações voltadas a atender as necessidades do próprio município. 

Diante do exposto, segue para a análise e parecer jurídico, bem como para 

as providências necessárias para a viabilidade do repasse de recurso as respectivas 

OSC's. 

Bauru, 15 de Setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

argo 

Divisão de Planejamento 

e Vigilância Sócioassistencial 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
AV. ALFREDO MAIA Q 1 S/N - VILA FALCÃO 

hemestar®hauru.sn.aov.hr 



171.4\!2021 12:01 Prefeitura Municipal de Bauru :: Fwd: Cofinanciamento w Beneficias Eventuais - Município de Bauru 

Fwd: Cofinanciamento - Benefícios Eventuais - Município de ,,;,;:;a ,: .. ·.fc', .....• ,., ""' ,.
1 1 ,t\·r-dt~ .-;. .. , . • ~., .. '--•'- U .. LI .. , 

Bauru t •.r?.,,_ ,~ ,~,,,, . 
anatoled, <anatoledo@bauru.sp,gov.br>, r-:..:.-__ 
Solange a Silva Ferreira <solangeferreira@bauru.sp.gov.br>, F'ROC l'l 2 'J:!::L:r;/-"Pf::.:~✓. 
17.09.20

1 
111:53 , FOLHAS _'),J_,__,___ ~ 

• Bauru Benefíci ,s Eventuais 2021 SEDS_EXP 02024,pdf (331 KB) 

----· Mensagem origin 1 ----

Assunto:Fwd: Cofinanc\lmento • Benefícios Eventuais - Município de Bauru 
Data:26/07 /2021 1 O 55 

De:Bem Estar So ia! <bemestar@bauru.sp.gov.br> 
Para:<dss@bauru.s .gov.br> 

.--· Mensagem origin 1 •·-· 

. ..,sunto:Cofinanciamento - Benefícios Eventuais - Município de Bauru 
'-- Data:26/0712021 10:41 

De:Lazara Maria qomes Gazzetta <lazara.gazzetta@sp.gov.br:> 
Para:"bemestar@baµru.sp.gov.br" <bemestar@bauru.sp.gov.br>. "suellenrosim@bauru.sp.gov.br" 

<suellenrosim®bauru.sp.gov.br> 

Prezado(a) Senhor(a 
Suel!en Silva Rosim 
Prefeito Municipal d Bauru 

--·---~-

Cumprimentando V.· a., encaminhamos em anexo, ofício informando cofinanciamento de provisões 
suplementares do Frdo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social, referent 
aos Benefícios Eventuais de 2021. 

.-ssaltamos que estl município deverá protocolar nesta DRADS os documentos solicitados (ofício anexo), 
•1preterivelmente aFé o dia 30dejulhode2021. 

:lientamos ainda qte o(a) Gestor(a) Municipal da Assistência Social também está sendo copiada nesta 
mensagem. 

1 

· 

Sem mais para o mofento, renovamos nossos protestos de estima e apreço, colocando-nos a vossa inteira 
disposição para mai res informações ou esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Lá ara M.G.Gazzetta 
Dir tora Técnica II - ORADS - Bauru 
S=.c :tEric ".:-: i;,?.,:;:;n·.:ot1frn1rnt:< Scd:<[ 

1.;z~ ~:;.;:z-:et~~~p.;é..,,.bf' 14 sia'1:;s--4:;sS·. 
R ;,.J:,:'.:r IH~ 4-36 • 8a-tmJ · S~ 

a1@mcl.t:ll!il V•'"º''' 

Favor confirmar mensageJ:eceb:~~-

0 

'· 

;na Cristina de Carvflho Sales Toledo 
Secretária do Bem EsJar Social 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Desenvolvimento Social 

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Bauru 

Oficio D DS/Bauru Nº.: 081/2021 

·1 Bauru. 26 de julho de 2021. 

Senhor(,) Prefeito(a). 

Cumprinlentando V.Sa., e equipe, Secretaria de Desenvolvimento Social por meio da Coordenadoria de 

Desenvo vimento Social. INFORMA que de acordo a publicação da Portaria CIB/SP n'.: 8 de 14 de julho 

de 2021 foi pactuado Cofinanciomento de provisões suplementares do Fundo Estadual de Assistência 

Social a s Fundos Municipais de Assistência Social, referente aos Baneficios Eventuais, conforme 

abaixo inlormado: 

Município: BAURU 

Valor: 1 R$ 121.150, 76 (cento e vinte e um mil, cento e cinquenta reais e setenta e seis centavos). 

ASSIM ~ENDO, o município deverá manifestar interesse na ampliação dos recursos estaduais para 

Cofínancrmento dos Benefícios Eventuais, devendo protocolar fmpreteriVelmente nesta Diretoria 

(DRADS Bauru), até o dia 30 de julho de 2021, os seguintes documentos: 

1. Oficio ~o Município manifestando interesse no recebimento do recurso, devendo conter a modalidade 

de berefício eventual que o recurso disponibilizado será alocado. O oficio deverá ser em atenção a 

Sra.Celia Kochen Parnes - Secretária de Desenvolvimento Social da SEDS/SP; 

2. Documento que comprove a regulamentação do benefício; 

3. Delibef açào do Conselho Municipal de Assistência Social feito à época . 

' Sem mal para o momento. renovamos nossos protestos de estima e consideração, coiocando-nos à 

vossa int .ira disposição para maiores informações ou esclarecimentos que se façam necessários. 

Atencios mente, 

Lázara Maria Gomes Gazzetta 

Diretora técnica li - DRADS Bauru 

llustrissij_o(a) Senhor(a) 

SUELLE~ SILVA ROSIM 

Prefeito Municipal de Bauru 

C/C.: Ana Cristina de Carvalho Safes Toledo 

Assinado com s nha por LÁZARA MAR/A GOMES GAZZETTA - Dlretora Técnica H ! DBAURU -26/07/2021 às 10:37:00. 
Documento Nu: 1467894-6278 - consulta a autenticidade em 
https:l/www.doclmentos.spsempapet.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=21467894•6278 



PORTARIA Nº 58, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

Aprova a Nota Técnica nº 20/2020. que traz orientações gerais 

acerca da regulamentação, gestão e oferta de benefícios 

eventuais no contexto de enfrentamento aos impactos da 

pandemia da COVID-19, causada pelo novo coronavirus. no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social {SUAS). 

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Ministério da Cidadania, no uso das 

atribuições que ·lhe confere a Portaria nº 115. de 20 de março de 2017, do então Ministério do 

Desenvolvimento Social. e com fundamento no Decreto nº 9.674. de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os 

benefícios event\lais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS: 

CONSlpERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS. publicadas em 

formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social. em dezembro de 2018: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

pela o,·ganização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo coronavírus {COVID-19): 

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de lmportancia Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavirus (2019-nCoV): 

CONSIDERANDO a Portaria/MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe sobre medidas 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 54, de 1 ° de abril de 2020, que aprova recomendações gerais aos 

• gc:,stores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social {SUAS) dos Estados, Municípios e do 

.._, Distrito Federal com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da 

Assistência Social, com medidas e condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e 

profissionais do SUAS: 

CONSIDERANDO a Portaria CorJunta nº 1. de 2 de abril de 2020 que dispõe acerca da utilização 

de recursos do Cofinanciamento Fede;al no atendimento às demandas emergenciais de enfrentamento ao 

Coronavirus {Covid-19) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social: 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6. de 20 de março de 2020. que reconhece. para os 

fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 

pública: 

CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua classificação mundial 

como pandemia .. e as medidas adotadas no âmbito de estados. municípios e do Distrito Federal para 

prevenir o espalhamento do vírus. reforçando-se a importância de o Poder Público garantir a oferta regular 
de ações socioassistenciais voltados, principalmente, à população mais vulnerável e em risco social e 

promover a integração necessária entre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS e demais políticas 

públicas, resolve: 

Art. 1° Aprovar. na forma do Anexo. a Nota Técnica nº 20/2020. que traz orientações gerais a 

gestores e trabalhadores do SUAS dos Estados, Municípios e do Distrito Federal acerca da 

regulamentação, gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto de enfrentamento aos impactos da 
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Art. 2º Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação. 1 FOLHAS __ J 5;"~~-

ANEXO 1 

NOTA TÉCNICA Nº 20/2020 

1.ASSUNTO 

MARIANA DE SOUSA MACHADO NERIS 

1.1 Orientações gerais a Estados, Municípios e Distrito Federal - DF acerca da regulamentação, 

gestão e oferta de beneficios eventuais no atendimento às demandas emergenciais de enfrentamento ao 

Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Sistema Único de Assisténcia Social. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Esta Nota Técnica traz orientações a Estados. Municípios e DF acerca de parâmetros para 

regulamentação. gestão e oferta de benefícios eventuais do SUAS no contexto de enfrentamento dos 

impactos ligados à pandemia de COVID-19, em razão da publicação das portarias: a) Portaria MC nº 337. de 

24 de março de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do SUAS: b) Portaria nº 54, 

de 1° de abril de 2020, que aprova recomendações gerais para garantia da continuidade da oferta segura 

de serviços e atividades essenciais do SUAS: e, cl Portaria Conjunta nº 1. de 2 de abril de 2020 que dispõe 

acerca da utilização de recursos do Cofinanciamento Federal para o SUAS no atendimento às demandas 

emergenciais de enfrentamento à Covid-19. 

2.2 As orientações da presente Nota Técnica visam detalhar recomendações sobre o processo 

de regulamentação ou aperfeiçoamento normativo local e oferta dos benefícios eventuais no contexto de 

calamidade decorrente da pandemia de COVID-19. Ainda traz aspectos relevantes para observação de 

gestores municipais, do DF e dos estados quanto à gestão, no que diz respeito ao financiamento e 

cofinanciamento .de tais benefícios, respectivamente, considerando o disposto na LOAS quanto às 

competências dos entes federados. 

3. INTRODUÇÃO 

3.1 Inscritos no campo dos direitos socioassistenciais e integrantes do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, os benefícios assistenciais • entre eles os benefícios eventuais - são provisões 

públicas de caráter temporário que se destinam a indivíduos e famílias que não podem satisfazer suas 

necessidades básicas com recursos próprios, 

3.2 Os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993 - Lei Orgáni~a da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. 

Entendem-se por beneficias eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram 

organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às familias em virtude de nascimento, 

morte. situações _de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011).". 

3,3, Em relação à definição de estado de calamidade pública, importa destacar que o 

regulamento dos benefícios eventuais, disposto no Decreto nº 6,307, de 14 de dezembro de 2007 define, 

em seu art. 8°, parágrafo único, que: "Art. BoC..) Parágrafo único: (...) entende-se por estado de calamidade 

pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas 
temperaturas. tempestéldes. enchentes, invers.Zio térmica, desabamentos, incêndios. epidernias. causando 

sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. (BRASIL 2007) 

3.4 Destaca-se que as epidemias podem acarretar o reconhecimento de estado de calamidade 

quando o Poder Público entende que as demandas impostas pela situação extrapolam sua capacidade de 

resposta. 

3.5 Messe sentido, as normativas federais identificam as calamidades públicas como situações 

que causam perdas, riscos e danos à integridade pessoal e familiar, razão pela qual demandam respostas 

imediatas do Poder Público como a prestação de beneficias eventuais. 
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4.1 O Município tem a competência de regulamentar a oferta do~io,Evenfilros-êrrr= -

GERAIS 

âmbito local, mas se não há previsão normativa municipal sobre a oferta de Benefícios Eventuais 

especificamente · para situações de calamidades e emergências é possível atender as demandas da 

população observando a normativa que prevê a oferta de benefícios eventuais para a situação de 

nascimento, morte ou vulnerabilidade temporária. Isso porque essas situações abrangem as mesmas 

necessidades advindas da situação de calamidade, Contudo, outra opção possível é a normatização de 

beneficio eventual específico. O processo de regulamentação ou adequação normativa no contexto de 

calamidades e emergências será orientado nesse documento. 

4.2 Seguem elementos importantes a se considerar na oferta de benefícios eventuais em 

situações de calamidades e emergências: 

1 - O benefício eventual deve ser concedido na forma de pecúnia e/ ou bens de consumo, em 

caráter provisório. 

!I - Seu valor deve ser fixado de acordo com o grau de complexidade do atendimento de 

vulnerabilidade e risco pessoal das familias e individuas atingidos e/ou afetados. 

Ili - A oferta de benefícios eventuais em bens. na situação de calamidélde em decorrência da 

pandemia da COVID-19, deve estar em conformidade com as necessidades e demandas dos requerentes e 

com a realidade local. Podem ser bens normalmente concedidos em situação de vulnerabilidade 

temporária. como o alimento. assegurando-se a qualidade do bem ofertado. Em termos de garantia de 

proteção social, é mais importante considerar a situação de vulnerabilidade vivenciada pelas pessoas. as 

ameaças e os riscos que se impõem do que a oferta de um ou de outro bem especifico. 

IV - Os benefícios devem ser ofertados de forma integrada com os serviços da política de 

Assistência Social, além dos programas, projetos e demais benefícios do SUAS, observando as regras 

dispostas na Portaria nº 337 do Ministério da Cidadania, de 24 de março de 2020, quanto às medidas <; 

condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do Sistema Único de 

Assistência Social-SUAS. 

V - As provisões relativas a programas. projetos. serviços e benefícios diretamente vinculados 

ao campo da saúde, educação e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de 

benefícios eventJais da assistência social (art. 9° do Decreto nº 6.307 /2007; art. l° da Resolução CNAS nº 
39/2010), 

VI - A equipe técnica responsável pela concessão de benefícios eventuais é quem deve avaliar 

a forma mais adequada da prestação do benefício, conforme regulamento local. assegurando sua 

integração às ações da rede socioassistencial e ações de outras políticas públicas, mediante articulação 
feita pela gestão local. 

VII - O :>enefício eventual requer comprometimento orçamentário e qualificação técnica para 

sua prestação, devendo ocorrer preferencialmente no contexto do trabalho social com familias no Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), respeitando-se o disposto na Portaria MC nº 337 /2020 quanto ao 

cuidado e à prevenção da transmissão da COVID-19 na realização dos serviços socioassistenciais. 

VIII - A provisão do beneficio eventual deve ser ágil e garantida, realizada na perspectiva do 

direito e livre de qualquer atuação assiste11cialista ou de exigências que provoquem constrangimento aos 
usuários. Não podem ser exigidas contrapartidas para essa oferta e os critérios de acesso devem ser 

amplamente divulgados. Também são vedadas quaisquer formas complexas e vexatórias de comprovação 
de pobreza para a sua prestação. 

IX - O objetivo da oferta de benefícios eventuais é assegurar a dignidade e a reconstrução da 

autonomia familiar e pessoal. respeitadas as responsabilidades fundamentais das políticas de Assistência 

Social, de Saúde, Segurança Pública, Defesa Civil. Habitação, entre outras. Isso significa que as políticas 

devem manter diálogo para o melhor atendimento aos cidadãos, evitando sobreposição ou lacuna de 

ações. 
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4.3 A situação de calamidade ocasionada pela pandemia da CO~~J:R~.g_Lte._, __ ..1., =• 
familias e individ,1os atendidos precisem de um tempo maior que o previsto na norma sobre o prazo de 

duração da ofert': do benefício para enfrentarem a vulnerabilidade vivenciada. 

4.4 Assim. é importante que a regulamentação local considere possível a ampliação do prazo 

para recebimento do benefício eventual pelos usuários. 

4.5 Da mesma forma. é importante que as equipes de trabalhadores do SUAS sejam orientadas 

para atuar com a possibilidade de ampliar o prazo da oferta, bem como para as maneiras de informar o 

público atendido sobre os prazos ampliados. 

4.6 Cabe lembrar que os prazos adotados localmente na oferta de benefícios eventuais devem 

ser observados como uma referência e não como urn impeditivo para a manutenção do beneficio, jà que 

eventos como a pandemia de COVID-19 podem trazer urgências e necessidades que demandarão 

prorrogação da d~ta inicialmente indicada para o encerramento da concessão. 

4.7 Com referência no que dispõe a Portaria n" 54 do Ministério da Cidadania. de 1 ° de abril de 

2020, pode-se afirmar que, com o apoio da vigilância socioassistencial de âmbito local e demais políticas 

públicas. as equipes do SUAS precisam conhecer o território e a realidade da população que nele vive. O 

mapeamento, por exemplo, das áreas com pessoas vivendo de forma aglomerada em tocais precários, 

áreas com presença de grupos em isolamento social, locais com maior incidência de violência, entre 

• outros, permite agir proativamente na garantia dos benefícios eventuais. 

'-..,./ 4.8 Nesse sentido, é fundamental haver formalização de fluxos entre as gestões das políticas 

• '-" 

públicas tocais para se trabalhar intersetorialmente. O trabalho intersetorial favorece o acesso direto a 

dados locais de 'políticas como Saúde, Educação, Segurança Pública. Segurança Alimentar. Habitação, 

Direitos Humanos. Defesa Civil entre outras, contribuindo para que as ações executadas sejam mais 

efetivas no atendimento às necessidades da população. 

5. BENEFÍCIOS EVENTUAIS NAS SITUAÇÕES DE MORTE 
i • 

5.1 Os serviços relacionados aos sepultamentos não constituem atribuição especifica da política 

pública de Assistência Social, conforme se observa nas diretrizes do SUAS e nas Orientações Técnicas 

sobre Benefícios Eventuais no SUAS. 

5.2 A oferta que cabe ao campo da política de Assistência Social. no que diz respeito à morte. 

distingue-se do serviço local de sepultamento de pessoas por meio de concessões públicas. Assim, cabe 

à Assistência Social a oferta de beneficio eventual por situação de morte apenas quando o serviço 

funerário não é garantido de forma gratuita pelo poder público e quando as famílias não possuem meios 

para garantir o sepultamento . 

5.3 Além de necessidades especificas do funeral, como urna funerária e velório. as familias 

podem apresentar outras vulnerabilidades geradas com a morte do familiar, que devem ser consideradas 

pela equipe no processo de concessão do beneficio eventual. 

5.4 O beneficio eventual por situação de morte, também chamado de benefício eventual funeral 

(ou auxílio-funeral). pode ser ofertado em pecúnia, por uma única parcela ou mais, em bens de consumo, 

ou com a prestação de serviços. A.dmite-se ainda a oferta por meio de ressarcimento, no caso de perdas e 

danos causados pelo não acesso ao beneficio eventual no momento em que ele se fez necessário. 
1 

5.5 As modalidades de oferta do beneficio eventual por situação de morte. incluindo a previsão 
de oferta em contextos de calamidades e emergências, deve,n estar definidas na regulamentação 

municipal ou do DF, observando a Resolução do respectivo Conselho de Assistência Social. 

5,6 Diante da possibilidade de que a situação de calamidade gere aumento expressivo no 

quantitativo de demandas pelo beneficio eventual por morte, cabe ao poder público local a edição de 

normativas como o Decreto de Calamidade, que possibilita a ampliação de gastos. Vale destacar que o 

cofinanciamento i'stadual também pode ser garantido de forma mais célere a partir da deliberação do 

Conselho Estadual de Assistência Social e pactLtação na Comissão lntergestores Bipartite - CIB, de critérios 

de partilha com essa finalidade com referência nas especificidades das regiões do respectivo estado. 

6. REGWLAMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
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6.1 O Decreto 11º 6.307/2007 regulamentou o texto previsto na i5liit,iAfs~.~~ 993 

quanto aos benefícios eventuais em situações de calamidade: "Art. 8º Para atendimento de "víi:fma'i'éfê'··· 
calamidade púbUca. poderá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a 

reconstrução de sua autonomia, nos termos do§ 2º do art. 22 da Lei nº 8.742. de 1993.'. 

6.2 Assim, desde 2007, os municípios já dispunham de fundamento legal para regulamentar 

benefícios eventuais no enfrentamento de situações de calamidade. 

6.3 Contudo, ainda ê possível que algum município não possua a regulamentação ou que a 

regulamentação existente esteja em desacordo com as atuais normativas do SUAS. prejudicando, 

inclusive, o recebimento de recursos do co1inanciamento estadual. Esse documento aborda algumas 

questões sobre o cofinanciamento estadual mais adiante, 

6.4 Quando o município já possui o beneficio eventual normatizado. mas a norma não responde 

da forma esperada à situação de calamidade e emergência em decorrência da COVID-19, os poderes 

loc:ais deverão se articular de forma urgente para alterar a norma de forma a dar respostas eficazes às 

especificidades da pandemia em seu território, Essa norma poderá ser alterada para atender as 

especificidades da epidemia no território. 

6.5 Cabe orientar o seguinte para duas situações distintas: 

1 - Beneficias Eventuais não 
estão regulamentados: 

Serã necessário Íegutamentar os 
benefícios eventuais de forma 
bastante rápida. A norma 
elaborada deverá estar de 
acordo com as n/:>rmativas e 
orientações do SUAS, e prever a 

. oferta na situacão de 
calamidade. · 

li - Regulamentação em 
desacordo com o SUAS 

A situação de calamidade 
provocada pela pandemia da 
COVID-19 tem proporções 
inéditas e exige tomada rápida 
de providências. Isso também 
exige que princípios e diretrizes 
do SUAS sejam respeitados. 

O Município poderá editar 
um Decreto, observando as 
deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social quanto aos critérios e 
prazos para acesso aos 
benefícios eventuais. 

A regulamentação garante 
a oferta dos benefícios 
eventuais na lógica do 

. direito, com critérios 
objetivos e transparentes a 
serem obseivados na 

· concessão. 

· Os prazos poderão seguir a referência de 
duração prevista para a situação de 
calamidade em decorrência da 
pandemia de COVID-19. Os critérios 
devem estar em conformidade com as 
diretrizes e principies do SUAS. 

Cessada a situação de calamidade, é 
importante que a gestão municipal atue 

· em conjunto com o Conselho local e o 
· Poder Legislativo para realizar a 
adequação normativa dos benefícios 
eventuais e inserir a legislação especifica 
dentro da Lei Municipal do SUAS. 

6.6 Em complementaridade, é fundamental enfatizar os seguintes aspectos: 

• 6.7 As ,normas locais devem, preferencialmente, não utilizar a referência a patamar de renda 

._,,,, para acesso a estes benefíclos, mas fixar a sua concessão de acordo com o caso concreto que se 

apresenta. 

6.8 /\ r<ê!speito do exposto acima. vale retomar o que dispõe a Portaria MC nº 54/2020, no ponto 

"5.2. Quanto aos benefícios eventuais em situação de emergência e calamidade", item "b": "Durante uma 

calamidade, familias em situação de vulnerabilidade podem ter sua condição agravada, ao tempo em que 

familias que anteriormente não precisavam de suportes da Assistência Social podem passar a demandá

los, sendo import~nte assegurá-los localmente. de acordo com as demandas apresentadas ao SUAS.", 

6.9 O poder público local deve conhecer as especificidades de povos e comunidades 
tradicionais e grupos específicos presentes em seu território e considerar as diversas formas de habitação 

utilizadas, por exemplo. por pessoas em situação de rua. pessoas desabrigadas devido a desastres ou 

outras situações conjunturais, de pessoas em situação de itinerância (como os acampamentos e barracas 

do povo Romani/ciganos. entre outros). 

6.10 Neste sentido. a ausência de endereço fixo e permanente não deve ser impeditivo para 

acesso ao beneficio eventual no contexto da epidemia da COVID-19. 

6.11 As normativas nacionais sobre benefícios eventuais dispõem que qualquer indivíduo ou 

família pode ter acesso a todas as modalidades deste benefício, atendidos os critérios definidos pela 

gestão local. 
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6.12 Dessa forma, qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, que esteja no território brasileiro e -;;,-w 
vivencie situação de risco e dificuldades para sua manutenção e de sua família deve ter acesso à política 

de Assistência Social para garantir a sobrevivência de seus membros. ' ,,,, • r --'\ GrJ+Il= · i , ";.k, f•JR_. ~ . J 
7. LOC.f-lS DE OFERTA fCl.rMS ----,1~'=~ _ !J 
7.1 O poder público local possui autonomia para dennir onde será feita a concessão dos · 

benefícios eventuais, devendo observar as deliberações do Conselho de Assistência Social local e a 

realidade das famílias em seus territórios, 

7.2 O l0cal de prestação dos benefícios eventuais deve ser amplamente divulgado, para que as 

pessoas não tenham dúvida sobre o lugar para onde devem se dirigir no momento da necessidade. Deve 

ser garantido o fácil acesso e o atendimento digno da população demandante, O local de prestação pode 

ser definido em Portaria Municipal ou do DF, considerando as especificidades da situação. 

7.3 A qferta de benefícios eventuais deve ocorrer, preferencialmente. no coritexlo do trabalho 

social com far,;iílias desenvolvido no âmbito dos serviços socioassistenciais, resguardadas as 

determinações da Portaria nº 377 do Ministério da Cidadania, de 24 de março de 2020 quanto à adoção de 

medidas de enfr'fntamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

novo coronavírus: 

7.4 No âmbito do trabalho social com familias, a oferta ou concessão NÃO é simplesmente a 

disponibilização do benefício eventual, mas sim o ato formal de reconhecimento do direito ao beneficio. É 

uma ação que deve ocorrer por meio de escuta qualificada, verificação do atendimento de critérios 

definidos em reg\llamentação local e registro em instrumento utilizado nas unidades ofertantes. Deve ser 

realizada prefere~cialmente por técnicas e técnicos de nível superior das equipes de referéncia do SUAS, 

conforme regulamentação local. 
1 

7.5 Não é necessário instrumental privativo de uma profissão, como o parecer social. para 

justificar a concessão do beneficio eventual. 

7.6 Os benefícios eventuais são provisões de oferta obrigatória nos municípios e DF no ámbito 

do SUAS, portanto, reforçando as recomendações da Portaria MC nº 54/2020, a gestão local de 

Assistência Social deve planejar-se para garantir a disponibilização desses benefícios a quem necessitar. 

7,7 É principio dos benefícios eventuais a oferta feita com agilidade e presteza, tendo em vista o 
' atendimento de situação emergencial Neste sentido, não deve haver filas de espera ou ofertas 

condicionadas à realização de visitas domiciliares, o que pode se configurar como obstáculo para o acesso 
1 

ao direito . 

7.8 As visitas domiciliares são importantes estratégias de trabalho, utiLizadas, em geral, no 

processo de reavaliação da concessão de benefícios eventuais já ofertados durante determinado período. 

No contexto da pandemia da COVID-19. conforme recomendações da Portaria MC nº 54/2020, as visitas 

domiciliares devem ser realizadas apenas em situações indispensáveis, com obrigatória observação de 

medidas para a proteção e segurança dos trabalhadores e dos usuários. 

8. COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS 

8.1 De acordo com a LOAS os entes federados possuem atribuições distintas em relação aos 

benefícios eventuais. 

8.2 Isto foi especificamente tratado nos dispositivos acerca das competências da União, dos 
estados, dos municípios e do DF, conforme se vê no quadro a seguir: 

UNIÃO 

Tem a atribuição legal de definir e elaborar 
normas gerais, orientar e assessorar estados e 
municípios acerca de benefícios eventuais. A Lei 
Orgânica de Assistência Social - I_OAS não define 
como de competência da esfera federal o 

. repasse de recurso financeiro para participação 
no custeio da oferta de beneficias eventuais. 

i 
FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 12 da LOAS. 

ESTADOS 

Compete aos Estados 
prestar apoio técnico e 
destinar recursos 

_ financeiros aos municípios 
para participar no custeio 

· da oferta dos benefícios 
eventuais, a título de 
cofinanciamento. 

Art. 13 da LOAS, inciso 1. 

MUNICÍPIOS E DF 

São os responsáveis por 
destinar recursos 
financeiros para custeio 
do pagamento dos 

. beneficies eventuais. 
além de regulamentar 
tais benefícios e 

· organizar sua oferta. 

Art. 14, inciso \; Art, 15, 
inciso 1. 
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8.3 IMPORTANTE observar que conforme disposto na Portaria ~hld.Ji;;.2D.2o._cJ_~.furso.s___ · __ 

federais associados ao IGD-SUAS não podem ser utilizados em despesas relativas a ofertas realizadas 
1 

diretamente aos beneficiários. como os benefícios eventuais. 

8.4 A Portaria Conjunta nº 1/2020 da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências e da 

Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério da Cidadania, de 2 de abril de 2020, também 

trouxe o entendimento de que os recursos de cofinanciamento federal. principalmente dos saldos, 

poderão ser utiHzados nas ações de combate à pandemia em qualquer circunstância, desde que as 

"obrigações especificas dos estados e municípios com as despesas caracterizadas como benefícios 

eventuais" sejam respeitadas, Tais obrigações são aquelas presentes no quadro anterior. Seguem. abaixo. 

detalhamentos específicos. 

8.5 Cc;,financiamento estadual: 

8.6 A '.participação no custeio dos beneficies eventuais é competência do ente estadual, definida 

na LOAS em se~ artigo 12, e trata-se de uma importante estratégia de cofinanciamento dos bene.ficios 

eventuais ofertados nos municípios. 
i 

8.7 A Resolução da Comissão lntergestores Tripartite - CIT nº 01, de 22 de fevereiro de 2017 

(Pacto de Aprimoramento estaduaO, dispõe que constitui prioridade para os estados a universalização do 

SUAS com as metas de cofinanciar os benefícios eventuais priorizando os municípios que tiverem a Lei 

Municipal do SUAS instituída. 

8.8 Ressalta-se que no contexto da situação de calamidade decorrente da pandemia da COV!D-

19, a simples existência de regulamentação dos benefícios eventuais poderá ser condição suficiente para a 

efetivação do cofinanciamento estadual, não havendo necessidade de vinculação à Lei Municipal do SUAS. 

8.9 Observando a previsão legal, os municípios podem ainda solicitar cofinanciamento estadual 
para benefício eventual, caso não tenham, e pedir agilidade no processo de normatização do 

cofinanciamentq pelo estado, considerando o reconhecimento de situação de calamidade em decorrência 
da COV!D-19, 

8.10 ~inanciamento municipal 

' 
8.1.1 F,oi reconhecido estado de calamidade pública nacional pelo Decreto nº 06, de 20 de 

março de 2020, 'com efeitos até 31 de dezembro de 2020, Este reconhecimento permite que a União seja 

dispensada de atingir os resultados fiscais e o limite de empenho previstos no art, 9° da l_ei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF) com vistas investir na execução de 

políticas públicas necessárias ao enfrentamento da pandemia . 

8.12 Ern consonância com o governo federal. os governos municipais podem, diante de 

reconhecimento de calamidade pública municipal, analisar a viabilidade de se adotar o mesmo 

mecanismo para ampliar, neste caso, o financiamento de benefícios eventuais, 

8.13 Vale destacar que em 29 de março de 2020, o Supremo Tribunal Federa - STF concedeu 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.357 - Distrito Federal 'para, durante a 

emergência em Saúde Pública de importância nacional e o estado de calamidade pública decorrente de 

COVID-19, afastar a exigência ele demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação 

à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade 
gerado pela disseminação de COVID-19", 

8.14 A Medida Cautelar se aplica a estados e municípios que, ·nos termos constitucionais e 

legais, tenham decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19", 

8.15 A legislação orçamentária abre excepcionalidades para as situações de emergência e 

calamidade pública. Conforme dispõe o art. 24, inciso IV da Lei nº 8,666, de 21 de junho de 1993, é 

dispensável a licitação: "IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos. 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.". 
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8.16 O reconhecimento de calamidade pública permite que o ~~~M~cutivo gas -~~-..11..,,
que o previsto na Lei Orçamentária Anual - LOA para custear ações de com6ãtêà pandemia.-~-/ •••••• ---

8.17 Neste sentido. ao se decretar situação de calamidade pública no município o ente público 

dispõe de mais possibilidades de utilização dos recursos já previstos para beneficio eventual, podendo dar 

respostas rápidas às demandas que vão surgindo durante a pandemia do COVID-19. 

8.18 Os recursos para financiamento de benefícios eventuais devem estar previstos na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) municipal e do DF. conforme dispõe o § 1 ° do art. 22 da LOAS, e alocados no 
' respectivo Fund9 de Assistência Social. 
1 

8.19 O orçamento deve ser elaborado com base no planejamento local. com previsão de 

despesas a partir da identificação da receita, considerando o território e a situação das famílias que nele 

vivem. Também deverá ter como base a Lei Municipal do SUAS no que se refere aos beneficias eventuais 

regulamentados' no município. 

8.20 Contudo. a Portaria Conjunta nº 1/2020 (item 3.3 da Nota Técnica Conjunta SNAS/SGFT nº 

1/2020) registra que: "( .. .) em situação emergencial, de calamidade pública, as regras da execução são 

flexibilizadas. O' próprio Decreto que estabeleceu o estado de calamidade deverá ser utilizado como 

justificativa para as aquisições não previstas nos instrumentos de planejamento, os quais com exceção da 

Lei Orçamentária Anual - LOA serão ajustadas ao seu tempo.' . 

9. VEDAÇÕES EM ANO ELEITORAL 

9.1 Em relação às vedações em ano eleitoral. a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

estabelece normas para as eleições (Lei das Eleições). dispõe em seu artigo 73. § 10 que: "Art. 73. São 

proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 

de oportunidad".s entre candidatos nos pleitos eleitorais: (. .. ) § 10. No ano em que se realizar eleição, fica 

proibida a distribuição gratuita de bens. valores ou beneficias por parte da Administração Pública. exceto 

nos casos de calamidade pública. de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e 
já em execução 9rçamentária no exercido anterior. casos em que o Ministério Público poderá promover o 

' acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300. de 2006).". 
' 

9.2 A !-ei veda práticas eleitoreiras, como a distribuição gratuita de itens não regulamentados. 

que ocorrem quando o(a) gestorla) ou o(al prefeito(a) utiliza de forma personalista os recursos públicos 

para a obtenção :cte apoio político. 
! 

9.3 Contudo. como os beneficies eventuais estão inscritos no campo do direito, compondo as 

garantias do SUf\S, não estão ab, angidos pela vedação do período eleitoral. 

9.4 A; previsão normativa municipal que estabelece a oferta de Beneficies Eventuais com 

critérios objetivos e transparentes. deliberados pelos Conselhos locais de Assistência Social. garante uma 

oferta realizada '1º campo do direito. 

9.5 O ato formal de oferta de benefícios eventuais é diferente de uma doação. No ámbito do 

trabalho social 'com famílias no SUAS. a oferta ou concessão envolve o processo de análise e 

reconhecimento do direito ao benefício eventual feito por profissionais da rede socioassistencial conforme 
regulamentação local. 

DIREITO 

No âmbito da política pública de Assistência Social, toda oferta 
deve ocorrer na 'perspectiva do direito, 

A proteção social é garantida aos cidadãos e cidadãs por meios 
legais e critérios normativos - conhecidos e reclamáveis - que 
estão em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS. 

A LOAS é a norma de referência da política pública da 
Assistência Social e não prevê ofertas em caráter de doação. 
Assim como o SUAS não prevê qualquer ação na esfera dos 

. entes federados-e da gestão relacionada à doação de bens ou 
valores. 

10. co:NCLUSÃO 

DOAÇÃO 

A doação é um ato de solidariedade 
caracterizado por ações voluntárias e 
de caridade, sem necessariamente 
contar com um parâmetro para sua 

. realização, 
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10.1 A declaração. pelo Ministério da Saúde, de situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional - ESPIN devido à pandemia de COVID-19 pelo novo coronavirus (Portaria nº 188, de 3 

de fevereiro de 2020) exige que gestores e trabalhadores do SUAS de todas as esferas envidem esforços 

para a realização de ações de prevenção e enfrentamento. visando evitar o agravamento das situações de 

vulnerabilidade vivenciadas pelo público usuário da SUAS. 

10.2 Diante disso, recomenda-se a observância das orientações desta Nota Técnica para a 

adequada regulamentação local dos benefícios eventuais, a qualificação da oferta à população e a 1 

facilitação do processo de cotinanciamento estadual. fr~;)(. NR_ d::!::J. t:T J1 .. 
! ~LHAS-==~~-•~ _ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Desenvolvimento Social 

Comissão lntergestores Bipartite do Estado de São-CIB//SP 

Publicado no Diário Oficial, em 17 de julho de 2021- caderno executivo 1 

Portaria CIB//SP-08, de 14-7-2021 

Pactuar critérios de partilha para os recursos 

financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social -

FEAS, visando o cofinanciamento dos benefícios 

eventuais instituídos no art. 22 da LOAS, bem corno, 

os valores de cofinanciarnento para o exercício de 

2021. 

A Comissão lntergestores Bipartite de São Paulo -CIB//SP, em reunião plenária ordinária, realizada 

em 14-0~-2021, dando cumprimento às suas atribuições definidas no Regimento Interno e em 
1 

consonância com a NOB/SUAS; 

ConsideJando o disposto artigo 22 da Lei Federal nº 8.742 (LOAS), de 07-12-1993, com redação 

dada pel~ Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011, que estabelece os Benefícios Eventuais enquanto 

"provisõts suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporá~ia e de calamidade pública". 

Considejando o disposto no inciso Ido artigo 13 da Lei Federal nº 8.742 (LOAS), de 07-12-1993, com 

redação Idada pela Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011, que dispõe a atribuição aos Estados de 

"destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos 

benefíci~s eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Estaduai~ de Assistência Social". 

1 

Decide: 
! 
1 

Artigo 12 - Pactuar a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social 

- FEAS pJra os Fundos Municipais de Assistência Social, visando o cofinanciamento dos Benefícios 

Eventuaik instituídos no artigo 22 da Lei Orgânica da Assistência Social, conforme redação dada 
pela Lei Jederal n212.435, de 06-07-2011. 

Artigo 2J- Pactuar os critérios de partilha dos recursos financeiros mencionados no artigo 

anterior,lde acordo com: 

1 - Faixad de porte de município, conforme projeção populacional da Fundação SEADE. 
1 

li -VulnJrabilidade social, mensurada a partir dos seguintes indicadores: 
' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Desenvolvimento Social 

Comissão lntergestores Bipartite do Estado de São-CIB//SP 

(a) O Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), tendo como referência a última publicação. 

b. A pro~orção entre o número de cadastros válidos do CadÚnico e a projeção populacional da 

Fundaçã? SEADE, tendo como referência a base do ano anterior. 

e. A qua~tidade de Benefícios Eventuais regulamentados (sistema PMASweb). 
' 

Artigo 3ºi- Pactuar, para o exercício de 2021, o valor do cofinanciamento dos Benefícios Eventuais 

no montante de R$ 9.800,000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais), partilhados entre 406 
. , .1 

murnc1p1f5. 

Artigo 4º,- Esta portaria é republicada por ter saído com incorreções . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 14.664, DE 20 DE MARÇO DE 2.020 
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município de Bauru e dispõe sobre medidas 
de enfrentamento da pandemia provocada pelo 
Coronavirus (COVID-19). no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 51 da Lei 
Orgânica do Município de Bauru, e na Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; e 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Art. 1° 

Art.2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da 
Saúde em 30 de janeiro de 2020 (Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 ), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

a Portaria n.0 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência de Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus; 

a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 fevereiro 2020; 

o Decreto Estadual nº 12.342, de 27 de setembro de 1978, que instituiu o Código Sanitário Estadual; 

a Lei Municipal nº 3.832, de 30 de dezembro de 1994, que instituiu o Código Sanitário Municipal; 

o aumento expressivo, em curto espaço de tempo, do número de casos suspeitos de COVID-19 no Município 
de Bauru e a necessidade de mitigação da disseminação da doença em face dos elevados riscos de saúde 
pública; 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição Federal. 

DECRETA 

Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA de Saúde Pública no Município de Bauru, em razão da 
pandemia de doença infecciosa, virai respiratória (COVID-19), causada pelo agente novo Coronavírus. 

Nos termos do inciso III do § 7º do artigo 3° da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para 
enfrentarnento da emergência de saúde pública, decorrente do Coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes 
medidas: 

I - determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clinicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos; 

li - estudo ou investigação epidemiológica; 
III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses em que será garantido o 

pagamento posterior de indenização justa 

Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus de que trata este 
Decreto, nos tennos do art. 4° da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

Ficam criados o Comitê Gestor de Enfrentamento ao COVID-19- CGEC-BAURU e o Conselho de Crise do 
Coronavírus- CCB-BAURU, para monitoramento da emergência em saúde pública declarada. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 14.664/20 

§ !º 

§ 2º 

Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 7° 

Compete ao Comitê Gestor de Enfrentamento ao COVID-19 - CGEC-BAURU definir as estratégias e ações 
epidemiológicas para o combate ao COVID-19 no âmbito do Município. 

Compete ao Conselho de Crise do Coronavírus - CCB-BAURU definir as estratégias de gestão. 
contingenciamento e definição de políticas públicas para enfrentamento da pandemia no âmbito do 
Município, articulando ações governamentais e assessorando o Prefeito Municipal. 

Fica autorizada a contratação temporária de médicos e demais profissionais de saúde, independentemente de 
processo seletivo, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, podendo haver contratação 
direta da Fundação Estatal Regional de Saúde de Bauru - FERSB. 

Fica autorizada a contratação temporária de funcionários, independentemente de processo seletivo, para repor 
servidores e/ou prestadores de serviços afastados em razão da pandemia que atuem em áreas essenciais do 
Município . 

Fica autorizada a Prefeitura de Bauru a prover alimentação adequada e na quantidade necessária para suprir a 
necessidade nutricional das crianças matriculadas nas escolas públicas da educação básica, em situação de 
vulnerabilidade, e que se encontram fora do ambiente escolar devido ao enfrentamento da cidade ao COVID-
19. 

Art. 8° A tramitação dos processos referentes a assuntos relacionados a este Decreto correrá em regime de urgência e 
prioridade em todos os órgãos e entidades da Prefeitura de Bauru. 

Art. 9° Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e internacional, decorrente do 
Coronavírus (COVID-19), os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta adotarão as 
orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da Organização Mundial de Saúde, bem como das 
entidades de saúde estadual e local, com o objetivo de proteção da coletividade. 

Art. 10 Fica vedada, pelo prazo de 30 (trinta) dias no âmbito do Município de Bauru, a realização de quaisquer 
eventos públicos ou privados em que ocorra a aglomeração de pessoas. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão adotar as medidas cabíveis para o 
cancelamento ou adiamento dos eventos de que trata o caput. 

Art. li 

Art. 12 

Art. 13 

§ I º 

§ 2º 

Art. 14 

As entidades e associações religiosas deverão interromper, por 30 dias, reuniões, cultos e missas presenciais a 
partir da data de publicação deste decreto . 

As instituições de ensino deverão interromper suas atividades educacionais a partir da data de publicação 
deste decreto. 

Os titulares dos órgãos e entidades públicas municipais, da administração direta e indireta., ficam autorizados 
a estabelecer, em ato próprio, escalas de horários para o cumprimento da jornada de trabalhos dos servidores 
públicos municipais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à população. 

Recomenda-se ao titular de cada pasta da Administração Direta e aos dirigentes da Administração Indireta 
que priorize a adoção do teletrabalho, bem como seja mantida distância mínima igual ou superior a um metro 
e meio entre as estações de trabalho, mantendo-se uma equipe mínima presencial para realização dos 
trabalhos ou organizando-se o escalonamento do horário para 6 (seis) horas diárias, sem compensação futura, 
observando, ainda, que não deverá ocorrer prejuízo no andamento do serviço. 

As disposições do caput e parágrafo primeiro não se aplicam aos servidores lotados na Secretaria da Saúde, 
bem como àqueles que prestem serviços considerados essenciais, os quais somente poderão ser dispensados 
por ato especifico do titular da pasta. 

Está proibido o funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais e de serviços que tenham acesso 
direto ao público ou que possam gerar aglomeração de pessoas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com exceção 
de serviços essenciais, tais como postos de combustíveis, farmácias, serviços médicos, hipermercados, 
supermercados. mercados, feiras livres de produtos alimentícios, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, 
quitandas, padarias, mercearias, centros de abastecimento em geral, lojas de venda de alimentação para 
animais, pets shop, clínicas veterinárias, distribuidoras de gâs e água. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 14.664/20 

§ I' 

§ 2' 

Art. 15 

Art. 16 

Art. 17 

Art. 18 

Os estabelecimentos comerciais que permanecerem abertos, nos termos do caput, deverão providenciar todas 
as medidas de higienização e atendimento necessárias, nos termos do recomendado pelos protocolos do 
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual da Saúde, adotando, ainda, as seguintes providências: 

I - disponibilizar álcool gel 70% para uso dos funcionários e público em geral; 
II - aumentar a frequência de limpeza e desinfecção de superficies, equipamentos, materiais e objetos 

compartilhados pelas pessoas, principalmente nas trocas de turno; 
III - manter distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas; 
IV - uso de barreiras de proteção descartáveis e de uso único nos equipamentos compartilhados entre 

pessoas; 
V~ manter a ventilação natural dos ambientes, preferencialmente, com a finalidade de promover a 

renovação do ar . 

Está proibida a realização de feiras com troca e compra de produtos não alimentícios, como feira "do rolo". 

Está proibido o funcionamento de estabelecimentos do tipo cal/ center e afins, com a redução de 50% das 
atividades a partir de 23 de março de 2020 e proibição total a partir de 25 de março de 2020. 

A restrição das atividades e do funcionamento das indústrias, fábricas e hotéis será regulada por decreto 
especial. 

Os restaurantes e estabelecimentos que comercializem produtos alimentícios deverão restringir suas 
atividades a serviços de retirada de balcão, delivery e drive-thru, devendo observar as medidas de 
higienização e atendimento necessárias, nos termos do recomendado pelos protocolos do Ministério da Saúde 
e da Secretaria Estadual da Saúde, adotando, ainda., as seguintes providências: 

1- disponibilizar álcool gel 70% para uso dos funcionários e público em geral; 
II - aumentar a frequência de limpeza e desinfecção de superficies, equipamentos, materiais e objetos 

compartilhados pelas pessoas, principalmente nas trocas de turno; 
III- manter distância mínima de um metro e meio entre as pessoas; 
IV - uso de barreiras de proteção descartáveis e de uso único nos equipamentos compartilhados entre 

pessoas; 
V - manter a ventilação natural dos ambientes, preferencialmente, com a finalidade de promover a 

renovação do ar . 

Fica proibido o funcionamento de bares, cinemas, academias, casas noturnas, teatros, museus, centros 
culturais, bibliotecas e estabelecimentos congêneres a partir da publicação do presente decreto, pelo prazo de 
30 (trinta) dias. 

Art. 19 Ficam proibidas as visitas em hospitais e estabelecimentos prisionais instalados no Município de Bauru a 
partir da publicação do presente decreto. 

Parágrafo único. Por recomendação da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Área Cível - Pessoa com Deficiência e 
Idoso, a partir da publicação do presente decreto, ficam proibidas as visitas às Instituições de Longa 
Permanência para Idosos, situação essa que deverá ser avaliada semanalmente pelo CGEC-BAURU. 

Art. 20. Os velórios públicos e particulares serão restritos à presença máxima de I 5 (quinze) pessoas por sala, sendo 
seu funcionamento permitido somente das 07h00 às 22h00 horas. 

Art. 21 Será obrigatório o isolamento social por 07 (sete) dias de todas as pessoas que adentrarem no Município de 
Bauru, oriundas de áreas de transmissão comunitária de COVID-19 ou de viagens internacionais, obrigando
se as empresas responsáveis pelo transporte de passageiros aero rodoviários a remeter à Vigil~ncia Municipal, 
através do e-mail saúde@bauru.sp.gov.br, a lista diária dos passageiros nessas condições, da qual deverão 
constar nome completo, RG e telefone de contato. 

Parágrafo único. Caberá à Vigilância Municipal, sempre que necessário, segundo o seu critério técnico, fazer o monitoramento 
das pessoas em isolamento social e a adoção de medidas de controle. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref Dec. nº 14.664/20 

Art. 22 

Art. 23 

Art. 24 

Art. 25 

Art. 26 

Art. 27 

Considerando as medidas inesperadas e excepcionais decorrentes da pandemia, e o contingenciamento de 
recursos públicos dela decorrente, ficam suspensas, por tempo indeterminado, todos os cursos e viagens a 
serem realizados por servidores públicos municipais, com exceção daqueles estritamente necessários 
relacionados ao controle da pandemia. 

Ficam suspensos pelo prazo de 90 (noventa) dias os protestos em cartório de títulos de crédito tendo como 
credor o Município de Bauru. 

Os vencimentos das parcelas de dívidas ativas referente aos meses de março, abril e maio do corrente ano 
ficam transferidos para o final do contrato. 

As empresas e pessoas concessionárias do serviço de transporte coletivo de passageiros, tais como ônibus, 
táxis, mototáx:is, uber e afins deverão: 

I -
li -

III -

IV -

Disponibilizar ãlcool gel 70% na entrada dos veículos e nos corredores, no caso de ônibus; 
Aumentar a frequência de limpeza e desinfecção de superflcies, equipamentos, estofamentos, 
carpetes, capacetes e objetos compartilhados entre pessoas; 
No caso de ônibus, a limpeza e desinfecção de superficies, equipamentos, estofamentos, carpetes e 
objetos compartilhados entre pessoas, deverã ocorrer ao final de cada linha/percurso; 
Todos os veículos, preferencialmente, devem circular com as janelas abertas a fim de manter a 
ventilação natural para renovação do ar. 

O descumprimento das proibições e o não atendimento às obrigações impostas pelo presente Decreto serão 
objeto de medidas administrativas, cíveis e criminais cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
podendo sofrer alterações de acordo com a evolução do cenãrio epidemiológico. 

Bauru, 20 de março de 2.020. 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO CARLOS GARMS 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

SÉRGIO HENRIQUE ANTÔNIO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE INTERINO 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura na mesma data 

D ANILO AL T AFIM PINHEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 15.137, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.020 
Dispõe sobre os Beneficios Eventuais e critérios de 
concessão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
do Município de Baurn, 

Art. 1° 

§ 1. 

§ 2º 

Art. 2° 

§ 1 o 

DECRETA 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

O presente Decreto tem por finalidade regulamentar a implantação, execução e concessão dos Benefícios Eventuais 
no município de Baum 

A concessão dos Beneficias Eventuais é um direito garantido pelo art. 22, da Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de l.993, denominada Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e suas alterações asseguradas pela Lei 
Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2.011. 

Beneficias eventuais são provisões que integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, e são prestadas aos cidadãos e às familias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

Os beneficias eventuais são provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário do SUAS, com 
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos, sendo esses: 

I. hltegração à rede de serviços e programas socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades 
humanas básicas; 

II -

III -

Constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos; 

Proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas; 

IV- Adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Politica Nacional de Assistência Social -
PNAS; 

V- Garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para manifestação e 
defesa de seus direitos; 

VI- Garantia de igualdade de condições no acesso às infonnações e à fruição do beneficio eventual; 

VII - Afinnação dos beneficias eventuais como direito relativo à cidadania; 

VIII - Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

IX - Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobre7..a, que estigmatizam os beneficias, os 
beneficiários e a política de Assistência Social. 

A situação de vulnerabilidade temporária se caracteriza pelo advento de riscos. perdas e danos à integridade pessoal 
e familiar, assim entendidos: 

I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II - Perdas: privação de bens e de segurança material; 

III - Danos: agravos sociais e ofensa. 

Os riscos,. perdas e danos podem decorrer de: 

I - ausência de documentação; 

II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e beneficias socioassistenciais: 
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Ref Dec. nº 15.137/2.020 

Art. 3º 

Parágrafo único. 

Art. 4° 

§ ]º 

§ 2º 

Art. 5ª 

Parágrafo único. 

III - Necessidade de passagem para outra Unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária; 

N - ocorrência de violência tisica, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade 
fisica do indivíduo; 

V - perda circllllstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e co1mmitários; 

VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua; 
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de 
medida protetiva: 

VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para 
prover as necessidades alimentares de seus membros . 

A situação de emergência e/ou calamidade pública é decorrente de situações de risco ambiental e climático advindas 
de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, desabamentos. incêndio, epidemias provocando 
calamidades e consequente necessidade de remoção e realojamento de pessoas e famílias, face no desabrigo e perdas 
que são passíveis de atenção da Assistência Social, pressupondo para seu enfretamento as ações assistenciais de 
caráter de emergência previstas nas LOAS. 

Os beneficios eventuais se destinarão aos indivíduos e às famílias, residentes no mumc1p10 de Bauru, 
impossibilitados de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do individuo, da tmidade familiar e a sobrevivência de seu'i membros. 

Não se incluem na modalidade de beueficios evenhmis da Assistência Social as provisões relativas a programas, 
projetos, serviços e beneficias vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação e 
das demais políticas públicas setoriais. 

CAPÍTILOII 
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

A concessão dos Beneficios Eventuais se dará de formar a assegurar as seguranças sociais de acolhida, convívio e 
sobrevivência aos indivíduos e às famílias, que foram acometidas por um evento, uma contingência, que ocasionou 
ou agravou uma situação de vulnerabilidade social, sendo vedadas quaisquer situações de constrangimento ou 
vexatória. 

Os Beneficios Eventuais poderão ser concedidos em pecúnia, bens de consumo e prestação de serviços. 

Em havendo o pagamento em pecúuia, o Órgão Gestor deverá proceder o repasse de forma transparente e direta ao 
usuário e/ou família, de preferência por cartão magnético, de forma a assegurar a segurança de autonomia pactuado 
pelo SUAS. 

Os Beneficios Eventuais serão concedidos das seguintes formas: 

I - Auxílio Natalidade 

II - Auxílio Funeral, sendo: 
a) Translado Funerário: municipal e intermunicipal 

III - Situações de Vuh1erabilidade Temporária: 
a) Auxílio Alimentação; 
b) Auxílio Transporte Municipal; 
c) Auxílio Material; 
d) Auxilio Aluguel; 
e) Documentação Civil básica. 

IV - Situações de Emergência e/ou Estado de Calamidade Pública. 

O Órgão Gestor de Assistência Social instituirá os protocolos necessários à operacionalização para a concessão dos 
beneficias eventuais, sendo de responsabilidade da equipe técnica a avaliação da fonna mais adequada para a 
concessão do mesmo, assegurando a integralidade com a Rede Socioassistencial, bem como, com as demais 
politicas pública setoriais. 
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Ref. Dec. n' 15.137/2.020 

Art.6° 

Art. 7° 

Parágrafo único . 

Art. 8° 

§ J" 

§ 2' 

§ 3' 

Art. 9° 

Parágrafo único. 

Art. 10 

§ I' 

Seção I 
Do Auxílio Natalidade 

O auxílio natalidade constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, em bens de 
consumo e/ou pec6nia, com o objetivo de reduzir vulnerabilidade ocasionada pelo nascimento de um novo membro 
da família. 

O Beneficio prestado em virtude do nascimento deverá ser concedido: 

I - À genüora que comprove residir no Mtmicípio; 

II - À família do(s) nascituro(s), caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou tenha falecido; 

III - À genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

A comprovação de residência se dará por meio da apresentação de comprovante de endereço atualizado, ou 
inscrição no Cadastro Único do Município, ou Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O auxílio natalidade previsto neste decreto, limitar-se-á às famílias cuja rerufa mensal per capita seja igual ou 
inferior a ½ do salário núnimo nacional, e serão concedidos na forma de bem; de consumo e/ou em pecúnia, de 
acordo com a necessidade familiar. 

O requerimento para a concessão do beneficio, deverá ser preenchido nas Unidades dos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS) e/ou nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), Centro 
de Referência Especializado para População em Situação de Rua (CENTRO POP), mediante a apresentação: 

I - Documentos pessoais da requerente e finília; 

II - Declaração médica comprovando o tempo gestacional ou a carteira da gestante, quando a solicitação se der 
durante a gestação; 

m - Certidão de nascimento da criança quando a solicitação for após o nascimento: 

N M Comprovante de residência. 

O beneficio eventual prestado em virtude de nascimento, poderá ser solicitado até 90 (noventa) días após o 
nascimento. 

O Auxilio Natalidade será concedido às famílias até o limite da Lei Orçamentária 1.\nual do Município - LOA. 

Seção II 
Do Auxílio Funeral 

O auxilio funeral será concedido na forma de prestação de serviço, visando reduzir as vulnerabilidades provocadas 
por morte de membro da família, atendendo as necessidades imediatas do sepultamento. garantindo um funeral 
digno e gratuito às pessoas que necessitarem da referida prestação de serviço. 

O beneficio deve garantir proteção social, suporte e apoio perante o óbito, por vezes, inesperado e atípico em seu 
cotidiano, aos familiares e/ou dependentes da pessoa falecida, sobretudo quando esta desempenhava papel de 
provedor da funúlia. 

A concessão do auxílio funeral será prestado de fonna imediata e em caráter de prestação de serviços funerários, 
onde a solicitação poderá ser realizada por integrante da fanúlia jw1to às Unidades de Serviço Social de referência, 
mediante a apresentação de: 

I - Declaração e/ou atestado de óbito; 

II M Documentos pessoais do requerente e dos membros da familia: 

III - Comprovante de residência. 

Cabe ao Órgão Gestor da Assistência Social o estabelecimento de protocolos para a viabilização da concessão do 
beneficio em referencia, cabendo a equipe técnica a avaliação socioeconômica para o deforimento ou não da 
solicitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. n' 15.137/2.020 

§ 2' 

Art. 11 

Art. 12 

§ 1' 

§ 2' 

§ 3" 

Art. 13 

§ !' 

§ 2' 

Art. 14 

A família apta para o recebimento do beneficio, será orientada com relação aos trâmites necessários para a 
realização do sepultamento. 

O auxilio funeral será concedido baseado nos decretos municipais vigentes, na fonna dos seguintes bens: 

I - Sepultura; 

II · Uma funerária; 

li - Remoção e Translado Funerário do corpo: tmmicipal e intermunicipal; 

N - Preparação do Corpo; 

V - Velas e véus; 

VI - Sala V elatória; 

VII- Isenção de Taxa de Sepultamento: 

VIII - Placa de Identificação; 

IX - Exumação/transferência dos restos mortais; 

X- hmmação. 

O auxílio por situação de morte será assegurado às famílias, considerando os critérios: 

I - Residentes no Município de Bawu e Distrito de Tibiriçá; 

II - Desprovida de rendimentos e/ou com renda familiar per capita igual ou inferior a ½ do salário mínimo 
nacional vigente. 

Para fins de cálculo da renda per capita familiar, não serão computados os beneficias de transferência de renda 
concedidos em âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal. 

O auxilio fimeral será concedido às pessoas em situação de rua, bem como aos usuários da Assistência Social que 
vierem a óbito no Município de Bauru e aos que estiverem em unidades de acolhimento sem referência familiar. que 
não possuem meios para garantir o sepultamento. 

Será garantido o auxílio funeral as pessoas falecidas no Município de Bauru, quando os familiares não forem 
localizados e não houver comprovação da identificação do falecido, caberá ao In,;titu.to Médico Legal - IML atestar 
tal condição. 

O translado na situação de morte consiste no transporte: 

I - Municipal: do local onde ocorreu o óbito até o local do sepultamento; 

II - Intennunicipal: da cidade do estado de São Paulo onde ocorreu o óhito, até a cidade de Bauru. até 
600km/mês ida e volta , não sendo considerado a pessoa que estiver inscrita no programa de tratamento fora 
do domicilio (TFD). 

Em havendo óbito em Unidade Hospitalar fora do município de Bauru, onde o falecido tenha sido hospitalizado por 
meio do Tratamento Fora de Domicílio (TFD). caberá a Secretaria Municipal de Saúde a responsabilidade pelo 
tmnslado do corpo. 

O Auxílio Funeral serã concedido às famílias em número igual ao de óbitos ocorridos no mtmicípio e/ou atê o limite 
da Lei Orçamentária Anual do Mwiicípio - LOA. 

Seção Ili 
Do Auxílio da Situação de Vulnerabilidade- Temporária 

O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado às famílias e/ou indivíduos, visando 
mitiimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais e deve integrar-se à oferta dos 
serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Decreto nºIS.137/2.020 

Art. 15 

Parágrafo único. 

Art. 16 

Art. 17 

§ l' 

§ 2' 

Art. 18 

Parágrafo único. 

Art. 19 

Art. 20 

§ 1' 

§ 2" 

O beneficio será concedido na fonna de bens de consumo e/ou pecúnia, em caráter temporário, sendo ima duração 
definido de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal analisados pela 
equipe técnica de referência do CRAS, CREAS e Centro Pop. 

A vulnerabilidade temporária é momentânea, sem longa duração, resultante, normahnente, de uma contingência, 
que se trata de um fato ou situação inesperada. 

O auxílio transporte visa à concessão de passagens de ônibus gratuita para o deslocamento do individuo ou família 
dentro do mwiicípio ou distrito, para promover a inclusão social e o acesso aos serviços públicos básicos e 
equipamentos sociais. 

O auxílio alimentação constirui-se em um apoio temporário, que visa o atendimento das necessidades básicas das 
famílias que se encontrem em situações de vulnerabilidade social, será concedido mediante parecer social. 

A oferta do auxílio alimentação se destina aos indivíduos e famílias que requerem o beneficio por vivenciarem uma 
eventualidade que impossibilita temporariamente o acesso à alimentação digna, não cabendo à oferta apenas àqueles 
que se encontram em situação de insegurança alimentar. 

O Auxílio Alimentação será concedido às famílias até o limite da Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. 

O Auxílio Documentação Civil garante o exercício pleno da cidadania, da liberdade e da dignidade humana, 
constitui-se em: 

I - Certidão Civil de Nascimento; 

II - Certidão de Casamento; 

III - Certidão de Óbito; 

N - Registro Geral ( RG); 

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

VI - Titulo de Eleitor; 

VII - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

VIII - Carteira de Nome Social: 

IX-

X· 

XI. 

XII-

Carteira Autista; 

Carteira Fibromialgia; 

Regularização do Certificado de Reservista: 

Procuração por Instrumento Público; 

XIII- Fotografia para documentos, como matrículas escolares e de serviços e programas das redes de proteção 
social. 

Na retirada de 2" (segunda) via dos documentos, será pago a taxa dos documentos constantes nos itens I ao Vll. 

O Auxílio Material corresponde à concessão imediata de bens de consumo em caráter temporário, de acordo com as 
vulnerabilidades sociais identificados nos processos de atendimento das íàmílías nos CRAS e CREAS. 

A concessão de moradia temporária será realizada por meio do Auxílio Aluguel, que consiste no pagamento de 
aluguel de imóvel de terceiros para famílias em vulnerabilidade ou em situação de risco social, que vivenciam 
violações de direitos, mediante avaliação e parecer da equipe técnica do SUAS. 

O prazo para o beneficio, poderá ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual fonnulado em 
conjunto com o profissional de referência. 

A oferta do beneficio eventual para pagamento urgente e temporário de aluguel, não pode ser confundida com a 
provisão de moradia no campo ela política de Habitação. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Decreto nº 15.137/2.020 

Art.21 

Art.22 

§ !º 

§ 2º 

§ 3º 

Art.23 

Parágrafo único. 

Art. 24 

Seção IV 
Do Auxilio em Situação de Eme1-gência e Calamidade Pública 

O beneficio prestado em virtude de situação de emergência e/ou calamidade pública. constttm-se prov1sao 
suplementar e provisória de assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a re-construyão da autonomia da família. 

As provisões serão ofertadas por meio de pecúnia ou bens ma.teriais, para atender as necessidades básicas e os 
alojamentos provisórios. dentre outros beneficias eventuais dispostos no art.5°. 

Para o reconhecimento de interdição do imóvel relacionadas a riscos e desastres, será mediante Laudo Técnico 
elaborado pela Defesa Civil, utilizando-se os meios técnicos e legais aplicáveis ao caso ou por detenninaçâo do 
Poder Judiciário. 

O beneficiário poderá usufruir do Auxílio Aluguel, por período temporário, sendo que a família ou individuo deverá 
estar em acompanhamento social enquanto permanecer a situação de calamidade pública. 

O beneficiário será o responsável por arcar com o pagamento das despesas de telefone, energia elêtrica, gás, água e 
esgoto, bem como das despesas de manutenção da moradia. 

Subseção I 
Dos Recursos Orçamentários Para Oferta de Benefícios Eventuais 

Ao:. despesas decorrentes da execução dos beneficios eventuais serão decorrentes da modalidade próprios e 
transferência do Fundo Federal e Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS. 

Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, fiscalizar e avaliar os procedimentos utilizados na 
execução do Beneficio Eventual nas diversas modalidades. 

Esta Decreto entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

Bauru, 02 de dezembro de 2.020. 

CLODOAWO ARMANDO GAZZETIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO CARLOS GARMS 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETÁRIO DOBEM-ESTAR SOCIAL 

Registrado no Departamento de Comw1icação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

GUSTAVO LOPES PEREIRA 
RESPONDENDO PELO DEPART AMENID DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 15.294, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.021 
Prorroga o Estado de Calrunid.ade Pública no Município de 
Bauru para enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
Coronavírus - COVID-19. e dispõe sobre medidas 
adicionais. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, e na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2.020; e 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Considerando 

Art. 1° 

Art. 2º 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

a Portaria MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2.020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Hwnana pelo Novo 
Coronavírus: 

que a Lei Federal nº 13.979. de 06 de fevereiro de 2.020. ao dispor sobre medidas para o enfrentamento da citada 
emergência, incluiu a quarentena (art. 2°, inciso 11), a qual abrange a "restrição de atividades[ ... ] de maneira a evitar 
possivel contaminação ou propagação do coronavírus"; 

o Decreto Municipal nº 14.664, de 20 de março de 2.020. que declara Situação de Emergência em Saude Pública no 
Município de Bauru e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pela COVID-19, no àmbito do 
Poder Executivo do Municipio de Bauru; 

o Decreto Municipal nº 14.695, de 29 de março de 2.020, que declara Situação de Calamidade Pública no Município de 
Bauru para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19 e dispõe sobre medidas adicionais, 

DECRETA 

Fica prorrogado o Est.ado de Calamidade Pública para todos os fins de direito no Município de Baum para o ano de 
2.021, declarado através do Decreto Mwlicipal nº 14.695, de 29 de março de 2.020. 

Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de Situação de Emergência de que trat.a o Decreto Municipal nº 
14.664, de 20 de março de 2.020, e nos demais Decretos relacionados às medidas para enfrentamento da pandemia, no 
que não colidirem com o presente. · 

O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a se.r enviada à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
reconhecimento da prorrogação do Estado de Calamidade Pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

O Conselho de Crise do Coronavírus - CCB - BAURU, ouvido o Comitê Gestor de Enfrentamento ao COVID-19 -
CGEC - BAURU, instituídos pelo art. 4° do Decreto Municipal n" 14.664, de 20 de março de 2.020, deliberará sobre 
casos adicionais abrangidos pela medida de que trata o presente Decreto e demais normas correlatas. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 18 de fevereiro de 2.021. 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 
PREFEITA MUNICIPAL 

GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ORLANDO COSTA DIAS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

DANILO ALTAFIM PINHEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PADRÃO NORMATIVO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

PROGRAMA DE APOIO SOCIAL 

PAS 

Clodoaldo Armando Gazzetta 

Prefeito Municipal 

José Carlos Augusto Fernandes 

Secretário Municipal do Bem-Estar Social 

Ana Cristina de C. Sales Toledo 

Diretora de Deptº. Proteção Social Básica 

Adriana Rocha Grando Puttíní 

Diretora Divisão de Planejamento e Avaliação 

Equipe Responsável pela Elaboração 

Equipe Técnica da Divisão de Planejamento e Avaliação 

Equipe Técnica do Depto Proteção Social Básica 

2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1 

! 
1. Nome: Programa de Apoio Social • PAS 

2. Unidade: Organizações da Sociedade Civil em parceira com a Secretaria Municipal 

do Bem Estar Social/SEBES, atuando nos territórios de abrangência dos Centros de 

Referência' de Assistência Social (CRAS) e a eles referenciados. 

3. Descrição 

Os direitos sociàis estão previstos na Constituição Federal/1988 e encontram-se 

elencados' no art. 6°: são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

• trabalho, a:moradia, o transporte, o lazer, a.segurança, a previdência social, a proteção 

·-.....,, à materni~ade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

• 

' Constituição. , 
A Emenda Constitucional n.0 64/2010, altera o artigo 6° da Constituição Federal 

' instituindo a alimentação como direito social. 

A L~i Orgânica de Assistência Social - LOAS/1993 em seu artigo primeiro dispõe 

que "a aisistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Poiítica de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de 

um conjunto integrado de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 
1 

às necessidades básicas". 
! 

A Pc;ilítica Nacional de Assistência Social (PNAS) aprovada em 2004 realiza-se 

de forma ihtegrada às políticas setoriais, e visa seu enfrenlamento, à garantia dos 

mínimos sbciais, ao provimento de condições para atender à universalização dos 

direitos sociais. 

Entehde-se por Proteção Social as formas institucionalizadas que as sociedades 
! 

constituem:para proteger parte ou o conjunto de seus membros. 
' 

A proteção social deve garantir as seguintes seguranças: segurança de 

sobrevivênyia (de rendimento e de autonomia); de acolhida; de convívio ou vivência 

familiar. · 

Quai;ito a segurança da acolhida, entende-se como uma das seguranças 
' primordiais, da política de assistência social, que opera com a provisão de 

necessidades humanas que começa com os direitos à alimentação, ao vestuário e ao 

abrigo, próprios à vida humana em sociedade. 

2 
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A conquista da autonomia na provisão dessas necessidades básicas é a 

orientação· desta segurança da assistência social. É possível, todavia, que alguns 

indivíduos ,não conquistem por toda a sua vida, ou por um período dela, a autonomia 

destas pro~isões básicas, por exemplo, pela idade - uma criança ou um idoso -, por 

alguma deficiência ou por uma restrição momentânea ou contínua da saúde física ou 

mental. 1 

' 1 

A PtAS estabelece a centralidade da família e a convivência familiar, colocando 

como foco ias necessidades e peculiaridades das famílias, entendendo-as como sujeito 
1 

coletivo. ' 

Aponta ainda a família é um principal agente de socialização para o 

desenvolvirnento da cidadania, da proteção e do cuidado de seus membros. 
1 • 

O Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) - Lei 12435/2011 organiza a 

gestão d~s ações na área de assistência social, sob a forma de sistema 

descentralizado e participativo, com os elementos essenciais e imprescindíveis à 

execução (;la política de assistência social, possibilitando a normalização dos padrões 

nos seiviç_os, qualidade no atendimento, indicadores de avaliação e resultado, 

nomenclatura dos serviços e da rede sócio-assistencial. 
' 1 

Dentre os avanços na gestão da política destacam-se as definições dos campos 
' 

da proteçã~ social básica e da proteção social especial de média e alta complexidade. 
' 

Nessa perspectiva, os serviços, programas e projetos sócios assistenciais são 

inseridos no âmbito das proteções básica e especial de acordo com a especificidade de 

• intervenção, com ações desenvolvidas respectivamente nos Centros de Referência de 
.___, 1 

Assistência Social - CRAS, Centros de Referência Especializado de Assistência Social 

- CREAS e no Centro Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop. 

A Proteção Social Básica tem como objetivos prevenir situações de risco, 

destinando-se à população que vive em vulnerabilidade social decorrente da pobreza, 

privação (~usência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre 

outros) e/oy fragilização de vínculos afetivos - relacionais e de pertencimento social. 

Devé articular-se com as demais políticas públicas locais, para garantir a 
1 

sustentabilidade das ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e/ou 
1 

indivíduos atendidos, de forma a superar as condições de vulnerabilidade e a prevenir 
' 

as situações que indicam risco social. 
1 

! 
1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Esses objetivos devem ser concretizados por meio de serviços, programas, 
! 

projetos e ibenefícios às famílias, conforme identificação da situação de vulnerabilidade 

apresentada. 

Os benefícios e serviços constituem garantias da proteção social na condição de 

direitos a serem assegurados pela Política de Assistência Social, para a "preservação, 
' 

segurançaj e respeito à dignidade de todos os cidadãos" (SPOSATI, 2009, p.22). 
1 

A articulação entre serviços e benefícios é necessária, de modo a integrar o seu 
1 

acesso a : cuidados e atenções prestadas pelo trabalho profissional nos serviços 
1 

socioassistenciais. 
1 

Destaca-se o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família- PAIF como 

principal sr3rviço, ofertado no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), e a 

rede de serviços socioassistenciais direcionados para grupos específicos da população 
1 

que ganham força e efetividade ao se materializarem nos territórios. 

Cor(ipõe também a Proteção Social Básica os Benefícios Eventuais, o Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) e os Benefícios de Transferências de Renda do 

Programa ,Bolsa Família. 

De~ta forma, a prestação dos Benefícios Eventuais deve ocorrer em 

consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e tendo por base os 
1 

princípios ~ispostos no Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que caracteriza 
i 

as situaçfüis de vulnerabilidades temporárias, pelo advento de: 

o Perdas: privação de bens e de segurança material. 

• Dan.os: agravos sociais e ofensas à integridade pessoal e familiar. 

Ele~ integram as demais provisões da política de Assistência Social, portanto, 

são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com a redação da LOAS, em vigor 
' 

desde 2011, que incorporou as diretrizes do Sistema: 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões 

suplementares e provisórias que integram organicamente as 

garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 

virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011) 

4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A vwlnerabilidade temporária é, portanto, uma vulnerabilidade momentânea, sem 
' 

longa duração, resultante, normalmente, de uma contingência, que se trata de um fato 

ou situaçã~ inesperada, ocorrendo em momentos específicos, afetando o cotidiano do 

indivíduo e sua família. 
1 

Além do aspecto material, a vulnerabilidade temporária também decorre da 

situação de abandono ou desabrigamento, da perda da rede de apoio social, 

decorrent~ da ruptura de vínculos familiares, violência física ou psicológica, situações 

de ameaça à vida. 

São situações reconhecidas quando é identificado/a: 

,✓ Abandono, apartação, discriminação, isolamento; 

~ Impossibilidade de garantir abrigo aos filhos numa eventual e repentina 
! 

ruptura de vínculos familiares, devido, por exemplo, a desemprego, falta 

de acesso à moradia, abandono, vivência em territórios de conflitos; 

✓ Pobreza, frágil ou nulo acesso à renda, ao mundo do trabalho, a serviços 

e ações de outras políticas; 
1 

,v Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no 

âmbito familiar ou comunitário; entre outras. 

Qua:nto ao estado de Calamidade Pública, é o reconhecimento pelo poder 
1 

público de: situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, 

enchentes; inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios 
1 

danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes" . 

As provisões serão ofertadas para atender as necessidades básicas, dentre 

outros, os materiais de consumo previsto na vulnerabilidade temporária. 

Con,siderando que a proteção social da assistência social, se inscreve no campo 

de riscos e vulnerabilidade sociais, que além de provisões materiais, deve afiançar 
' 

meios para conqL1ista da autoestima, autonomia, inserção social, ampliação da 
' 

resiliência : aos conflitos, estímulos à participação, equidade, protagonismo, 

emancipaç~o, inclusão social e da conquista da cidadania. 

O i:nunicípio de Bauru de acordo com a demanda de vulnerabilidade 

apresentada organizou o conjunto de serviços, benefícios, programas e projetos em 
' 

rede de P\Oteção social básica e proteção social especial em concordância com o 
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Sistema único de Assistência Social (SUAS), de forma territorializada, abrangendo 
' 

alguns se1Niços e programas socioassistenciais, entre os quais o "Programa de Apoio 

Social (P~S)". 

O Programa de Apoio Social é considerado um dos programas essenciais da 
' Rede de Proteção Social Básica, tem como foco de trabalho possibilitar a autonomia 

das famílias vulnerabilizadas socioeconomicamente, acelerando o processo de 

inclusão social, através do atendimento de suas necessidades imediatas e 

emergenci
1
ais, proporcionando-lhes o acesso a bens e serviços. 

Por~m, além de provisões materiais, a Assistência Social deve oferecer meios 

para o d~senvolvimento ou (re)construção da cidadania e da autonomia, ou seja, 

• necessidai.Jes que vão além da reprodução material da vida . 

.-..,, De acordo com a Resolução 39 de nove de dezembro de 201 O, não se incluem 
' 

na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social os itens referentes à: 
1 
1 

"órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, 
dentre outros: cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens 
inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de 
tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, 
pagamento de exames médicos, apoio financeiro para 
tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, 
leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para 
pessoas que têm necessidades de uso". 

O Í~dice Paulista de Vulnerabilidade do Município de Bauru (2010), apresenta as 

• situações (;le vulnerabilidade muito baixa onde encontra-se o maior índice da população 
'--' 

por domicilio, com menor renda per capta, mulheres responsáveis pelo domicilio 
1 

menores de 30 anos. 

O ~regrama de Apoio Social através da rede sócio assistencial do município, 

colaborará! através da proposta de atendimento junto ao processo de autonomia das 

famílias e~caminhadas pelos CRAS de forma a trabalhar a superação das situações de 
' 

vulnerabilidade apresentadas. ocasionadas por eventos incertos que afetam o cotidiano 

dos usuá~ios, bem como a autonomia dos mesmos a partir da prática cidadã, 

democrátiqa e participativa de acordo com o contexto sócio político e cultural. 

O presente Padrão Normativo tem por finalidade estabelecer e regulamentar os 

princípios ~ ações que serão adotados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social 
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de Bauru em relação à execução deste programa no âmbito do município, seja este 

executado: pelo poder público ou através de parcerias, conforme as normativas que 

regulam a Política de Assistência Social. 

4. UsuáriQs: 
i 

1 

Famílias territorialmente referenciadas ao CRAS, em situação de vulnerabilidade 
' 

social dec6rrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da 

fragilizaçã<!l de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação 

de vulnerabilidade e risco social. 

5. Objetivos 

5.1 Objetivo Geral 
i 

o Contribuir para o fortalecimento da família no enfrentamento de 

vulnerabilidades, visando a potencialização, capacidades e habilidade no 

reconhecimento de direitos e desenvolvimento de sua autonomia. 

1 

5.2 Objetitos Específicos: 

• ~remover a participação social, visando ganhos sociais, de forma a 

rbconhecer seus direitos frente à sociedade; 

o Possibilitar espaços de convivência social e 
' éimpliar seu universo informacional e 

comunitário com objetivo de 

cultural, possibilitando o 

~mpoderamento das famílias para superação de dificuldades relacionais e 

sociais; 

• Çolaborar na emancipação social, por meio do acesso a bens e serviços. 

• Realizar ações coletivas que possibilitem discussões sobre assuntos 

pertinentes a questões de vulnerabilidade social; 
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o 1Acompanhar as famílias inseridas no Programa, de forma a colaborar junto 
1 
:ao acesso de bens e serviços e no processo de superação de vulnerabilidade 
i .• ,soc1a1. 
' 

• ,Fortalecer a participação social e comunitária, por meio de acesso a espaços 
1 

'.que garanta a acolhida, autonomia e convívio. 
i 

o 'Incentivar a participação dos usuários em instâncias deliberativas e em 
1 

'atividades de controle social. 

6. Meta: 

Cesta 

Alimentar/higiene/limpeza 

, 75 

Grupos: 

Cota de Gás 

10 

Vale Transporte 

100 

Grupo de Convivência Familiar (aberto à comunidadej Até 20 

Grupo de Desenvolvimento Social/Comunitário Até 20 

OBS: Salí'enta-se que a busca ativa para inserção nos grupos se dará através dos 
1 

atendimentos dos reincidentes e casos novos encaminhados pelo CRAS. 
: 

7. Condições e Formas de Acesso 
1 

1 
1 

7.1 • Condições 

Farnílias referenciadas nos CRAS, em situação de vulnerabilidade e risco social. 

7. 2 • Formas de Acesso 
' 

O acesso se dará por meio de encaminhamento/agendamento do CRAS junto ao 

PAS, mediante fluxo definido pela gestão. 

8. Período de Funcionamento 

O f01rograma ofertado pelo PAS atenderá famílias, 05 (cinco) dias por semana, 8 

horas diá~ias. As férias da equipe deverão ser planejadas visto que as atividades / 
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atendimen'tos não poderão ser interrompidos, sendo necessário o revezamento das 

férias dos ~uncionários. 
' ' 

9. Trabalno Social Essencial ao Programa 

• Aco'ihida. 

o Aco'mpanhamento familiar 
1 

• Visita Domiciliar 

o EstiJ!do de casos com as equipes de referência CRAS/CREAS/PAS. 

• Grupos com famílias. 
1 

• Corlcessão dos benefícios. 

• Corlhecimento do território. 

• Pla~ejamento e realizações de ações coletivas, campanhas e semanas 

mu~icipais que envolvam o território em conjunto com o CRAS. 
i 
i 
' ' 10. Aquisi~ões dos Usuários 
i 
i 

Seguranç~ de Acolhida 

• Ter bcolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades. 

• Ter ~cesso à ambiência acolhedora. 

• Ter assegurada sua privacidade . 

Segurança de Convívio Familiar e ou Comunitário 

• Viv~nciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento 

de '-línculos familiares e comunitários. 
' 

• Ter fcesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades. 
! 

SegurançÁ da Autonomia 
' 

• Viv~nciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais 

e cqletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade. 
' 
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• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 

ampliação do universo informacional e cultural. 
i 

• Tenacesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania. 

11. Operaj;ionalização 

O Programa de Apoio Social segue a metodologia de atendimento a demanda 

ou neces~idades apresentadas pelas famílias junto ao CRAS, refletindo sobre a 
' vulnerabiliçlade, que é observada como um fenômeno complexo e multifacetado, 

abrangendo várias dimensões no território, na família e na comunidade. 

• Quanto à forma de resolução das situações apresentadas e de avaliação 

·- conjunta (f'AS/CRAS) durante o processo de acompanhamento. Concebe a família 

como uma: unidade protetiva a qual depende de fatores internos e externos, tais como 

sociais, ec!)nômicos, culturais e psicológicos para se desenvolver. 

• 

As: atividades a serem desenvolvidas neste programa deverão pautar-se por 

ações indhjiduais e coletivas, utilizando-se de técnicas e instrumentos do Serviço Social 

e da Psicplogia pertinentes ao SUAS, sendo: Atendimentos / Acompanhamento 

através dós Grupos / Discussões de Casos / Concessão de Benefícios Eventuais 

/ Eventos e Campanhas Comunitárias. 

Se~do assim o programa: 

• Atuará de forma articulada e complementar ao PAIF / CRAS. 

• O acompanhamento será realizado através dos grupos com intervenções 

desbnvolvidas entre as famílias e profissionais (Assistente Social e Psicólogo). 
1 

• A ~onstrução do Projeto de Vida deverá ocorrer entre PAS/USUÁRIO; 

(ex~ectativa do usuário ao entrar e sair das atividades coletivas) 

• Reaiizará estudos de casos a fim de agilizar as ações pertinentes, em 
' 

artidulação com os CRAS, sendo prerrogativa da equipe técnica do PAIF fazer 
1 

os ~ncaminhamentos e acionar os CREAS quando necessário. 

• Qua'.ndo houver a necessidade de uma provisão alimentar contínua, as equipes 

em ~onjunto estabelecerão o prazo em que cada família ou individuo receberá o 

benbfício, sem a necessidade de avaliação técnica e novo encaminhamento 
! 

dur~nte este período. Sugere-se não ultrapassar o limite de três meses, 

avaliando a família sistematicamente. 
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• O PAS emitirá as devolutivas junto aos CRAS (dentro do mês vigente) de acordo 

co~ os atendimentos individuais realizados com as famílias que foram 
' enc,aminhadas, com a finalidade de instrução nos prontuários do PAIF. 
' 

• Co~ceder o benefício eventual Cesta Alimentar/higiene/limpeza, Cota de 

Gá!;ô e Vale Transporte. 
' 

o A ~isponibilidade/término dos benefícios deverá ser informada ao CRAS 
1 

sef1;1analmente a fim de informação ao usuário. 
' 

o O F'AS realizará visitas domiciliares para casos novos, ou quando necessário, 

benji como quando solicitado pelo CRAS, mediante identificação da ocorrência 

de ~ituações de vulnerabilidades e riscos sociais. 

1 

: 
Apoio material 

Tra~a-se da concessão de cesta alimentar/higiene/limpeza, Cota de Gás e 

passagemide transporte urbano municipal (Vale Transporte), observando a quantidade 

e qualidad~ dos produtos estabelecidos neste documento. 
' Ressaltamos, que por tratar-se da concessão de benefícios eventuais em 

decorrêni;ía de vulnerabilidade temporária, os mesmos deverão ser adquit'idos 

impreteri~elmente até o dia 15 mês vigente. Quanto ao vale transporte não 
' 

utilizado ~m sua totalidade dentro do mês vigente, o saldo deverá ser revertido 
1 

na compr~ de outro benefício eventual constante no item 6, informando o CRAS 

de referê~cia bem como o técnico de monitoramento. 
: 

A c9ncessão dos benefícios eventuais será realizada por meio de documentação 

comproba~ória (Termo de Entrega), onde deverá constar: a identificação do beneficiário, 

data da en~rega, bem como a assinatura do mesmo. 
' 

Apoio Social 

Cortesponde a ações individuais e coletivas ofertadas às famílias através da 
' 

equipe de referência deste Programa. Sendo, visitas domiciliares, reuniões e grupos de 

trabalho, í3rupo de Desenvolvimento Social/Comunitário e Grupo de Convivência 
1 

' 
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Familiar, qbjetivando melhoria na qualidade de vida das famílias, desenvolvimento de 
' 

habilidades e competências, fortalecimento da dignidade e autoestima, com vistas ao 
1 

empoderalinento das mesmas. 
1 

As i:ltividades a serem desenvolvidas neste Programa deverão pautar-se por 
i 

ações indi'{"iduais e coletivas, conforme o que segue: 
1 

Açõ:es individuais: 

o Acolhida 
, 

O a~olhimento dos usuários e suas famílias, inclui a recepção, a escuta de suas 

demandasie necessidades . 

o Visita domiciliar 

É um procedimento a ser utilizado, a fim de possibilitar a análise dos dados 
1 

quanto à realidade dos usuários, suas demandas, vulnerabilidades e potencialidades, 

sem estarl vinculada à entrega de benefícios, podendo contribuir para mobilizar e 

estimular a\ participação social da familia no programa. 

i 
o !:intrevista 

' 
Procedimento técnico, para acolher, conhecer, coletar dados, orientar, avaliar e 

indicar os J1ementos para atuar junto a família em seu processo de formação cidadã. 

1 

Açõks Coletivas 

1 

o 11rabalho com grupos 

É o propesso desenvolvido para criar estratégias de proteção social às famílias e 

indivíduos, 1 que vivenciam situações de vulnerabilidade em seus territórios, tendo por 

base suasi relações familiares e comunitárias. Deve ser realizado respeitando a 

Política, a ~arlir de pressupostos éticos, conhecimento teórico-metodológico e técnico

operativo. ; 

Trabalh~ndo na perspectiva de reestabelecer as seguranças sociais de acolhida, de 
' 

convívio e cile autonomia identificando em conjunto com o usuário: 
1 

0 As dificuldades; 
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• As p'ossibifidades de mudanças; e 
' 

• Os r~cursos disponíveis: individuais, familiares e do território. 

Ess;:,s estratégias de ação tem por finalidade a socialização entre os usuários 
i 

e/ou suas! famílias, para que articulem respostas para superar a situação de 
' 

vulnerabilidade temporária vivenciada. 

É n~cessário, um acompanhamento social efetivo dos sujeitos em sua trajetória 

encontranqo respostas para necessidades singulares e coletivas e mobilizando apoios, 
1 

recursos e!suportes públicos e não buscando no próprio indivíduo, tanto as razões de 
1 

sua situação, como todos os recursos para superá-la. 
' No ~rupo, as experiências, os sentimentos e atitudes podem ser repensados e 
' 

as novas r~lações podem trazer a possibilidade de revisão e superação de vivências 

anteriores.; 

O tr*balho com grupos é um instrumento utilizado para a promoção das famílias 

e da comuhidade, por meio do desenvolvimento de suas capacidades de convivência, 
' 

de reflexão e de ação. 

Os grupos se efetivarão abordando temas diferenciados com a elaboração de 
! 

cronogram?s em conjunto com os técnicos do PAS/CRAS, utilizando-se a concepção 

de convivêhcia. (Convivência: busca desenvolver o sentimento de pertencimento, de 

identidade k de integração do grupo). 

As ações a serem realizadas, deverão associar várias modalidades dirigidas aos 

diferentes qbjetivos do programa, a fim de contribuir para a socialização de informação, 

a escuta e orientação, a promoção de reflexão sobre as relações familiares e 
' 

comunitári~s. o desenvolvimento de capacidades das famílias e a mobilização da 

comunidad~. 

O P~ograma poderá articular com o PROAT (Programa de Orientação e Acesso 
! 

Document<'ição e Trabalho) para a realização de ações que favoreçam o reingresso do 
r 

usuário ao mundo do trabalho. 

Esse trabalho se efetivará abordando através de dois grupos diferenciados, 
' 

sendo: 
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A. Grupo de Convívêncía Familiar (aberto a comunidade/ 

Oferta o atendimento participativo, de pessoas com questões de interesse comum, 
' 

que serão jcompartilhadas e refletidas coletivamente, a fim de desenvolver habilidades 

sociais rejacionadas à convivência, protagonismo, autonomia, fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, pertencimento e identidade. 

Contribuindo para o processo de superação de vulnerabilidades, visando à melhoria 

da qualidi;\de de vida. Enfatiza-se a importância de compartilhar vivências, trocas 

culturais, atividades socioeducativas, momentos de reflexão-ação e de 

desenvolvimento de habilidades produtivas, além de envolver o usuário no 

planejamento para realização de campanhas / eventos. 

Periodicidade: Mensal 

Público Alvo: Usuários encaminhados pelo CRAS 

Quantidade de participantes: até 20 ( de acordo com a realidade do território) 

Duração: Anual 
' 
' 
1 

B. Gru10 de Desenvolvimento Social/Comunitário 

Desenv?lve aspectos específicos da vida familiar e comunitária, de forma a 

sistematizar e refletir quanto às diretrizes de projeto de vida e compreensão de atitudes 

do cotidian<l>, através de ações que possibilitem ao usuário potencializar habilidades na 
1 

busca da súperação da vulnerabilidade social. 
1 

Periodicidade: Quinzenal 

Público Alvo: Usuários reincidentes encaminhados pelo CRAS. 

Quantidade de participantes: até 20 (de acordo com a realidade do território) 

Duração: 4 meses ( 03 grupos no ano) 

2ª§.;_ A participação nos grupos não será vinculada a entrega dos benefícios. Para inserção 
nos mesmo4 recomenda-se estimular a adesão do usuário no programa, para que sejam 
protagonista de transformações individuais, comunitárias e sociais. 
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Sugestões de temas para desenvolvimento nos grupos com famílias e indivíduos. 

• Cidadania 
1 

• Moti~ação. 

• Direitos e Política Social; 

• Pro~ramas e serviços disponíveis no município; 
' 

• Ben~fícios de transferência de renda. 

o ReJJções sociais e convivência familiar. 

• Berri-estar (cuidados diários com o corpo/lar) 

o Mundo do Trabalho . 

• Orçamento doméstico/como lidar com as finanças. 

• Ampliação de direitos. 

o Emancipação Social. 

• Ruptura dos vínculos familiares e comunitários. 
i 

• Os ~esafios da vida em família. 

• Direitos das mulheres, das crianças e dos adolescentes, dos idosos e das 

pessoas com deficiência. 
i 

Atenção: ;Não é de responsabilidade do Programa Apoio Social as demandas cuja 
natureza e característica extrapolam as atribuições e responsabilidades da rede 
socioassistencial ou que dizem respeito a ofertas de outras políticas e que não atendam 
os objetivos e as seguranças afiançadas pela política de assistência social. 
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12. impacto Social Esperado 

A avalíaçfüJ deverá ser realizada sistematicamente pela Equipe executara dos serviços 

e acompanhada pelo Órgão Gestor, levando-se em consideração os impactos 

esperados 'e indicadores abaixo: 

ll\llPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Relatórios estatísticos 
qualitativo ~eduç_ão ida ocorrência de

1 

s1tuaçoe~:. ~el Grau de desenvolvimento 
vulnerabtl,1dade social da autoestima autonomia Relatórios 
t · •' ' ' Atendimentos 
emporan13 fortalecimento do convívio 

1------~-----~ 
Prevenç~o da 
ocorrêntlia de riscos 
sociais, seu 
agravaIT)ento ou 
reincidência no território 
de abrangência do 
CRAS. 

Melhoriéj da qualidade 
de vid~ das famílias 
residentes no território 

1 

familiar e comunitário. 
Observação 

Índice de acesso a bens e 
Lista de presença 

serviços. 

Índice de atendimento Depoimentos 

imediato às necessidades 
de subsistência. Ficha de avaliação 

!ndice de frequência 
ações coletivas. 

Estudos de caso 
nas 

Visitas in loco 
de abrangência do 
CRAS i Índice de famílias que 

1-------+
1
-------J superaram a condição de Grupos de Estudos 

Reduçãó do número de 
famílias ;reincidentes 

vulnerabilidade social 
Reuniões 
monitoramento. 

de 

de 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU '------••-" ....... • . -· --· 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

lndicadorfs de aferição de Metas: 
' 
! INDICADORES INSTRUMENTAIS ' 

Encaminhamentos 

• Nún;iero de usuários novos que Lista Nominal dos usuários do Programa 
ace~saram o Programa 

o Número de usuários reinscidentes 
que!acessaram o Programa 

• Índi<l;e de participação dos usuários 

• Grau de satisfação dos usuários 
quahto ao atendimento 

1 

' 1 

13. Provisões 

Ambiente Físico 

Protocolo de Contra Referência 

Relatório de Atividades 

Visitas in loco 

Outros 

Esp~ços destinados para recepção, sala (s) de atendimento individualizado, sala 
' (s) de atividades coletivas, sala para atividades administrativas, instalações sanitárias 

(funcionári? / usuário), com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, 

salubridad$, limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as 

normas da ABNT. 

1 

Recursos Materiais 
! 

Materiais p~rmanentes e materiais de consumo para execução do Programa 

• MATERIAIS DE CONSUMO 

Cesta ~limentar/higiene/limpeza 
Cota qá's 
Passagem de transporte urbano municipal - situações relacionadas à Política de 

, Assistêrhcia Social de acordo com a Avaliação Técnica. 
Lanches - Grupos com as famílias (PAS / CRAS) 
Materia(s para utilização no programa de acordo com as atividades planejadas 

' - .. Obs.: Os recursos financeiros do Programa deverao ser utilizados para pagamento da 
equipe de referência (salários + encargos sociais + benefícios conforme, Convenção 

Coletiva Síndica/); além dos benefícios eventuais, os quais deverão atender as 
demandas ,apresentadas pelo CRAS. 
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• MAtER!Al PERMANENTE 

Veíqulo para realização de visitas domiciliares e busca ativa. 

' 
• RECURSOS HUMANOS 

. Formação/ Qualificação Jornada de Trabalho 

01 Assisterate Social 30 h semanais 

01 Psicólogo 30 h semanais 

01 Motoris~a 20 h semanais 
1 

01 auxiliar ~dministrativo ( opcional) 20 h semanais 
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ANEXO 1 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

BENEFCIO QUANTIDADE MES 

Cesta Alim~ntar/higiene/limpeza _ 
1 

75 unidades 

Cota de G;_'js 10 unidades 

Vale trans~orte Urbano Municipal 100 unidades 

ANEXO 2-CESTAALIMENTAR 

QUANTIDADE PRODUTO DESCRIÇÃO I QUALIDADE 

01 Achocolatado 500 gr 

03 Açúcar Refinado 1 Kg 

01 Arroz de 5 kg Tipo 1 

01 
' 

Bolacha Agua e Sal 200 gr 

01 ' ' Café de 500gr Tipo 1 

01 ' Farinha de Mandioca Temperada 500gr Tipo 1 

02 Farinha de Trigo de 1 kg Tipo 1 

02 Feijão de 1 kg Tipo1 / Carioca 

01 Fermento em pó 200gr Tipo 1 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PRODUTO DESCRIÇAO / QUALIDADE 

Fubá 500gr Tipo 1 

Leite em pó integral 400 gr 

Macarrão 500gr Tipo espaguete 

Macarrão 500gr Tipo parafuso 

Molho de tomate 140gr Tipo 1 

Oleo de soja 900 mi Tipo 1 

Sal 500gr Refinado extra iodado 

Sardinha de 125 gr Tipo 1 

Detergente líquido sem preferência de 500 mi 

odor 

Água Sanitária 1 lt 

Sabão em pedra barra com 5 unidades Unitário 

sem preferência de odor 

Papel Higiênico folha dupla neutro 30 m Com 04 unidades 

Sabonete em barra sem preferência de 90 gr 

odor 

Creme dental 90 gr 
.. Obs.: Os :itens descritos deverão prezar pela qualidade do produto, é importante 

observar qüe a composição das cestas de alimentos ofertadas no âmbito do benefício 
eventual d~verá respeitar e levar em consideração os hábitos alimentares locais, a 
dignidade dos cidadãos e o direito humano à alimentação adequada . 

1 

' Obs: Os instrumentais a serem utilizados serão elaborados nas reuniões de trabalho 
entre monitoramento e PAS. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL DE BAURU 
Criado pela Lei Federal n°,· 8742/93-- •---·;;-:c;--,..,!J;.+o""l"''1 

. Lei Munii:;ipal n°. 4715/2001 ) r•qo::. t.n __ ;):: 
. . ' --:---t-'~~';,.;J-

'f-(L:·:AS "'Á 
L--~ .. ::=.::.~.=-:-!fiZ:<'.~'=-",:tt==:.I 

ATA IDA ÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CM,-;·; GESTÃO 2020-2022 

Aos dez~ssII te dias do m.ês de Agosto, do ano de· •:.ois mil e vinte e. um, às 

nove horas quinze minutos, na sede da Secretar:;;; Municipal do Bem-Estar 

Social (SEB S), sito a Avenida Alfredo Maia, quadra 01, s/n, Vila Falcão, foi 

realizada d1 modo virtual, via apUcativo meet, a s-tt)'na reunião ordinária do 

Conselhp ~unicipal de Assistência Social (CMAS); tendo como pauta: a) 

Leitura :e Drliberação da Ata da sexta reunião ordinária; b) Ofício Fundo 

Munici~al dl~ Assistência Social (FMAS) n.0 166/2~21, referente à solicitação 

de reprdgratação do saldo do recurso federal, da Portaria MC nº 369, para a 

Portaria i Mq n.0 378, conforme autorizado pela Portaria MC n.0 605/21; e) 

Ofício ~un~o Municipal de Assistência Soci~I (FMAS) n.0 166/2021, 

referent~ a kolicitação de retificação da proposta de reprogramação do saldo 
1 1 • 

do recutso federal da Portaria MC n.0 378, já delfrierada pelo colegiado em 
' 1 . 

fevereirJ/2021; d) Ofício Fundo Municipal de Assi~tência Social (FMAS) n.0 

167/202~, rfferente a reprogramação de recurso~ Hn,mceiros municipais, dos 

Programas c!le Inclusão Produtiva/ Massa Caseira e;l?rograma de Apoio Social 
. ! :• :' 

(PAS) / ,CRtS Tibiriçá, para o financiamento do Cartíf Alimentação; e) Ofício 

Gabinefe da Secretária (GS) / SEBES n.0 374/2021_'.,.:teferente a solicitação de 

abertura dd sistema PMASWWB, para inclusão.'· de repasse de recurso 
1 1 • 

financeito df Governo Estadual, em caráter emerg;ry'cial, para a execução do 

ServiçoldejAcolhimento Institucional para Adulto:::. e Famílias em Casa de 

Passag, m; f) Ofício Gabinete da Secretária (G~} _ / SEBES n.0 375/2021, 

referent~ a , cofinanciamento dos Benefícios Eventuais / Suplementação de 

recursoii dolFundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de 

Assistê~cia Social; g) Ófício Gabinete da · Secret~ria (GS) / SEBES n.0 

367/20~1, s licitação de utilização de recursos finan-;,;;iros do Índice de Gestão 

Descentra1Jada (IGD) Bolsa Família, para aquisiçãc _r; ~ material de consumo e 
1 l : •. 
' 1· 

limpeza parr a Central de Atendimento aos Usuárior_;•;;-CAU); h) Apresentação 

do Pla~o P.luri Anual (PPA), período 2022 a 20?,~í, das ações da Política 

Pública[ de !Assistência Social em âmbito municipal;: i) Informes. A senhora 

Presidehte, j Senhora Helenir Latanzio, iniciou ~ · ._reunião agradecendo a 

presenJa dbs Conselheiros, dando início aos trabalhos do dia, pela Ata da 
: 1 ' 

1 • 

l 
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Sexta Réuniao Ordinária realizada em 14/07/2021, onde a leitura da mesma foi 

suprimidk pdr solicitação do pleno, devido à ordem Sb dia ser extensa. Dando 

prosseg~indtl, a Senhora Preside~te solicitou ao;· :.membros do colegiado 

alteraçãc? na ordem da pauta, devido a senhora Pris,,iil~ Medina Pitta, Chefe de 
1 • • 

Seção d:a CI ntral de Atendimento aos Usuários (q,~U) ter que se ausentar, 

solicitando que o Ofício Gabinete da Secretária (G'(H / SEBES n.0 367/2021, 

seja dJliberado primeiramente, sendo aprovai? por unanimidade. A 

Senhora Prjsidente passou o uso da palavra para '.~; Senhora Priscila Pitta, a 

qual ex8Ian1u sobre a necessidade de reposição qos materiais de consumo 

(es~ritórlo el limpeza)_ para a Central de Atendi~j_nto. aos ~suários (~AU), 

devido ao grande numero de atendimento realizà}:lo Junto a populaçao. O 

recurso ioliditado é de R$16.780,44 (dezesseis mil, ~.etecentos e oitenta reais e 

45 quarent~ e uatro centavos), proveniente do Índice d!il Gestão Descentralizada 

46 (IGD) utiliz do especificamente para as ações ~i:Í Cadastro Único e do 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

6l 

62 

63 

64 

65 

Programa olsa Família. Após as devidas cons'rderações, a temática foi 

colocad! p ra a deliberação do pleno, sendo a~tovada por unanimidade. 

Prosseg~in o com a ordem do dia, a Senhora Presici'~'nte procedeu à leitura do 
1 •, 

Ofício Fun o Municipal de Assistência Soei~~{. (FMAS) n.0 166/2021, 

referent! à solicitação çle reprogramação do sald.6 do recurso federal, da 
• 1 • /; 

Portaria_ M nº 369, para a· Portaria MC n.0 378, jéonforme autorizado pela 
i ": 

Portaria\MC n.º 605/21. Diante da solicitação realizâ;da, a Senhora Presidente 
,\~ 

passou la p lavra para a Senhora Ana Cristina ~' Carvalho Sales Toledo, 
' •. 

Secretá~ia unicipal do Bem-Estar Social (SEBES), ~ qual informou que o valor 

do recu~so a Portaria em referência, foi repassado ~ara o município no ano de 

2020 cqmo incremento das Ações para enfrentaro~nto da Covid-19, sendo 

utilizadJ co forme legislação vigente. Entretanto, nCJt~no de 2021 foi aprovada 
1 ' 

a Porta'ria C n.º 605 de 05/02/2021, a qual alt~fJ! o Art. 12 da Portaria 

369/20~0, dispõem sobre o repasse financeiro'.,r.mergencial de recursos 

federais! pa a execução de ações sócioassistencii\fi e estruturação da Rede 

do Sistema único de Assistência Social (SUAS). RJit;altou que a alteração se 

dá na iorm como os recursos podem ser gastJ( ou seja, o que estava 
: . ~ 

' previsto[ p ra a "Estruturação da Rede - crédito para aquisição de 

Equipar,:,en s de Proteção Individual (EPI), aquisiçqp de alimentos proteicos e 
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89 
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92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

o Ações !Sóoiioassistenciais I Serviço de AcolhimentoJT1stitucional para Criança 

e Adolescen e" poderá ser utilizado para "Incremento temporário das ações ' . .. ,, 

sócioassiste
1 

ciais no âmbito da Proteção Social Bá~if.f ou Especial". Diante do 

exposto, i solicita ao pleno a reprogramação de r'ilcursos no valor de R$ 

453.783,~9 quatrocentos e cinquenta e três mil, stfecentos e oitenta e três 
1 ''}' 

reais e trinta e nove centavos) da conta da Portaria ~-e 369/2020 para a conta 

da Porntria MC n.0 37812021 I Proteção Social sf:iJca, valor esse que será 

utilizado !da eguinte forma: a) Recursos Humanot contratação em caráter 
' . . 

temporá1io jm decorrência do aumento do volume 1~ _atendimentos realizados 

por causa da COVID-19 no valor de R$ 153.943,14,,(cento e cinquenta e três 

mil, novdcen~os e quarenta e três reais e quatorze c~ntavos); b) Aquisição de 

2 (dois)! vJículos para os Centros de ReferênJià de Assistência Social 

(CRAS), i no !valor de R$ 133.026,00 (cento e trinta: e três mil e vinte e seis 

reais); c) AJuisição de material permanente / 27 .(yinte e sete) ventiladores 

para os beritros de Referência de Assistência Soei~! -(CRAS), no valor de R$ 

3.359,341, (trls mil e trezentos e cinquenta e no11:J reais e trinta e quatro . ~ 

centavos); d Saldo de R$ 30.004,30 (trinta mil e quatro reais e trinta centavos) 

para su'prir eventuais ajustes de preço para ~'fintratação de Recursos 
• ¾ 

Humanof, b m como, para a aquisição do equipam~tto e material de consumo 

solicitad?s. rindada a explanação pela Senhora t~ecretária, a temática foi 

colocad~ p~ra deliberação do pleno, a qual foi a·~rovada por unanimidade. 

Dando cbntTuidade a pauta do dia, a Senhora Presi~ente procedeu a leitura do 

Ofício ~o ~undo Municipal de Assistência Social (FMAS) n.0 166/2021, 

referent~ à f olicitação de retificação da proposta d~ reprogramação do saldo 

do recu~so ~ed!,9ral da Portaria MC n.0 378, já delilJerada pelo colegiado em 

fevereirq/2021. A Senhora Presidente passou o uso tja palavra novamente para 

a Senh1ra llna Cristina de Carvalho Sales Toled~'. Secretária Municipal do 

Bem-Estar : ocial (SEBES), a qual informou que o,'i./alor provisionado de R$ - ,. 
398.606;30 iKtrezentos e noventa e oito mil, seiscijtos e seis reais e trinta 

centavos) a ser utilizado para custeio de "lncremeni,/J temporário na execução 
' ~ '; 

de açõ~s s cioassistenciais I Proteção Social Bá~fca - para aquisição de 

cestas Jlim~ntares", após consulta ao Ministério da?~idadania (MC), não será 

possível! a utilização do recurso para essa finalidadé.:.'oesta forma se propõe a 
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utilizaçãçi recurso provisionado da seguinte -fprma: a) Aquisição de 
1 • • 

equipa~en~o: aparelho e TV e painel de senha, p_ara as 9 (nove) Unidades 
' 1 • 

dos Cerltro~ de ReferênFia de Assistência Social<(CRAS), no valor de R$ 

24.877,J6 (Jinte e quatro '~il. oitocentos e setenta ~;~~te reais e oitenta e seis 

centavo~); ) Aquisição cie Equipamentos de P~~¾kção Individual (EPI) e 

material de consumo (çivental descartável e prot~i- solar), no valor de R$ 
1 "* 

19.521,~0 ( ezenove mil quinhentos e vinte e um re~~ e noventa centavos); c) 
1 "!~•! 

Aquisiçr-o e equipamento / mobiliário, no valor).le R$ 36.970,00 (trinta e 

seis mil e rovecentos e :setenta reais); d) Aquilitão de equipamento e 

materia deJ custeio (lavadora de alta pressão, bef)~douro, tendas, flipcharp, 

quadro tranpo, termômetro digital, HD externo, toter de sanitização) no valor 

de R$ 61.223, 18 (sessenta e um mi, duzentos e vinte e três reais e dezoito 

centavo~); ➔ Aquisição de material de consumo e equipamento (outdoors, 

folders, lba1ners, caixa de som e microfones) no: valor de R$ 44.537,90 

(quarent~ e 
1

quatro mil, quinhentos e trinta e sete re~s e noventa centavos); f) 

Aquisiçíio 1e material de consumo (máscara desc~i}tável adulto e infantil) no 

valor de IR$ 9.790,00 (dezenove mil e setecentos e i'l'll,venta reais); g) Saldo de 
! . . ; 1 ;. 

R$ 191.l585!38 (cento e noventa e um mil, seiscent~'fr: e oitenta e cinco reais e 

trinta e ôito entavos); g) Saldo de R$ R$ 191.685,:,ift- a ser definido dentro 
i ~ 

das ações socioéducativas no âmbito da Pro~ão Social Básica, em 
1 1·, 

despes1s r!!lacionadas ao enfrentamento do ck§,id-19 e a mitigação de 

seus i4pac~os no âmbito do Sistema Único de ~'$;.sistência Social (SUAS) 

a ser deliblrado na próxima plenária. Terminada .á explanação da Senhora 

Secretá~ia, a Senhora Presidente, colocou a •timática para eventuais 

questiorlam ntos e deliberação do pleno, a qual foi aprovada por unanimidade. 

Prosseg~in40 com os trabalhos, a Senhora Presid~nte realizou a leitura do 

Ofício do ~undo Municipal de Assistência Socitl (FMAS) n.0 167/2021, 

referente à leprogramação de recursos financeiros !iwnicipais, dos Programas 

de Inclusão Produtiva/ Massa Caseira, no valor deJi1jp 22.000,00 (vinte e dois 

mil reaiJ) e , o Programa de Apoio Social (PAS) / c~'.ii~ Tibiriçá, no valor de R$ 
1 ,:1 .. 

50.000,00 ( inquenta mil reais), no total de R$ R$ 72_.~)00,00 (setenta e dois mil 
1 .,,. --

reais), para o financiamento do Cartão, que serão ;~~stinados às famílias em 
1 • ·.f.';~ 

situaçãq de vulnerabilidade social, uma vez que, ttq(iVe aumento significativo 
: :., .. 
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em decorrência da crise ocasion·ada pela Pandemia da 
1 

p~pu ação 
;.;t 

COVID-19, cabendo ressaltar que a alimentação.{ está assegurada pela 

Constitu(ção Federal como direito, e não mais f'benesse". A Senhora 
1 ..• 

Preside11te, assou novamente o uso da palavra par:a\a Senhora Ana Sales, a 

qual informo~ que desde o início do ano, os Progra~~s de Inclusão Produtiva / 

Massa 9aseira e Escola da Moda, os quais eram ex~cütados de maneira direta 

pela SeJret Iria Municipal do Bem-Estar Social (SÊ~f-S), não estavam sendo 

1 '' · executa~os em decorrência das servidoras que ~~13cutavam as ações de 

ambos o~ P gramas, as quais eram cedidas aproxi~~damente 20 (vinte) anos 

a esta $ec etaria, terem que retornar a Secretar;~_. de Origem / Secretaria 

Municipf
1
1 d, Educação, ficando sem o profissionai.:t1 referência dos cursos / 

Instrutor de ursos, impossibilitando assim a contiq~idade de sua execução. 

Desta fo ma o valor do recurso municipal destinadç, :a esses dois Programas 
' . 

de Inclusão Produtiva, no valor de R$ R$ 22.000,ÓO. (vinte e dois mil reais), 
\ ·1· 
1 -' ,_ 

acrescidb dtvalor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil ~ê~is) referente ao repasse 

de recur~o unicipal para a execução de forma diréfa do Programa de Apoio 
' . 

Social (~ASr / CRAS Tibiriçá, serão destinados p~rk aquisição dos Cartões 

Alimenta.pão os quais te~ão como referência de aten? imento o CRAS Tibiriçá e 

ao CRAS Nova Esperança, Unidade esta inaugurad;r@m dezembro de 2020, e 
1 . '"'( 

que ain~a não possui Rede Sócioassistencial ºforstituída por meio de 

Chamartjent© Público. Findada a fala da Senhora ½:Jcretária, a Senhora•Ana 
1 1 -,:, 

Marta, 9oorcilenadora do CRAS Nova Esperança, W!Jcitou o uso da palavra, 

para refdrça~ que a Unidade está em funcionament6f:}!~sde janeiro/2021, tendo 

aproxim~darilente 1.000 (mil) prontuários ativos, teriyp em vista que os bairros 

de referêncii desse território foram re•divididos coin; o CRAS IX de Julho, e 
: 1 . 

com esti,mat,va de 1.200 (mil e duzentas) famílias::para referenciamento por 

meio de 
1

busca ativa, bem como, enfatizou a entrega .90 Residencial Manacás, 

parte dojProbrama Minha Casa Minha Vida - Faixa 1'; que também pertence ao 

CRAS 1ov~ Esperança, · aumentando assim a clémanda de atendimento. 

Finalizaqas ks considerações, a temática foi colocada para deliberação do 

pleno, sTnd1I aprovada por unanimidade. Prossegu:_'.D·d. o, a Senha Presidente 

procedey à leitura do Ofício Gabinete da Secr~ift!iria (GS) / SEBES n.0 

37 4/2021, r;ferente à soli.citação de abertura do ~Í;tema PMASWEB, para 
! •·.·· 

1 

1 .'., 

! 1 1 1 ... 
1 ,.-. 

1 ~ 
1 ~ 
1 •• ~ 
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inclusão ;de ~epasse de recurso financeiro do Gov;i~o Estadual, em ~;;ét~~- ·······-
emergenbial,I para a execução do SeNiço de Aco'Ji.l~ento Institucional para 

Adultos $ F~mílias em Casa de Passagem, destinid-~ ao atendimento de 15 

vagas p+la prganização da Sociedade Civil (OSC)_:centro Espirita Amor e 
1 , I" 

Caridade. A Senhora Presidente passou o uso da paJàj!ra para a Senhora Rose 
1 ' :) ' 

Carrara, ! Dir~tora de Departamento da Rede de .-P~oteção Social Especial, 

informan~o ~ue o SeNiço em referência já vem séqdo executado acima da 

meta co~ve1iada, principalmente na época de fri~g)ntenso, e desta forma, 

mediant~ ai Deliberação do Conselho Estadua,(; de Assistência Social 

(CONSEAS) ·1 n.0 24,- de 3 ·de agosto de 2021 e ava.i~~ção da equipe técnica , 
1 ~ 

decidirai p~la transferência no valor de R$ 27.000
1
~,q (vinte e sete mil reais), 

em parc~la pnica a Organização da Sociedade C[/11 (OSC) Centro Espirita 
I I fi': 

Amor e Cari4ade. Findada as considerações pela Di~~-~ora do Departamento de 

Proteção! Sofia! Básica, foi aberto espaço para a mÍ:clqitestação do pleno, onde 

foi que~tionado "se há crianças em situação:• ·_':de rua". Diante do 

question~mehto a Senhora Rose Carrera informou q~f em situação de rua não, 

mas em 'situ1ção de mendicância, e na maioria das vezes em companhia da 
' 1 

própria dmm~ sim. Ressaltou qu~ o trabalho nas ruas.é realizado pelo SeNiço 

Especialikad~ em Abordagem Social, e quando um~ .9riança se apresenta em 
1 1 

situação [de mendicância, sem que haja a possibilidàde de identificação dos 

pais, o cpns~lho Tutelar é acionado de forma imedi;~. Quando a criança está 

acompanhadk dos pais, é realizado trabalho de forml'.i 'articulada com o CRAS e 

1 

1 •. 

CREAS. Enf~tizou que com a crise gerada pela GfNID-19, aumentaram os 

casos dej mehdicância envolvendo crianças e adolestintes, principalmente nos 

semáforqs d1 cidade. Findado os questionamentos;':· a temática foi colocada 
; ! ·.1. 

para dJlibefação do pleno e aprovada pqr. unanimidade. Dando 

prossegu:imerto a ordem do dia, a Senhora Presidente, realizou a leitura do 

Ofício_ ~abi?ete da Secretária (GS) / SEBES ":º 375/2021, referente ao 

cofinanci~merto dos Benefícios Eventuais, na modalidade Vulnerabilidade 

Temporá~ia 'I Suplementação de recursos do Fund9 Estadual de Assistência 

Social p~ra p Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ R$ 
1 1 .'. 

121.150,16 (yento e vinte. e um mil, cento e cinqu~?ta reais e setenta e seis 
1 • ,,_, 

centavos?. A penhora Presidente, passou o uso da P.fJ}?vra para a Senhora Ana 

l l :-?; 
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Camargd, Diretora da Divisão de Planejamento e V,Ígilância ·sócioassist;ncial . -

da Secr~tarif Municipal do Bem-Estar Social (SEBE_*), a qual explanou quais 

são as fªt~gorias dos Benefícios Eventuais de _·,r~órdo com a legislação 

vigente, ~en90: auxílio natalidade, auxílio funeral, v~I9.·erabilidade temporária e 

de cala(nidl! de pública, ressaltando que os ~.esmo já se encontram 

regulamJnto em âmbit~ municipal, através do D~6~eto n.º 21/2020, o qual 

dispõe 1ºb+ os Benefícios Eventuais em âmbi~~~- municipal e forma de 

concess~o. 1nfatizou, qu~ segundo a Lei Federal n.;r~.742/1993, a qual dispõe 

sobre a fei prgânica da Assistência Social (LOAS\'.~lterada pela Lei Federal 

n.0 12.4l5/2f21, a qua~ dispõe sobre o Sistema u!:_1.co de A~sistência So~ial 

(SUAS), cojpete tambem à esfera federal, de acorqt' com o disposto no artigo 

22, o re~asste de recursos para custeio dos Benef/t;)~s Eventuais em âmbito 

municipa;1. Anda no que se refere aos Benefícios ~tentuais, a Senhora Ana 

Camarg9' re, saltou que em decorrência das conseiuências acarretadas pela 

pandemi~ d~ COVID-19, o município regulamenti:>u por meio do Decreto 
1 ' .•• ,. 

Municipal n.~ 24/2020, os benefícios eventuais para,fins específicos durante o 
1 ' • 

período r• an~êmico, com a finalidade de ampliaçã.o. de metas dos mesmos. 

Informou a hlanifestação de interesse do município para a ampliação de 

repasse 
I 
dei recursos da esfera federal, na m~dalidade Vulnerabilidade 

Temporá;ria, r ser concedido às famílias em situaçãg·~e vulnerabilidade e risco 

social, p ra ?quisição de gêneros alimentícios, vale :-t~ansporte, documentação 
! -;,_.!. 

civil e c steip de locação para moradia. Foi ressal'.-f'do ao pleno, que das 3 

(três) es era$ de governo, a que têm o menor índ!ii>J de repasse é a esfera 

Estadual Fi1dada as considerações da Senhora A?i Camargo, foi aberta a 

palavra par* eventuais questionamentos. A com;::.Olheira, Senhora Daine, 
i 1 •• 

representan* da Organização da Sociedade Civil (OSC) ABREC, solicitou o 

uso da p~lavra, indagando, com relação ao · Benefício Eventual / 

Vulnerabilidade Temporária, se é estabelecido·:. -um período fixo para 
-, 1 • 

recebimelnto,J bem como se há a realizaçao de estud_o socioeconõmico. Diante 

da indabaçfo re~lizada, a Senhora Ana Camargo, informou que é 

responsdbiii~ade das equipes de referência dos. Centros de Referência de 

Assistênbia i Social (CR_AS), Centros de Referfhcia Especializado de 
' 

Assistência jsocial (CREAS) e Centro de Refe:0ncia Especializado em 
! ,,1 ::';. 

1 • ~ • 

. .. 
. ~ 
:i 

ti:~ . • 
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Populaçã~ d~ Rua (CENTRO POP) tal atribuição. A :}}nhora Ana Camargo, em 

decorrênJia ~a especificidade de profundidade da: temática que envolve os 

Benefício
1
b E~entuais, sugeriu a plenária à possibilidade da realização de 

reunião futur* especificamente para tratar do assuntb-:'em referência, ~ugestão 

essa ap1rov~da por unanimidade pelo pleno. f,inalizando as devidas 

consider çõe:s, a Senhora Presidente, colocou ~ .. ' solicitação realizada / 
i • 

supleme taçf o do Fundo Municipal de Assistência S_o.cial (FMAS), no valor de 

R$ 121.1, 0,7!6 (cento e vi.rite e um mil, cento e cinqu;~ta reais e setenta e seis 
1 1 .; •,; 

centavos), proveniente do Fundo Estadual de 'i\.ssistência Social, para 
1 ! • 

cofinanci~merto dos Benefícios Eventuais, sendo ~ temática aprovada por 
1 1 • ••• 

unanimidade! pelo. pleno. Prosseguindo com a orfem do dia, a Senhora 

Presiden~e, ~assou para a temática referente ao l;Jâno Pluri Anual (PPA), 

período !202F a 2025, o qual se refere as açõ~i da Política Pública de 

Assistênciia ~ocial em âmbito municipal, ou seja, o custei e metas dos Serviços, 

Program~s. 1rojetos e Benefícios da Rede Sócioassistencial, tanto da Rede de 

ProteçãoJso1ial Básica, como da Rede de Proteção Social Especial; ações do 

órgão Gesto , onde se incluem a manutenção do Co.nselho Tutelar, Casa dos 
1 ' • ( 

Conselh9s e poordenadoria Municipal de Políticas P~·Í;>licas para Mulheres; dos 

Fundos de 9ireitos vinculados administrativamente '.à Secretaria Municipal do 

Bem-Est~r Social (SEBEp), sendo: Fundo Munici~,al de Assistência Social 

(FMAS), i=unbo Municipal dos Direitos da Criança e·:;.fb Adolescente (FMDCA), 

Fundo MGnic pai dos Direitos da Pessoas Idosa (FU~PI) e Fundo Municipal de 

Combate ao
1 

Álcool e outras Drogas (FUMPAD), 1tessaltando que não há 

exigência leg~I que prevê a deliberação do presente {~legiado, sendo o mesmo 

responsá
1

vel pela deliberação do Orçamento da Políf'ª Pública de Assistência 

Social, e(ltre~anto o órgão Gestor, têm o protocolo ·q~ apresentar o mesmo ao 

referido h1enp. Desta forma, passou o uso da palk~ra para a Senhora Ana 

Sales, a 6ua
1 

explanou as principais diretri~es do ~PA / 2022-2022 sendo: 

implantaião da Rede Sócioassistencial para a ',CRAS Nova Esperança, 

implanta1o 9:m dezembro/2020; Implementação da:.Rede de Proteção Social 

Especial :á Pbpulação em Situação de Rua; imp.lem~ntação da Coordenadoria 
: 1 , 

de Políticas JPúblicas para Mulheres; Regulamenta,ção e Reordenamento do 

Sistema be Assistência Social (SUAS) em âmbito ~;;_fiicipal; a implantação da 
1 1 'éf 

i i ( 
.J . ; 
-~ 
'•;·.-. 
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Gestão 4º 1-abalho, com o objetivo de garantir ~\::/ducação permanente e 

continuaqa aos trabalhadores do SUAS a implE;)mentação da Vigilância 
1 1 ,. 
1 ; : 

Sócioass!ste~cial, com o objetivo principal de inf.ormatizar a Rede SUAS 

municipal:; ªo/1Pliar o repasse de recursos para ~ 0 custeio dos Benefícios 

Eventuai~, dcl maneira a contemplar as 3 (três) esfei:~·s de governo; ampliar as 

equipes de rJferência dos trabalhadores do SUAS d~ ~estão, tanto da Rede de 

Proteção! Sobial Básica, Rede de Proteção Sociil. Especial e Gestão do 
( 1 ' 

Sistema iµnic~ de Assistê9cia Social (SUAS)/ munic[~al. Findada a explanação 

da temáiica,j o pleno deliberou pela aprovação· cljJ PPA / 2022-2025 por 

unanimid~de.i Prosseguindo a pauta do dia, foi inforn'.Jado ao pleno que não há 

informes par~ deliberação, onde a Senhora Presidei:-~ abriu a palavra para os 

conselheiros para considerações. A senhora AndreaJ·erregutti pediu a palavra 

e ressa1t9u q~e a Secretaria Municipal do Bem Est~f. Social (SEBES) tem um 

papel fun:da~ental na transição das famílias com pr;bntuários ativos no Pronto 

Atendim,nto facial (PAS). A senhora Sales explicci.u que antes do processo 

de desligam~nto dês sas famílias ocorrerá reunião entre os Pronto 

Atendime:nto jsocial (PAS) e os Centros de Refere~~ia de Assistência Social 

(CRAS) J!>ara1 pactuação dos procedimentos a sere/11 adotados na transição 

para que!os ~suários não sejam prejudicados com as· mudanças. Quantos aos 

beneficiai eientuais a SEBES já está em proces!'? de articulação com o 

Conselh~ d~ Segurança Alimentar (COMSEA) e_,;.:;i Universidade Paulista 

(UNESP~I parr Implantação da Política de Seguranç~fAlimentar (COMSEA) no 

Município. E!n não havendo mais questões para f deliberação, a Senhora 

Presidenie H~lenir Latanzio, agradeceu a presençl de todos, encerrando a 

reuni~ [

1

_ a àJD !. ~nze horas e quinze minu~~- Eu, Marli Ralo, 

~ primeira secretâ'i'ia lavro a presente ata, 
' ' 

devidam 'nte I assina pela Senhora Presid~nte Helenir Latanzio 
1 

_...1p,<14,~:.,i.;~• :.o.'.lf;,>,~- Anexo: lista de presença e cédulas de deliberação. 
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--·-ro;gão que representa 

- -·---------··------,---- -------·-
Carimbo de data/hora (Nome do Conselheiro Membro E-mail '.Telefone 

17/08/2021 08:54:32 Marcus Vinicius Fernandes Titular Associação das Entidades marcus@wisemadness.com.br 14996488853 

17/08/2021 08:55:39 Andréa Ferreguti Titular CMDCA andferreguti@fundato.org.br 1432341642 

17/08/2021 08:56:49 Rose Maria Carrara Orlato Titular Sebes roseorlato@bauru.sp.gov.br 14996744465 

17/08/2021 08:57:46 Rosa Maria Otuka Barbosa Pereira Suplente SEBES rosaperelra@bauru.sp. gov.br 14 99604-6493 

17/08/2021 09:01:55 liago Henrique Barbosa Titular OAB tiagohbarbosa@outlook.com 14998475827 
·- -·- -·- -- .. -· 17/08/2021 09:06:22 Maria Aparecida Silva Suplente PMB/COMAD mariaap@ bauru.sp.gov.br 1432772932 

17/08/2021 09:06:40 Leila Daiane Baratelll Suplente Dpse lellabaralelll@bauru.sp.gov.br 14988235759 

17/08/2021 09:08:03 Ana Angélica Genaro Titular COMUPI aagenaro74@gmail.com 14 99152-4121 

17/08/2021 09:27:58 Ariani Queiroz S'â Titular Comude comudebauru@gmail.com 14 99701-8935 

17/08/2021 09:51 :18 simone Belancieri Outros Projeto Caná projeto.cana@projetocana.org +5514998184270 

17/08/2021 09:54:58 Ana marta de oliveira alvares Titular Cress sp seccional bauru ana.marta.alvares@gmail.com 14998709871 

17/08/2021 09:56:32 Rosimelre Rodrigues da Cunha Outros CEAC- Projeto Crescer secretariaproJetocrescer@gmail.com 1432344667 

17/08/2021 10:08:41 Daniele Camargo Titular As. Entidades Supervisora.aelesab@hotmail ,com 997421132 

17/08/202110:11:39 SOLANGE DA SILVA FERREIRA Suplente SEBES solangeferrelra@bauru.sp.gov.br 14988027096 
17/08/202110:18:38 TALITAALINE LEVORATO COLTRI Titular SEBES talitalevorato@bauru.sp.gov.br 14996312238 

17/08/202110:29:36 Sandra Mara Carvalho Rocha Thomazl Titular SEBES sandrathomazi@bauru.sp.gov.br 14991697750· 

17/08/202110:52:49 DENISE APARECIDA JACINTO MERCADO Suplente SECRETARIA MUNICIPAL DE BAURU denise.mercado@educa.bauru.sp.gov.br 14988089088 

17/08/202110:54:31 Daniel Sanches Titular CMDCA danielsanches@bauru.sp.gov.br 32272574 

17/08/202110:55:39 Daiane Cordeiro de Mattos Souza Outros ABREC abrec.seld@gmail.com . 14-996882707 

17/08/202111:01:24 Márcia Aparecida Chelin Outros Vila Vicentina Abrigo para Idosos coorc:lenacao@vilavicentinabauru.com.br 1499650-4856 

17/08/202111 :02:53 DeboraAp, B. Vendimiatti Outros osc dbaebe@yahoo.com.br 14997462670 

17/08/202111:11:35 Helenir Latanzio Titular AEAPS Lelaranzlo@gmail.com (14 )981117661 

17/08/202111:11:54 Leticia tizianel rosa Suplente .. . SEBES leticiatizianel@bauru.sp.gov.br 14996752009 .. . · mà812021 11 :'12:<i2 Marli Rafo TilufêO -~··-~ S~úeS marliralo@bauru.Sl)'.gov.bt-· ~ •".: -- (14) 99776 6128 

17/08/202111:17:44 Geisa Sbaraglini Suplente Sebes geisasbaraglinl@bauru.sp.gov.br 32232009 

17/08/202111:23:21 José Carlos Augusto Fernandes Suplente Aeaps jcarlosfemandes1953@gmail.com 14997939293 

17/08/202111:30:48 Lllia Christina de Oliveira Titular Universidade particular ITE. liliachr@hotmsil.com 991376308 
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1 
; 1:S•R•Uh~oda 
1 1prop01lado 

.2-Dtllbar.iç;lo ! 1raprogr.1maç~o 
• ntfarMl1t a , •· Ocllbaraçlo ; : • , apiasant.da da 
•reprogramaçlodo jtllforantaa , ~Ap(cMtç!oQ ~ •pfflllrla:'78,no 

=~-°.:."~::· ::ci.~!~odo ! ·=:e~~plnia 1!rnd:~:r" ;~=I=~~:~~!°' , 
•R$453.713,39 da !Municipais qu, · .lncluslo dD repa&H ,da prwl~ffl I nio foi aulorlzada 
!Portaria 3UJ2020 nrlam utilindos 1119 -uno ,suplemanhtraa do pslo Mlnlsftrlo da 
'. pam a portaria 1pelo Pro!J111m• !5-01llb1r.ção financeiro em ·Fundo Eshlllllll lc1c1~anla, 11 : 
;:sr112020 • .Massa C1nlr11 no '10!1111 a utUIZllção =4Nremarganclal idoAsals!Ancla llaquls!iiio 111, cesliLS ! 

__ i ___ ;ln~~lo __ ......:_val_or da'!$ ___ ______:d_! tll~'!_OS !fo ___ ,do1tl™!'lo a un_!_<!a~1Socla!pani o _ aQmenlaru!....... .• _ • 
1 ·Tlmporti!Dãü 22.a0o;t10 ■ do :liidlc■ i!ãGast:lo lixiciil.o.ra oc,ntro .FundiiM11nli:lp1l-fpóítáíiló~õra=D • 
; ,aç&oc. .1,r09ram11lla jDtl•eanlt~d:1- IEaplrltaARlota :c11Aulsllncla 'dova,asuapl!cado ; 
• ao,;:loai;.5lslertt:l1ls 'ApoloSocfll do .IGl>alltu1o de tc:.irklad, -ena d1 :socbd, nl1ranle ;11m açO·U 
1 ,no llmbllo da Jcr~ Tlblrlç;!,no :1ap05lçlo da IPas11111rn. com 1•os liln1nc101 ,Gocl011ulsl1nc!1ls 
IAprovaçio da •Prol1ção Socllll lvalordo R$da maltorlsls da 1CIIJ',lddads da ,avanhlals na !no lmbllo da 

, 1 : , ~ Atada ,Bbfca,em S0.000,00, 11ml6'101 115vagasnovalOl'dl ~dalldadl :praltçlosoclal 
1 j , '! IRa1mlão .dvapssas )totallundo ,Umpeu.p;,ru1 RS2.7.000,00 plll'Q vulnffllbPldada lbUlc-.emdupsSH 

1 • IOrdln!rhl ,ntaclonadH ao 1R$'12.00f.l,OO pan C1nll&I de atandlmenlo a ;11mporâlt,,, no relacionadas H 
, 1 1 i • irullz.ad,um 'enffantamantodo ·aqlll1l;loda ,Alondlmttntoaos População da valord,R$ !11nlnintarnantodo 
,c.•1e\•!!!<"!!!=,s•,~~!•~00,,!~-"• - -'~"'""' - . I~~.,_ '"""''''~. J!!:""!' __ _ __ ,-:•~- ___ ... !-:'!!r- __ . "!•~-- J!"''~!!• __ ·~~~:!!._ . (o;'!'e~e-•s•s'.• 1~,;,_ .. ·"!"'· .!''!"."'''' !'"> "'º'~'"-'-- _ ;!'e~~~ .. 
1 ' : 1 l ! ' 1 ,, j 1 ! 
~17/0~!_1~1;.e_l!!l~llf\e811t11!dl_,, --•--il!ul!;!!!~la, __ 1D.!'..S!<,. _ .. _ -· !18!1.~~.b.!~.ru.B?-P.':o/ :1!0Çlõ~~ ·- ... ?!~1.fil. ~~BE~J.9. f..!!::..~~--- f!"~!!~DI _, __ :f~J :~ •.. ~.lf.~_vel ·- . !FJl~.el, •• _'f~~ 
:17/06.'202110:05:IOanlalsCamargo 1Tllular !As.Entidades lSU))elmal1l-aels!l'ILb@hrmmi.o::iln '33.BO!l.180o"IL :306.662.328.SO ,14997421132 ,F11V011bal FavorWal FIMlrâvsl ~I IFIIVDIIIIIII IFavonr,81 ,Favor.1.val 

:~~1~~~~=.'.2~;~t~ii:~!'.~-~~~:..·~.~~~~:~j~!~:~~~iÊ!!~~~~J~: i~~ª;,: -'.~! .... E§ ... -~~ •. ··- !~~- -1~§ • 
:mcll/202110:34~Mar.:tis\J"~■ Fen181)dea • • · :TI~."'" • ·· ~açãodasEntldade(ffiillCUii:~dne5;6-=.b[ ;35.439.~7 /526.1_79~1-00 1149~53 iF~ráYal .. ,,F~I • •favc~~-1 . Favor.\val ;Favcravel ;Fa~el · Fevmvat 
17J08/20.2110:311:!SandmMDtacarwlhoRoeh8ThcnnaZI 

1
Tllular SEBES 'Silndr.itllomazl@bilWU.IIP-90Y.bl' ,2B05911CX •271196711679 ]14991697750 JFIIYOltvel .Fnos6vel •Favanlvel Favor.tvd 1Favcravet 1F8V0!!1val ,Favorável 

1mi~õ2i'ii39úAÜTAÂi.lNE ~TôCO~fRr- _·:llhlia-:i· :··-.-~EaES • _-· ____ · i~~~~_k. -~4212~ _._ -•• • • ,ffl3sâs1822" l14a9631223ii _;a~~ .;Fa';o,~,. • • )•avoràvsil : Fa~I .. :fllW~ · , Fil'I-·-· __ ; F~~ve!.: 
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TERÇA, 24 DE AGOSTO DE 2.021 mARlú OFICIAL nE BAURU li 

1 RESOLVE: 
Art. 1~ - Aprovnr .i Dc-stina,;ilo <lo~ RccUIL, Mmtidpai~ que· ~riam Utili7.:i<lo:; pdo Pro}!luma Mus~;1 
C'a.<:<!irn. oo •';1.Jurda R$ 22.000,00 (Yinte t d~i~ mil rta!~J <! pel<> Pwgrnm:i. do Apoio &icial- PAS do CRAS 
Tibiiiç11 no valor de- RS 5(1.000,00 (dnqutilt:i n,H reais;. na \"t.lor 1oud d<" RS 72.\J0U,00 tsl-t:enta .- dois 
mil re.ii~J, par-J 11 3quilaiç!\<.l ôe Cartões AlimfllllÇ~<.l, paru nr,mdcr famf!ias em siruaçil11 da vulncrabilkfade 
soda 1. a1endid:1s pelo~ C'RAS - C'en!l\l de- Rt>fol"l:'m:iu.de.'\s..i>Li:nda Sod11t 
Ar!. 2~ - Es1,1 R1.,'SOlm;5o e11tr.1 ~-m vigor m1 ,fatd W1 ,im aprovação. 

iHeltmir L11tanzio 
rre~ldtn:r do CMAS 

V~c1c1,, N.150"12 de04/l 1/2020 

Ht"<:lQ! !-'Clon~A'-l":i")7 ds17!11'ilITIWOílr10ZI 
Dispô~ :<ob11.- a npi-<JV~\'ii<.l dn ubertur:i do ~MAS\\'l::B. pn:11 lncl11~fo d~ reJl-'~Sr !lnanr~in,, em c;ir:it.:r 
~Hll'ri!t-ndnl. ll<:stiu.tdu a Servi~u5 ,k Awlhpmmln fo~1itu..-ional .-111 Cm;.a tl,: I'a~::iaiem parda populndlu 
eru simaç-ãu dil l\l<>. • 

O Conselho i\fonidpal de .i.ssi~ténda Sot'1,,l/('MAS, no uro <las atribui\·Õr~, que lhe for.mi l'QlrforidJ~ prll' 
A1t. 5", inci~o X!\' da Lei ).1\1uic1pul u" 471:;,:Z{IO[. 1~ R~-ulllào Plenária Ordimiri:i Vinu;il r.:aUzada cin 17 
de 11gr,~t,1 d.: 20-.'.: 1. i 

j RF..SOL\'f.: 
Arr.1" -Aprovara ebt1:ttn'll do PMASWF.O. i,,;rJ indusfo d,: Repasst fimm~eim. novalurde R$ 27 .000.00 
lvi111~ ~ mil .-e~is), J)ai-ce!a (1nica, parn a OSC-O~anl-w.ção da S<X"ledade C"hil Centro EsJ•lrita A111or,: 
Cnddadc-- CEAC. ' 
Art. z· - E.~tu Jlç.·.ii!cçii<I tntrn rm ,-ii,1r 1m J!it:i dn $U::! 1111rnv11çiio. 

Hch.ir,ir l11lan1Jo 
P1'l:'.,c;idenr.:, d,, t:..\llAS 

D<:l'T(HO,N, JSon Jc 114/1112020 

r{F'.,.IHH)·m:,\O ('l\-1A1rf'f' Ul ";, 17 dr iif:1Hto de !Õll\ 
Dis11.ic $obrr ,1 aprol'r.yJo do ,:ofim:ud.i.1m·mo ,J,• pro1•i,Wr., supl<:rncnlur.-;, Jo Fur.tlo falttJu~I dd 
As..,tj,st~nda Sccfal 110 fundo .•Aunici1ml d,: AJ~i~t61ci:1 Soei d. rethen!e <1 be[ldkio~ e1·enru:ii~. mod11!idad,: 
V11lnernbil!díldc tl"rnporánn. 
O Con.~elho J\·lunidp1ll de At~fatên,:;b Sod11\ÍC1',tAS, fü)U11l d3.S u!ribuiçÕi.'!'. que lhe fomm cxm1eriili1.s pdo 
. \n. 5". incfr.n XI\" da Lei Municipnl ir' 4..,1.5(1001, na R.:uniãu Pl<!n:lria Onfüuiii11 Vinu11I r.:~fü;iJ;\ em 17 
1k nguslo d~ 20:Zl. : 

i RESOLVE: 
A.ri. 1'-Ap•av.1r(o.:ofirnmdnmn"'mó de pr'Jfis,ie:; $11plerm,•11t.:rr..-.~ do l"umlv Estudunl daAs~istt'll<"ia !:,o;;fal 
:m Fumlu M1mic1pnl (le Asris!Bncfu Sod:il. reli:rcnrc a he!1clkios cvemu,-.ís, ruod:.llidode Vulrn:rabifübo.le 
temporária. p(m.-a!n lu1ka, ,m valor ,J.,. R$ l2U50.7fi (cento,: vh1k e um mil. C<!'nlo \' dnq11tnrn 1~afa,: 
sctcul3 e ~cii ee111avos). \ 
Art. 2• - r~m Rer.o!uç:io .:11tm tm Yigur 1w d1ti, da !'llll ~prüvnçào. 

Hdcriir 1.-:.,rJm:io 
Pr!:iidaute tlo CMAS 

D«rn11,1N, I 5072 de 04/11/2020 

1 / AVISOS 1 
NOTJFIC.\.ÇÂO Dt ABERTURA Df. UtllAC'ÃO- PH.Et"El"fllRA MU.NlClPA.LDE llAl!IW -
Edir.:iluº 3r,4JlJ - Proe~uo n: ltl:i.886/21 - ~lmlalldade: Pregã,, El~!.!-ômcfl n• 30Xi21 Tipo: Menm rre,;o 
}'Qr loh.•. Objeto: .-\Q(rtSIÇAO NA QFA~TIDADl•: ESTTMADAANUAL DF. 88.)c52 (01TY,t\lA E 
OlTO MIL TRE1.ENTOS ~ CU-QUE1"'!t E DOIS) UNlDADES UF. SACOLAS .ECOLOCICAS 
••E(OBAGS"E 176.704{CENTO E SETE~~"A'f: SEIS MfLSETECENTOS EQUATROl UNIDADES 
1m SAC'OLAS PL.{STJ('_\.S REClCLADrl.S- DE\'IDAJ\IENTI! ESPli:CIFlCADAS NO ANF..XO l 
DO RDIT,-\L PELO SISTEillA DE REGl:i"!RO DE PREÇOS. lnttrtuodo: :::tcTe\aria dn E.dueaçii,, 

•

BIMF.NTO DA PROPOSTA El,F.TRÔNICA: Atê :h 9b do dia 08/09/1:1. 4.íll-:RTURA DA 
, . !'l!ULJC.\: dia 08/09/2!. iu 09b.!lnfoJmaW<!-\ na Div. de C'11mµra~.: Lkit~ÇU~s. Rua Rapu~o 
Tm -3X. Vi. Slo . .\monio. ho11\do U% íi1 !2h l' 13h ÍIS 17h fone1(14'1 n1+3J07/n14--H-14. O F.-0l!ul 
tlSCll dbp..inin:l :J!rnv<.!s <le dowulo:td J:;Whlil? 111:i $Ít,, •• •• 1}1,:,;;JJ;,. •• ·:-:.' ,,, podi::d ~i:~ nccs~acio t~mb6m 
mr:nés d,, ~itc;,, • r , ,., _ ~·;. OC: 82119fl081)J00.202l0Ctlll356, ,,mJ,.- ;,: rtali:am\ a fi<:~~;lo Je pregão 
~ktrüoko. B11urn, 2:V0,!1,'2!. - Dnvi~ou \lc Lulu Giruwt'll --Dir il~ Dir J;; Comprn~ <' Lid1d~1J,:,; - SME. 

N011"1C'A(',\O DE ABtRTlJH,\ Dr: Ll ,"(TAÇ1\o - PREFETnJRA i\nJN'ICJl>.\l, DE ll.\URC -
.fililal n' '!-(l'!,!21 - l'rocesso n~ 46.03-1121 - /'.ifld:ilidadc: I'rt'gõo Eletr,iufr., n~ 3.111,'21 Tipo: Meuor Preço 
Pl>l' lm.t. Oli_jrtu: CONTRATAÇÃO DE E~1PRESA PARA RF.ALlZAR UMPEZ.\ TRIM!i:STR,\J_ 
DOS VIDROS DA St1JE DA SECRETARlA i\lFfüCII►.\L DA EDUCAÇ.lO. CONl"OR,'\IE 
.ESPECIFICAÇÕES COr-.TID.Al'< NO A!'o.f:Xo J DO .El}rJ'AL. lnr~rnu1lo: S..:erola1fa d11 fulucaç.!io 
- Rl.:C~;nrMENTO DA PROPOSTA ELF,l'Rô:'\'TCA: 11.:Ti; ÀS 9H no DíA G<J/(19/21. A'BERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 0?/09/21. ÀS 09H. l11ti.1nmç0e. Div. de Comprus e Lfoit,içõe.i.R R.:ipusv 
1lwart<s X-'.lll. V!. Sto.Anronío. hor.\JiQ 0Mb ,\~ l2h '-' IJh .is I ih (on~ ll.J.)32!4--3Jú7/J21.J-47~4. O Edirn! 
~~tú Ji~ponln:I Jtrav;;:,; de dow11lottd i;raru.il~ m~ ~iti.: }~·;. ~; L!.. ~~-~ 1•~ pod~'li ~cr acess111!0 ti:11tbfo1 
nu111l:.~ o.lo siw, ·:·•:;;,~,. .... _, ·• ~ •, OC: H209f08!1l002021 OC0ll35~, onde$~ r.:atii:uni J ~.:ssào de ptcgão 
.-le1r6nico. Tfamu. ::!.V0:i,(21 ~ D;1vli..m .j., Liuc Gim<t~1.:s - Dlr ilu Div <li: Compras~ Lkittç{ks•- SME. 

N011H<.:AÇ.\O DE ABERTURA OE Ut"ITAÇ'ÃO - PREFElTuR/\ MUNK'lP,\l DE B.\lTitU -
Editnl 11" 351121 - Prou.sso u• 79.6fJSi2U2J I- .\-1odnlldudt: Prq;:fo Dclrfü1ko u~ 26!1/21 - Tipo: ~leuor 
?r~,;" l'or Lot~ - ObJ~tu: AQUISfÇÃO DE TAJ>ETES li:;\-fBORRACHADOS PERSONAtIZADOS, 
ATRA'çtg OE (:ON'fRATO-íntereisad:,: St,T,·t.triu tfo falu.:c1~fü•. HF.{ 'EUJl\lENTO l>A PROl'OSTo\ 
ELf.TRÔNJCA: Arf.- :io 09hs Jo Jiu OSJo<;;wl, ! . ABF.RTURADASESSÃO PÚHUCA: Jfa 08/09/2021. 
hs 09h~. lnfommções na Div. d~ Compras e r.lkita~·õts, R. R:ipo~,;, Tav.ires 1.-3il, \'L S10. António, hor.ilio 
das OSh as 12h e 13h A:s l 7JJ fone:; (14/ J21-[.-33071:'l'.!14-4i-H. O ~ditai cs!H di~ptmivcl 00-.1\·C~ de dow1tl\1Jd 
gra!un.• Tló ~ite U-., ·,,. • ~ ~",,: •·· ,i •• 1111dtr:i .1.:r a~-.:i•rid11 l:!mb~m :1t.1-:\\-U <.ln ih-.!_, ,, .li--•~--;,; .~'.,;' Ít, OC; 
82090U80 I0020?10CII0357. und,· s,., rca!i:ratil a ~•~,;fio d,· pr..-i:aãu \,kufü1ico. Bauru, 2.1100:121 - D;!\-i~on 
de l.ima Gimenl!!I - L>irda D[v de (:.imJll"JS e1Lh:iL~ç0<lS -SME 

f<;OJ IFICA~;:..\O DE l!Oi\-1.0LOGAÇÁO - f>llEFf.!Ttl.RA ,\iU,-.;JÇlPAL DE BAURU - dlull 
n• fü.'1121 - Prncessfl n• 85.0.U·ll - i\--fod:i.fütade: Pr"Óilo Ekt1õnk~1 ,t" 24Mll -Tlpn: Menor P~eu 
Toml do 1.ote - Objdo: AQ!lfSIÇ.{O l>F. PARCELADA m: l(lfl (CE1\a() FfLTROS E loOO HL} 
ELEMF.NTOS nl,TRANTES, .\TRA.vi:s DO SISTF.MA D.E REGISTRO D.E PRl!Ç s. -
rnter<!Sl!:1d!l: SECRlffARIA i\!l!NICIPAL DA l!DLIL'A( • .\O.No1ilie11n1,1$. a0$ in1ece$~:,do.~ 110 pr h•":i'o 
!icit:it6riu .-pigr.1.fado que o julgmn,:nto e- .t dassrlkaçiio ha1•iJos fornm <lc-viJ:nncntl: Romoloç.:i.' ~ cni 
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ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS GESTÃO 2020-2022 

Aos treze dias /do mês de Setembro, do ano de dois J,1if e vinte e um, às nove 

horas e qu
1
inzJ, minutos, na sede da Secretaria Munic;jpal do Bem-Estar Social 

(SEBES), ~ito ~ Avenida Alfredo Maia, quadra 01, s/n\._ Vila Falcão, foi realizada 

de modo ~irtu~I, via aplicativo meet, a oitava reuniã;iJ ordinária do Conselho 
1 1 

Municipal ~e Assistência Social (CMAS}, tendo como pauta: a) Deliberação de 

recursos s~ple~entares para Benefícios Eventuais - modalidade Vulnera_bilidade 

TemporáriJ pafa as Organizações da Sociedade Civil (OSC) Comunidade Bom 

Pastor e ; Fu~dação Toledo; b)Oficio referente a segunda etapa do 

cofinancia~entb dos Benefícios Eventuais / Suplementação de recursos do 

Fundo EstéduJ1 de Assistência Social para o Fundo' Municipal de Assistência 
1 1 ! 

Social; c) Apre~entação do parecer pela Comissão de)nscrição da Organização 

da Socied,de :Civil (OSC) Associação Filhos do Rejno · em Ação (AFRA); d) 

Referendurh dii ata de 2,017, relativo aos recursi::IB das Organizações da 

Sociedade :Civil (OSC's) APAE, SORRI, e Vila Vicenti~a - E~enda Parlamentar. 

A senhora\ Pr~sidente, Helenir Latanzio, iniciou a:_ reuni~o agradecendo a 
1 l ·.-.,. : 

presença dos ;conselheiros, dando início aos trabalhos dq dia, pela Ata da 

Sétima Re~niãb Ordinária realizada em 17/08/2021, enviada anteriormente aos 
• 1 1 ' 1 

conselheirols, o),de a leitura da mesma foi suprimida por soljcitação do pleno e 

duvidas qu~ su~gir em relação ao seu conteúdo poderá ser d!scutido na próxima 

reunião. D~ndd prosseguimento, a Senhora Presidente leu a~ correspondências 

recebidas ~endb: a) E~mail da senhora Leila Daiane Baratelli,! chefe de seção do 
' 1 1 

Centro de ~efe'rência Especializado de Assistência Social (C~EAS), membro do 
i I i 

Conselho Municipal de Assistência Social e da Comissão de Inscrição solicitando 

seu deslig~me~to da refe~ida Comissão devido ao; acum$1o de trabalho. A 
' ) . ' 

senhora pr~sid~nte explanoµ, que posteriormente faráey!eiçãojpara a substituição 

da mesma! e diante do seu desligamento a secretárl~ exequtiva do Conselho 
: 1 ' ' 

Municipal de 4ssistência Social a Senhora Maria Cristina i Rossi entrará em 

contato cor\i os membros Conselheiros da Secretarie: Munidipal do Bem Estar 
' 1 • 1 

Social (SE~Esi para indicação de outro membro da Secret~ria para compor a 

comissão d~ ln~crição; b) Informe técnico número 8/2021 envi;ado pela Legião da 

Boa Vontade (JBV) informando a retomada Gradual dos Servjços e Programa da 
' 1 i 

rede de Prbteção Social Básica, tendo em vista o processq de reformas para 
1 ! . ! 
' 1 

~ 
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adequação; da, estrutura predial para atender as ~tividades desenvolvidas 

presencialrrtentt tendo em vista que durante a pà5demia da Covid -19 os 

atendiment~s dcorreram em sua maioria online, e de iorma presencial somente 

quando idehtifidado à nece;sidade. A referida OSC ins~rita sob número 41/2013 

no Conselhr M~nicipal de Assistência Social, executa:~ Serviço de Convivência 

e Fortalecirpento de Vínculos para Crianças e adolesGente, sendo solicitada a 

comissão de fi~calização visita nas dependências da bsc após conclusão da 

reforma prclvistb para o mês de Outubro c) Carta de:~úncia do Sindicato dos 
1 • 

Trabalhado~es Fm Saúde e Previdência do Estado de São Paulo (SINSPREV) 
' 1 

para conhepimento do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) com 
: 1 , 

apontamen~os ? respeito da Lei 14.176 de 22 de junf)o de 2021 que altera as 

regras de Jce~so ao Benefício de Prestação Contin~ada da Lei Orgânica da 
1 1 :; 

Assistência 1So?ial - BPC LOAS, trazendo uma série qe ataques aos direitos da 

Pessoa ldof a 6J Pessoa com Deficiência e denúncia s9,bre a restrição de acesso 

da população ab Instituto Nacional do Seguro Social. QCobjetivo deste documento 

é contribuir\co1 elementos para a discussão a respeito'.-da lei 14.176/2021 e das 

restrições de 1acesso aos direitos da população, ,considerando serem os 

Conselhos Municipais, espaços político e democrático de defesa de direitos e do 
1 ' ' 

exercício d? prrticipação popular. Findado a leitura '.~as correspondências à 

senhora prisid.ente abriu para manifestação do colegiado. Em não havendo 
1 

manifestaç~o. qeu - se sequência na pauta do dia, onde a Senhora Presidente 

realizou a l~itu~a do Ofício do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) n.º 

203/2021, lete~ente a destinação dos recursos suplementares do Fundo 

Estadual de issistência Social referentes aos ~enefícios Eventuais, na 

modalidade vulnerabilidade Temporária ~o valor de R~ R$ 121.150,76 (cento e 
·?~.\ . 

vinte e um mil, cento e cinquenta reais e setenta e ~is centavos). A Senhora 
1 ~~ 

Presidente, :passou o uso da palavra para a Senhora Marli Ralo, chefe de seção 

da Divisão I d~ Planejamento e Vigilância Sócioaisistencial da Secretaria 

Municipal dó BJm-Estar Social (SEBES), a qual explan;u que os recursos serão 

repassados /pa;a as Organizações da Sociedade Civil ~OSC) Comunidade Bom 

Pastor qu~ e~ecuta o Programa de Apoio Social • ~a região do Centro de 

Referência fie f-ssistência Social (CRAS) Nova Bauru:·:·onde foram identificadas 

famílias em sitJação de insegurança alimentar, e Fundação Toledo que executa 
1 

' 
1 1 

1 

~ 
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67 o Programa de! Apoio Soei~( (PAS) na região do CRA-j Nove de Julho, e com a 
! 1 . 

68 implantação do: CRAS Nova Esperança em dezembro!2p20 houve a necessidade 
1 ..... 

69 da oferta dos Benefícios Eventuais, a ser concedido âs famílias em situação de 
, l :-;. 

70 vulnerabili9ade! e risco social dessa região. Desta fotma, serão repassadas as 
1 j -. 

71 OSC's Cort,uni~ade Bom Pastor e Fundação Toledo;ci Valor de R$ 60.575,38 
1 ' ' ' 

72 (Sessenta mil, :quinhentos é setenta e cinco reais e ttinta e oito centavos) cada 

73 uma, em darcJ1a única para oferta dos benefícios eJentuais na modalidade de 
' l • ~ 

74 Vulnerabilidadd temporária. Findada as consideraçõe; da Senhora Marli Ralo, foi 
1 1 ; 

75 aberta a , palavra para eventuais questionamen~s, em não havendo 

76 manifestações) foi aprovad!l por unanimidade pelo ple!no. Seguindo a pauta do 

77 dia a senh!ora ~residente f~z a leitura do Oficio Gabi~ete da Secretária (GS) / 
1 1 :, 

78 SEBES n.~ 427/2021 solicitando a deliberação por e~te colegiado da segunda 

79 etapa do ~epaise de Cofinanciamento de Provisões :;uplementares do Fundo 

80 Estadual d~ As~istência Social (FEAS) ao Fundo Munii;/pal de Assistência Social 

81 (FMAS), hbuvJ manifestação de interesse do município para a ampliação de 

82 repasse d:e r~cursos da esfera Estadual na modalidade Vulnerabilidade 

83 TemporáriJ, a ser concedido às famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

84 social, res~alta~os que já s_e encontram regulamentad9s, através do Decreto n.0 

85 21/2020, ! s Benefícios E~entuais em âmbito mul~icipal e sua forma de 

86 concessão Sa ientamos que após o envio da docur11entação, será definido a 

87 partilha do recµrso e os valores dos benefícios serãd. distribuídos apenas aos 
1 • ' 

88 municípios cortj legislação r!:)gulamentada. Findada as c.r,msiderações da Senhora 

89 Marli Ralo foi :colocadas para a deliberação do plei,tb, sendo aprovadas por 
1 

90 unanimida9e. Pirosseguindo com a ordem do dia, a Sénhora Presidente, passou 

91 para a tem
1 

áti4a referente ao Ofício Fundo Munici~:al de Assistência Social 
1 

,, 
1 , •• 

92 (FMAS) n.021q12021 referendum da ata sobre as f~mendas Parlamentares, 

93 deliberada~ e Áprovadas em reunião Ordinária datad-~ de 17 de Maio de 2017 
1 1 , 

94 para três qrga~izações da Sociedade Civil (OSC) sendo: a) 2 (duas) emendas 

95 Parlamentares !para a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
1 ' 

96 Bauru (APAE)! a primeira no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) para 
1 i , . 

97 investimento destinada pelo Deputado Milton Monti e ifsegunda no valor de R$ 

98 100.000,od (C~m Mil reais) para investimento destinaci~ pelo Deputado Capitão 
i l ·.' 

99 Augusto,b)I 1 (uma) emenda parlamentar para inves~mento no valor de R$ 
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100 100.000,oq (C$m mil reais) destinada pelo Deputado Capitão Augusto a ase 

101 SORRI c) 1 ( uJa) emenda r?arlamentar para a ase Viléil Vicentina no valor de R$ 
, t • ·.·r 

102 100.000,00. (C1~m mil reais), sendo R$ 40.000,00 P,ara investimento e R$ 

103 60.000,00 barJ custeio, destinada pelo Deputado Mi~uel Lombardi. A senhora 
1 • 

104 presidente 
1
pa~sou o uso da palavra para o senhor ~eandro de Souza o qual 

• 

105 explanou que houve um atraso nos procedimentos iriternos para repasse dos 
' 1 •• 

106 recursos, q:ue 9 Fundo Municipal de Assistência Socia:l(FMAS) está agilizando os 

107 tramites cohfo~me orientação da Secretaria de Negócios Jurídicos para repasse 
l ; 

108 do recurso !as í;eferidas OSC's. Findada as consideraçi{.as do Senhor Leandro de 
• 1 .r 

109 Souza, foi I aberta a palavra para eventuais questionamentos. A conselheira, 
' 1 • 

110· Senhora Andre,ia Ferreguti, solicitou uso da palavra, rê1atando que em conversa 

~ 111 com senhora ~udmila da Secretaria de saúde sobre emendas parlamentares foi 

112 comentado! sopre um novo documento que flexibiliza a Organizações da 
1 

113 Sociedade ,Civil (OSC) adquirir bens de forma direta, $em ter os procedimentos 
• 1 'r r 

114 de licitação p~la prefeitura. O senhor Leandro expôs que tem um decreto 
1 ! 

115 norteando Erssa aquisição, e os bens advindos de Emeridas Parlamentares serão 
: ! : 

116 adquirido pela! prefeitura e repassados a OSC. ;Em não havendo mais 
: 1 ' . 

117 manifestação, foi referendado e aprovado pelo pleno tos recursos referentes a 
! 1 " • 

118 Emenda PJ
1

ria0entar. Na sequência a Senhora presid~nte passou para o último 
1 • 

119 assunto da pi;iuta, sobre ·.a aprovação da inscrição no Conselho da ase 
: ! 1 

120 Associação! do!! Filhos do Reino em Ação (AFRA), senc;to exposto pela comissão 
1 1 , 

~ 121 que a OSCjem! questão encontra-se com a document~ção legal, estrutura física 

122 adequada paraJ oferta dos serviços de Convivência e f~rtalecimento de Vínculos 
1 

123 para Crianças e Adolescentes . Diante da analise apreséntada pela a comissão, a 
1 i · 

124 qual se m~nife,stou favorável a certificação da OSC, foi solicitado ao pleno a 

12s deliberação; paJa a inscrição no eMAS. Em não havenpo manifestação contraria 

126 o pleno foi fayorável .à 6~rtificação. Em não havendo mais questões para 

127 deliberaçãol a penhora Presidente Helenir Latanzio, ~gradeceu a presença de 

128 todos, erfre~
1

rr~do_ a reunião às dez horas e quinzejminutos. Eu, Marli Ralo, 

129 li\ ~ , primeira secretária lavro a presente ata, 

130 devidament- ! assina pela Senhora PresideÀte Helenir Latanzio #r•~- Anexo: lista de presença e cédulas de deliberação. 

1 

131 

1 
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C;:;rimlK 1·lc :•:~ ~'- _ :_~iN.::.me do Conselheiro Membro - i°'); ~:1~,,, tp.ie representa 

1·111" 1 ... w.,· P" l ··, 1•11 r-1.Hr!i Ralo Titut<:1r ~3L:!:tl:G --···-··~-'-~ .:· .:. '.:.' . .: - . -~~.l " - --· 
•i?./09/211✓ 1 on 10.nn ~folenir Latanzlo Titulur /\!":Ar·~~ 

1::'./0~/2!.IL l Cl9 ::,C,:40 Ana Angélica Genaro Titulur COMUPI 

13/09/2021 08:35:115 VI\NESSI\ NOGUEIRA DEVELSO NEVES Titular Sebes 

· -· 13/09/21J21-(J9:36:25 MARCUS-VINICltJS-FERNANDES----- - -- ·Titular Associação das-Entidades-de Bauru --
13/09/2021 09,36:33 Rose Maria Carrara Orlato Titular SEBES 

13/09/2021 09:39:46 Alessandra Monteiro Figueira da Silva Titular Secretaria da Educação 

13/09/2021 09:42:23 ANA CAROLINA DA SILVA VECCHI SVICERO TI!ular AEAPS 

13/09/2021 09:52:14 Rosa Maria Otuka Barbosa Pereira Suplente SEBES 

13/09/2021 09:53:22 SANDRA MARA CARVALHO ROCHA THOMAZI Titular SEBES PSB 

13/09/202110:11:12 José Carlos Augusto Fernandes Suplente Aeaps 

13/09/202110:17:08 DenlseApareclda Jacinto Mercado Suplente SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAI 

13/09/202110:17:22 Daniel Sanches Titular CMDCA 
13/09/202114:05:55 Daniela Camargo Titular AS.entidades 

13/09/202115:12:26 Talita Levorato Coltri Titular SEBES 

13/09/2021 20:04:23 José Luiz de Oliveira Coutinho ntular Secretaria Municipal de Cultura 

• --- - - -·· .. ··-·· 

E•mall ··· _______ l,~elofonc 

marliralo@bauru.i:;p.~JOv.br ( 11)997766128 ---------
lelatanzio@gmail.co111 (·14) 981117661 

aagenaro74@gmall.com ·1,1 991524121 

vanessaneves@bauni.sp.gov.br ·14991371347 

marcus@wisemadness:com:br----·-·~ ·· - 14996488853 
roseorlato@bauru.sp.gov.br 14996744465 

alessandra.sllva@educa.bauru.sp.gov.br 3223-1005 

anavecchl1@gmall.com 14997639915 

rosaperelra@bauru.sp. gov.br 14 99604 6493 

sandrathomazl@bauru.sp.gov.br 14991697750 

jcarlosfemandes1953@gmall.com 14997939293 

denise.mercado@educa.bauru.sp.gov.br 14988089088 

danlelsanches@bauru.sp.gov.br 32272574 
Supervlsora.aelesab@hotmal.com 14997421132 

talitalevorato@bauru.sp.gov.br 14996312238 

Josecoutlnho@bauru.sp.gov.br 14997023773 
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13/09/2021 10:54:48 
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,JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA 13_ 09 

Nome do c-◊Heetheiro _ _j ~i:;~~;r:br~ .. 
.. 

Justifique PetHUn!:;.-: sc·rn fíh.;io 

Leila Daiane Bari1L!~lli Sur1!ente LTS Opção ·1 --
Claudia Lopr,s Pereira de S~.P.l_ente No trabalho, em sala de aula. 

Tiago Henrique Barbosa Titular Em virtude da remarcaçã Opção ·1 

Nelson Penedo-da-Silva- -'Fitular - - --- --·~ - - Gonsulta-médica-Neurologista-(AME) - --- --- -- ------ --·--- - - -- . -- . 

Weber Alves de Oliveira Titular Luto pelo meu pai 

Maria Aparecida Silva Suplente Demanda de trabalho no Centro Pop 

Êrica Helena Vieira da Sil Titular Devido a demanda de at~ Opção 1 

Ana Marta de Oliveira Alv Titular Tivemos graves imprevistos no CRAS onde trabalho. Não consegui acessar a reunião. 

Carla Alves Titular Justifico minha ausência devido consulta médica. 
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C"lmbo do dO•h•m I • .,~ Comp•1o do ,~,.,~,, 

13109/2021 09:53:33 IA10mi0ndru MonkliJ0 F~nlra do Sllvn 

13/09!l02109:54:26 IR011(l MaM Oluku 1larboo11 Pclolrn 

13/09/2021 09:59;50 IMARCUS VlNIC1l1S r:ERt-11\NDES 

13/09fl02110;0B:12 ]Mml!Rnlo 

13J0IIJ202110:09:14 JVn11~~ No~o!m Oovcl~o Numn 

13I09/202110:10:1S lllc'm~11Jlillic:1 Gunal'O 

(_ . 
CtOUlADE VOTA:;/:',O Rl:JJi'11'-'' OP.C'•'.:!t\~t" 

·- ...._ __ _ 
' -7 
1 
1 
1 

i 
Mmnl>ro ! Órg3o quo roproson111 

Tilulnr IS=\:lrla tlll Etku:ncno 

SU~onlo I SEBES 

1 
1 

le-maH 
1 
lN"RG 

nlossandm,silv11@od11C11,b1111n1,~fJ,{IOY,br l 33.593.761-?. 

rom1porolrn@bauru.~p.!JOV.br l 198070048 

Titulnr J\!mQcJ11~ daB EnUdmlrio d_o Dnuiu lm111ç11~@wlwmllllnos~.c01n.br $,130.Hll'".,.7 

Tilulur Soba, marQro1o@bauru.sp.g1w.br 206480133 

Tltolllf Sobl!!I VMO'lllllnl!VCt<@blllJnl,Cn,!Jf1V,bf 420897011-2 

T1tu111r COMUPI oogonnro74@gmaTI.com 24.347,302-3 

13/09/2021 10:10:41 !ANA CAROLINA DA SILVA VECCHl SVICEílOI Tliulor AEAPS 11ri.1voecll11@gmníl.com 271711388-7 

13/09/202110:11:15 IRooo Mrula Cmrnrll Ooolo TilulM Sobos roi:oorla!c@b1111ru.Qp.gov.bl' 2467ll6U!i-5 

13/~_110:10;64 IHolonlrlolimzlo Tltulnr AEAPS lola!llnzlo@[llfltlll,com 134818141 

CMOCA --
danlclGa11chas@tmuru.sp.nov.br 15/09/202110:10:66 IOanlalS:inchus TUulilr 401548762 

13/091202110:~~29 !Dcn!i:oApnrcelda Jadllto Marffldo SUpfonlo SEC. MUNICIPAL OA EDUCAÇÃO donkie.lllllfl:!ldo@oduta.b11uru.Gp.gov.br 25400908-6 

13/09/202111:26:05 IEr!ca HelcrmVie!ra Da Silva Titular Socrotorkl Municipal do Sn-Odn 1,1\Jllrlc:i@yahoo.co1n.br 41.379.71<1-4 

13/09/202114!0lk41 .. ID.!1!!!.0l~ C.imatgo Tilular A~.Enlldndos supoivtsora.no1o(!Ub@hc!mnU.com 33.608.18().x 

1à!W~115:13'!2G JTatit.l l.ov<IJatoCo!lrl · Tltulnr SEBES tall\Qlavomlc@bnuru.sp.gov,br 4212001144 

13/09/202120:0G:34 IJosõ Lulzdo onvelra CoutlnhD Tllu!tU' Scerotarla da Cul\Uro Jns=illnho@bauru,ap,!Jcv,b1 1605611044 

1 

13/09/2021 20:44:59 ] S11ndm Mara caivalha Rllcha Thomazl 111ular SEBESPSB sandr.:rthomazi@baunr.ap.gov,br 280591101: 

N"CPF: 

218.G!IB.aUl•0G 

13521000007 

!i.28,17!1~1!11..00 

D695B71111l0!3 

320.171,li1B-23 

2~7.79~.888-16 

21839721!828 

16205879ll08 

13'/221570fil! 

359876481126 

212,635.:Mll-tl4 

3011.520.:!2&-GO 

301!66212600 

326351151822 

0ll061006863 

12799571187P 

(. 

Tlllofono: 

322.MOOG 

1<1 ODtllMOt103 

1,mno4ImHtl3 

1411107700126 

Wlll1311:J47 

14 0D1n?A121 

1<19071130910 

140110744400 

(14'0611171Ul1 

322721174 

1~DBOOIIODOII 

140070118001 

140974?.1132 

149003122<16 

14007ll23TT3 

1~001~111!.80 

··1 

2· f)(l)lborl\CIIO 3-Ap1nvtu;l11 d11 '""~"111111 
1111bM li olapll do ri:pnHll <l!i 

1• " Rc:it_Ul'ltlfl collnnm1lllm011to ÜC Ata rtll rmm!l11:1 ti .1~,,m11,111~M 
Apr11vuqlki 81,lplllfflllllWO pmvh1(l~ oupl~1n111,\ar,._.,, ·nrdh1Mn r.ut,r<1 n 

-~ "°'flniiiflk> cfD fOC~nlD do ,, • íMMtim!Ur j\ 

IIUAta llll II dO-JIIU\S do Fun!W E$ladm111'11> rtiiilltiHlll MI 1ln1l1flcm;l,n úo 
•_• unlAD reftr4lltili.JICIII A. 11'111tGm:l11 Soc.1111 imn, o 17111~12u,1 lru,nr)1,ilo dll 
Ordlnllrlll Dooaflolo1 r-undoMun,clpaldo ,ufumutul'u, '11,JCAf1~nu 
(Oll1lr.lldn 11vun1uoh1 . -~lofflnçlaS11el8I._ ~f'.ll\ijfül~II-- ---CMAII--
. ftffl- pirOíQBO•ã"""r11lor.1iiii IIOS boMllçlo:i f"ttN:llflnhtnrM 

•17fllOIIOJ1 l'lwd•to no ovcmluob na mcxf0Qd11dn 

r-nv11rflvnl 

Favori\Yol 

Puvortlvol 

FIIVnrAvul 

Fiwurr\val 

l'ovoróvo1 

Fnvoróvul 
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r-nvomvo1 
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Fovorll\'<ll 

Fuvor!Wn1 

FtlV!![~ 
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a~,&70.IB • tompomrtn 

·, cmnunhkutt , 
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·,o.e1111.3a 

PGWll!"Wlll 

Fnvorftvul 

PttVDr,1Vtll 

Fnvorowl 

FflVOn\Vt>l 

ruvor,\vol 

Favur4vol 
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Fovnnlvnl 

Fnvuri\vol 

PQ\'l"JffiVDI 
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Fnvort'lvol 

FIWOn'IVol 

FnvorflVlll 

FOVOM'llll 

l'OYOl'O~DJ 

Fnvonwcl 

P'nvor=I 

PIMl!llvol 

P11vnmvol 

Pnvunwcl 

Fnvcmval 

FIIVDl'IIVIII 

Ptwormol 

r-nvcruvcl 

P'llVtlmvol 

Fn\lOIO'lol 

Fnvcra'Jd 

f11vn111vol 

l'ovornvol 

Fnvcmvol 

Fnvnrr.vt11 

fllVlln'i\1111 

F11vnrllvol 

l'ovcróvol 

Fn\fflriWIJI 

Fnvnmvul 

FuvnrMol 

Favor>WUI 
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Fovotúvol 
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Fovorãvol 

Fllvorllvol 

f11vorl'\Yol 

Fov«l'lvol 

Fnvorilvol 

l'nvoróvnl 

Fnvo,Avnt 

11uvou\Vnl 

FllVllrilvol 

1:!WllrL\vol 

Fnvimlwl 

J1'l'IV11rthlnl 

1:nvcrávol 

11wxlíl\VOI 

Fovlltl\llOI 

Pnvcm'\vo1 

r-t:.l'Oróvol 

F1M1r6vol 

l'l'IVllti'IYol 

Fuvotdvol 

Fnvoróvol 
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" deu M bm1s-1 ind!~; a t,,d,1$ e 11ida~. S11AA a God1•y r11b1,ll<1u 3 e<mduçilC> dn e<!limllnia e foz a ]CÍl11r11 
imegrnl do Dtcrcto n! 15.552, ,k lti d.:- ngo to d,: 2021. qu,: d~i!:'1111 me111hros de, C'o11stlho Mu11ldp~I d<" 
Política C'ultur.:d - i;es1~0 2021/2.023 ~ foi pu licado no Diãrio Oíldal d~ 2 ! d11 ng:os10 de 2021. Lo&<o npós 
~ ld\ura, S=na Godoy l'..~plicou que. llliU<ll!l l'nte, 11~':II~' iit.~l:mt,,, pl!Sl':t-Mlll p~!11vrn à p11:!Cit1111m11icip<1l ou 
u lÍLUfor üu p.ista ã qual ll ('oru;,.•Jbo e:srd ville ll.H!o e csp!kou que a prcfdl.l St1..':Jlcu Ro~im ..:ouiinno\l SWI 
parlicipm;5o foi;<> spós .i soi11nid~de d11 p~s do CADS •· C..iuselhô MtuilcipHI de r\tençfü) ii Diversidlde 
Sexuol, qne tamb.!m c:st:n-o sendo reaHznd~ e forma 1'Utu~l, no mesmo hor:l1fo do Con!elho de Pnl!ticti 
Cu!.U!'lll. Susann ..-..illfiru1ou :\ entrad:. d3 rref, Ü3 p:im um momtul.i pu~tl"Jior ,:p.t.~~l'>u a paJ,wra nonm:iente 
:1 Tatianu P<!r..-ir:1 .\os Sm11us p:>1":.1 dar po~M \1 kh! ao~ nmo~ coru;clheiru~ En1 :icguida. a 1111dido da me~tn: 
de r.e,r1móni:i~, "" ron~dhtim~ ablimm ~uns ·llm..:ms p:m:i o rc-gisu·o tbtogr.ltko d<1~ r~,·.\-m-ernpossudos e 
d~-innú; p1\-st1u~~. !:'.nqunn:oos pm1i.ipan1es/l rinm ,;uas cárnems, o ron~rlhe!n; 1-eo11,mfo B~nint persunl<!ll 
sobrs• a di!bor11\·âo lfr, 01111k p~s,... Si1sa1ia G l<loy e'<pl!cou qu,: por se !rat,1r d.: urna ~11k11iü,1de 1;om-o\':tda 
r-·l~ Sccr~t,irfo J,:c C'.uiluni. S:\1,t J)!<Hi<l~ud:ar.J a atd , ,:1n·iar!! a :oUo:i rai,11 uprovr1~:ío. E.m ~,·i11ítb1, Su~um1 
r:l.\:~OU a r:•ieWll a Tati1ma l'crdra dlls Suntr l'lll'll l'l!e .. -rrdr oficialrncnlc o ~!cnidade, kmhrandG que a 
pr~teita Sutl!len R,isim fani nmn saud.wão um,11ow:.e,.mselfleims. cm :ilk'llm 111orueu1.i ,1-1 rrirneiraremiião, 
~ s.:r rcatizijdn h>Jlo ~m ~e1,'llida, pormcio do rf!'snio linkcrfoJo pam a p,1ss,.,. Tuuim:t eocCJTU!l a $,:iJ,:midadc,, 
infommndo que algtHL~ evn.~etl1drv; já h,wrm se m;mif~Made pt~viamcrue sobr.! a n~ecs~iJad<" d~ ~e 
au~<'!ll:Ir da jltini.:/r:.i reur.Í511. !)'.Jl' <'<m1p1'0ílli~ro~ R#lllllidu~ amorionn~n~. 11.ta.~ l"tcl!th)U e ~UA\<l<.:nçi,o parn 
o~ dtm;n.-;, inclutmfo titular~-s e supkn!fs. EnrflTou ~ua rala. C'\ltlVidamlo a iode,.~ p.:m1 aR.~istirii :IJH'esi,',m:u;:,lc, 
d~ n1aterfa.! audi:wisunl pmduziilil pe!a Secre!.ia Munidpal de C11hm~1 r,<1bre a im11oni\.r.cia do~ Cortsdhos 
Mun1dp11i:. d,, Políti1·~~ Ptíhlicas, atividad~ ~ 15\untcda ruut.i du pri111tirn wuni":io 11rdinúri;i da lh.l\-"11.j:'>Sl:io. 
Nud.i m~is hdv-::uJn li tn!IR1, u ~ul~nhfadc de po~c foi cnccr11.1d~ :i,; ,.k-z~DU\"' bon1.; c dcZC~$c1,; 1n111uto:i. 
.:: llll. Susau11 Nolrucir~ Lib.:,rfo God,1y, l~w · o prescmc of~ que foi apr'-1\'l!da pdo~ p~!ii~ip:l.lltcs e l"~i 
l!~~'inada po1 mim e pela ~e<-n:1'11fa Municipa Jc CuJrura. 

• 

Bll\Ull Jlde:i~n~t.)d~202J. 
T11ti;1 a Pereir.1 d,:,~ Santos 

Se,:rc1:i1ia Mu11Jcipal dt Culluro 
'--' Su~211a t~udrn Libório Go<loy 

l .. g,:me Cul;ura! 

RE.<;OLUÇÁO CMPIS N" 19, 1le IJ dll. setc.mbro cle202l 
Dispõe sobre a Rpro,·,1çào do ~-ofimmci:nnbuo d..: provisóc~ $upkmll1l1W'e, do l'undc, fütmlual tl~ 
.\~si$1t11ciJ Soda! ao r undu Mumdpal d(' \5!i~tfocin ~ocial.. l'et-_.r..-ntc- a btndkios t.,Mtuais. mod~lu.Ja<le 

Vulllcr:tbilidado fcm11011h"ia. t 
O ('11111dho Muuidp1d de Assistf'odR Sucial! .11.•IAS, no oso Ja~ atrílrniçiie~.1111e Ih,.. for.irn ,:onli::ridas pdo 
.-l.n 5". ind,-oXJ\' Ja 1.ei Munidpal n~4il5 10!\l, m1 R~onili,.1 rk.n:l.ri11 Ordiniíri:t Virma[ rc,i!iZ.Jd~ cn1 IJ 
J,: s~-il'mbro ,.k 2021. 
RESULYE: 
,\rf. l° - Apn1\at' e s~ttmdn i:r:ipa do rep,i ·e .ic recurso tiu.inceir<1 de Co füL1i:ci:tmen!" de pmvisões 
~upkm,:ntarrs ifo Pu!ldu fat.iduul ,faAs~i,m:nil111 Sodili ;111 Funde, M1111idpul de As. .. isl.-ncia Sodsl. r,.,f(re11tc 
no~ l,~n<!tíci!ls ,·wnmai~.1,wd~li1fads: \'ulne1 ili<".:ide 1emp.:11{dn. 
.V1. 2• .. Hsr>i Rcsoluç:io ~rwu cm vi~vr u~ < ta th b1la opr1wação. 

• cltnil' Lntttnl!IO 
Pr 'd~nredoCJ\lAS 

Decrem .. 15072d..:04111/2020 

.RESOL.l1ÇÀO C/11) ~ N' 20, de 13 de setembro de 2021J . . 
DuOOe- sobre a J!ll"{>\l:\\'âO d~ ,ks:mnç~o d.:- l'\H"lol'S supl~uieut:ucs refotJ\'ntts :,o~ benefk1os l.'"\l?nlll:l.1!!. 
mod-.,li<.h!de Vul1;~r~bilid1de temp,mhio. no 1· lortor,11 de R!. 121 .150,76, :irravêi Úl7 cel<"hlll\'fo de lem:o de 
cnl.ib1Jra,;,io pai"!! Jt,-11,Jim,..nto it~ fomil,:n, qu ~e coçon:nun cm sim~ção de ,,ufo,:rnl,i!idadt e risco ~ocial. 
O l \llL~elbu Municipal Je /\.<$ÍSti'n..:fo So,:fo[,' ::\-IAS, nu M» dn~ ~trlbui,;õe~, que lh,a lbr~tll eonf~ddas rdu 
A11. 5". iadso XIV do !.oi ~llllic.ipal nº 47l5, ML uu R.:Ul.llao Pkmida OHliuú.du Viuoal rIDJ!i7.llda em D· 
de s,•tcml>ro de 2021. 
RES01.Vt: 

•

-.Aprovar a d,:~tina1·ilo tk r\"i:unm,; fin~· nceirn~ ~1rn1·(s d,: r.:m10d .. .:<1h1bnrn,;ilo .. vm ~ Ory1mi:rn,;õ,·s 
Jade ~'ili!, FUNDATO no l'l!lor e Ri ô0.575,.311 t' C<1rounld111Je Bnm Pastor 110 valor R.'!: 

óll.~JS, tendo e,;,in~, íiu~lldod,: dC$pc,,as com e..isteio do Programa~ Apoio Sochil da r~-dc Prercçiio 
Svrial B.lska, artndirn~mo ~b families que S<' ,•n-·ontr;m1 em situa,:ão d~ 1 ulntt-:ih!lidade e rl~co social. 
Arl. r. F$1!1 Re~o!u~:!o enlrn em \'ii;o1· n~ d· OI Jt1 ~U3 :1µmvaçã,1. 

lt..:knir Lataroio 
rre::id,111<: do l'MAS 

D~crl-lO ~'.1507:'! de 04.'ll!'.20:(1 

RESOLUÇ.4.O C:\-V., N~ 2J, de 13 di, sdeml,rn da lO.Z l 
Dispóc.~oO~o rwfrm,dutn da ala <lo 17 ,k mrti d.: 2U17. qu\' <lcli1:>l·rt,u <.· aprovou :1i,1..llli:odns p;,rl3tncntan:s 
JHl!tl 0S1..'. 
O C.onidho :O.tuo.icipo.! ckA~~is!foefo Soda!: !MAS. 1:..iuio cfa:~ alribuiçõc~, que lhe fu.'llUI ~t>afcri<la~ reto 
Art. 5". iuciso xrv <la L.,i Municip:il n .. 4715/ 001, no Reuniio Plenâna Ordhul1i:i Vi1t1Jal realit:u.!n en1 13 
de sere111b1u de 202i, 
RF.SOTSF.: 
Art, 1º - Reforendar 11 ílfa de !7 de maio dt 017, 1111 qt1e i:e refere 11~ ~c:,rnin1,'i ementl.·1$ Jlilrlru11ema1~~: 

:\PAE - A•~<>~bçl,, d-., Pui, "Amitc.OI do, Ex«>1,douui1, cm.,11dn1 m> v11l,•r MtMl de R$ 20U.000,{1() 
\llm:,mro~ mil reabJ ll..:stinaoa~ ~1Cls Dr11utml.' s Ml11011 Monti r C~plr.io Augus1<1. 
SORRI Bauru, eniend" no vntor rotai dç R$ OO.m10,cc1 (c<!m mil 1"<'3i,) d~tillida p~lo Depulndo CR1Jitifo 
AU>!U~:o 
Vil~ Yicentln:z. emend:i no , :1l,1t lllrn] d~ R!- ()!).(JOU.00 tc.:m nW reni,). de~1ínadi1 r,::ilo D<:-putndo M/l),uel 
Lo:nhardi. 
Att. :!" - Es111 lksnluç;fo .:mm f.m vigor na d l'1 J;i ~1m apro>,~\·ilo. 

1 e!enir Lllar.1.io 
Pr<.: il.krin, do CMAS 

D,•crcto N, 1507:! de 04/1112u::o 

RESOLUÇ'..\.O CMAS Nº 22,de IJ de ,etcmbrn de Z021 
DispM sobre n Apro1 aç.lo ,,fo c.•111hl',1.~'-.lio d( Jnsc-riÇ1io pm-:i 11 Org.1ni~ção da Sociedndc Ch il A 
A)..,(lc1a,Po f"ilho,; dll Reino emA~J(>. 

0 CorL,dlw Mu.11kip~! tk As:ii5tfocli! Sudu!t CMAS, no uw .Ju,1111r1PuJçé..~, q11c- Ilie fordm l'nnferi<J. 
Arl. 5'. inr.L,,l XIV ,fo Lc1 /\1omcir:il 11~ ,n l.5/Z(ll)/. n~ R.:unià..i r1c11rufa Ordinárfo ViHuaf. reali.:arfo 
de setembro de 2021. 
RESOLVJó;: 
Arl. 1" -Apru1·ar a Ccniricnçlill- dç Inscrição para a 01~ti7.ação da Soei«!OOcCi1iJ AFRA .. A~$0 
Filho:1 Jo Reii::o ,·m A,;no. CNPJ 25.ó64.7.2810001-0$, com seUt' à Av. Doutor Mar,.;o~ <li: Puu!n Ih 
27-20. Núc!c,1 Hab:1.adom1l M:ir.v Dota, Baurn:sr. 
Art. r . fAIU Re.~olução rnlra em ,,igor ua J.a1:i da i;u~ GJ'rDVllÇ>l...i. 

1 

Bauru, 13 de M"temhrode 2{111 
Heknir L11tanrl» 

Prc$ide11tc !lo Con~elho Munidpa! Jc A~1i~1Enda Sod,1!1 CMAS 
G.:miío 201011022 

AVISOS 

RA-

pelo 
1 l3 

a,;io 
u.-1, 

' 

l 
NOTIFICAÇ.\O DE SUSPENSÃO UE ABERTURA rm 1..lCl'fA<;'ÃO-Edital n. 31612021- Pn: e~o 
n. ;t.1711/2011- '-fod111idadci i'rc!!1il'I .Ektrôuieo n. 2.l4/2021- <!...i lipo MENOR PREÇO l'OR f t>TE 
(AGRUPAMENTO UE lTENS)--COT.\ RESERVADA P.o\RA ME E EPP-O!Jjdo: OBJE11VA ·oo 
A AQUJSl(,'ÁO DE AREJA, PEDRA. PEJ>RISCO F, />Ô DE J'EDJl\. PELO S1STEM, DE 
RF.GrSTRO Dt PREÇOS .. rnteren11dos: :51·.-r~rarill~ Munidpai5, Fumlaçfü1 d,: Pr..:viJi:m:i doi 
Se~ id,1rc~ Nblicos Municipai~ E!<!lw,is d<' Bt111ru - FUNPREV r Emp~.~a Munkip~.1 de Dts~rn-ulvi tnio 
U1bano e Rural d.: Hsuru - EMDIJ!UI. Nnlidcruno~ :1 t,idos o~ bircrcs~nd,is q1111 ;i. s11ssão público ..itt-. Idada 
µnr,1 nbcrtura ib 911 d1J dl:t 16/09/2021 foi SUSrENSA ~m rnr.ào tle tid<'{Ju:;.,;5o do edital, apli~ nd..-q l:i\-âo 
~erú puhlknU>1 mwn ,fam. 
Bmiru, 15/09,2021 - Ti1lita Crt~tim1 Pi-reira \'k,:nk - Dírctum d<1 Dh•i~1i,, d,· UdUlçõ~•· 

NOTlFJC,\ÇÀO .DE DISPENSA D.E LIClT.'\( Ãú .. Edi!a! tL'' 4.l!>/2021 -Protl'.:$80 11." J22.J:l:Z 021 
-Modalld:1d~: Dispen~íl dr Lir.lla,;-,io 11" l()Jí2021 -A.11. Z4 lnr. T\' - Objtfo: C'onrt.:1f:1ção de tUI 1-.i:iu 
e6pedaliz111fn 11n pn.i,taç.:1o de .n·rdços de ,·igilllnclii e Sl'jlurm1ço. pntriruorilal mo/orizada l'Oru a mi e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL r::-.:-::--
f f>\!lO(. N~·--:a -(D?i ... _ --
L,OLHAS :::...dk __ ..__ 

_,.,,, ....... ·.~ .... 
1 • 

Jl\STIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO 

1 

Consid
1

brando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 

de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), os 

estados, mu7icípios e do Distrito Federal considerando a disseminação do novo 

Coronavírus (COVID-19) e sua classificação mundial como pandemia, tiveram que 
' 

adotar medidts para prevenir a disseminação do vírus; 

Considerando que a Le.i Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2.020, ao 

dispor sobre ~edidas para o enfrentamento da citada em~ rgência, incluiu a quarentena 

(art. 2°, li), a qual abrange a "restrição de atividades [ ... ] de maneira a evitar possível 

contaminação ou propagação do Coronavírus"; 

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
1 

2.020, em elpecial o rol de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 

alimentação, rbastecimento e segurança; 

Considi.rando o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2.020, que 

reconhece Eitado de Calamidade Pública decorrente da pandemia da COVID-19, que 

atinge o Estado de São Paulo e dá outras providências correlatas; 

Consid~rando o Decreto Municipal nº 14.664, de 20 de março de 2.020, que 

declara Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Bauru e dispõe 
1 

sobre medid~s de enfrentamento da pandemia provocad.Í3 pela COVID-19, no âmbito 

do Poder Ex,cutivo do Município de Bauru, prorrogada pelo Decreto nº 15.332, de 17 

de março de 2.021 e alterado pelo Decreto Municipal nº 1 '5.369, de 09 de abril de 2.021; 

Considrrando o Decreto Municipal nº 14.695, d•J 29 de março de 2.020, que 

declara Situaq;ão de Calamidade Pública no Município de Bauru para enfrentamento da 

pandemia deJorrente da COVID-19 e dispõe sobre medidas adicionais, prorrogado pelo 

Decreto Muni~ipal nº 15.294, de 18 de fevereiro de 2.021; 

Consid~rando o Decreto nº 15.294, de 18 de fevereiro de 2.021 - Prorroga o 

Estado de 4alamidade Pública no Município de Bauru para enfrentamento da 

pandemia deforrente do novo Coronavírus - COVID-19, para o ano de 2.021, declarado 

através do Dlcreto Municipal nº 14.695, de 29 de março de 2.020; 

' 

SEBES 
Av. Alfredo Mala, Qd. 01, S/N - Cep. 170S0-030- , ,uru/SP 

bemestar@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL 

' . 
Considfrando o Decreto nº 15.570, de 1° de setembro de 2.021 Altera o caput 

do art. 1° dol Decreto Municipal nº 15.555, de 18 de agosto de 2.021, e decreta a 

prorrogação &a quarentena no Município de Bauru, no contexto da pandemia da 

COVID-19 (N~vo Coronavírus) até 15 de setembro de 2.021 
1 

Conside:rando que, os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que 

se caracteriza por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar 
1 

situações provisórias, de acordo com a redação da Lei Orgânica de Assistência Social -
i 

LOAS: 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas 

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011) 

Considerando o Decreto Municipal nº 15.137/2020, que regulamenta os 

benefícios ev1ntuais, publicado em Diário Oficial Municipal em 05/12/2020; 

Con~iderando que os benefícios eventuais são ofertados em virtude de 

vulnerabilidade temporária objetiva o enfrentamento de situações de riscos, perdas e 

danos à intef ridade da pessoa e/ou de sua família e podem decorrer: da falta de 

acesso a conc:lições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e 

de sua famíli4' principalmente a de alimentação. 

Cons:iderando que, a Administração Pública Mun!cipal apresentou interesse na 

ampliação dob recursos estaduais, para cofinanciamento dos benefícios eventuais na 

parcela única/ no valor de R$ 121.150,76, aprovado em reunião ordinária do colegiado 
1 

do Conselho 1unicipal de Assistência Social- CMAS; , 

Considerando que a lei 13019/2014 alterada pela lei 13204/2015, estabelece o 

regime jurídido das parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade ci~il, por meio de termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de c1operação. . 

Ademais a Lei 13019/2014 rege no Art. 30: 

1 A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

y1 - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
1 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 
1 ., • 

13.204, de 2015). 

SEBES 
Av. Alfredo Maia, Qd. 01, 5/N - Cep. 17050-030- Jtaru/SP 

bemestar@bauru.sp.gov.br 
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Consif erando que, as OSC's na área da assistência social ofertam Serviços, 

Programas de Proteção Social Básica, para famílias em situação de vulnerabilidade e 
' 

risco social / 

Destai;te, a celebração de Termos de Colaboração com as Organizações da 

Sociedade C\vil - OSC's Fundação Toledo inscrita no CNPJ nº 05.106.014/0001-08 

no valor de R$ 60.575,38 ( sessenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e 

oito centavos~ e Comunidade Bom Pastor, inscrita no CNPJ nº 59.994.467/0001-47 
1 . 

no valor de R$ 60.575,38 ( sessenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e 

oito centavoJ) , tem a finalidade de repasse de recursos financeiros destinados as 
1 • 

despesas de/ custeio, oriundos do Governo Estadual p~ra as referidas OSC's, que 

executam o 1rograma de Apoio Social - PAS da rede de Proteção Social Básica, no 

atendimento 
I
as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco 

social, na mopalidade "Vulnerabilidade Temporária" 

' As referidas parcerias com as OSC's atendem aos preceitos do art. 30, li e art. 

31 da Lei 16.019/2014, diante da situação de emergência e calamidade pública 

ocasionada Jela pandemia do COVID-19 e considerando que as organizações já 
! 

desenvolvemIos serviços continuados em parceria com a Secretaria Municipal do Bem-

Estar Social 1- SEBES, nos territórios de grande vulnerabilidade social possuem 

experiência Ji)révia, capacidade técnica e operacional, é de suma importância a 

rn,peo~ de t hamameolo PObhoo e ass;oarura do Tem: Colaboração . 

1 o Sales Toledo 

Secretária Municipal do Bem-Estar Social 

Bauru, 02 de Setembro de 2021. 

SEBES 
Av. Alfredo Maia, Qd. 01, 5/N- cep. 17050-030- ~_,uru/SP 

bemestar@bauru.sp.gov.br 
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Secretaria dq Bem-Estar Social 
Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo 

Secretária 
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d.: <!m.:nda~ pad:immtar..,; S:t'\11 in<licq;ào, ~uo dti:cn\'vlv,:m1 ~ti\"id3.d•·$ \'◊hir<lm:: ll :\~~i~1(.n.:ia SocinL 
CoiiNrmc: ~ ~c~,1.!Ír ORC, Pl.Er!O PARLAMfNTAR N' 3:'i06ú0:=20l70003 VALORRS ]OU.000,{10 (rcm 
mil rc~i~j. 

B:rnr11, J dt' Stte111bn1 de Z02l. 
An:r. Cr.i!ti:id de Cm-valho S:ileli Tolr..lo 

Strrcllirfa Mue!eipal do Hem l~st.1r Socfal 
Gi~lorü do Fmufa 1,\luniclpal da '\il!i~tfncfa Soch1l 

AVJW OE DJSPENsi
1 

rm CHAt\Ul\JEN~O PÚBlJCO 
.ru~tilicativn dl.' l>l~p~o~:t d• Ch,.ru<1u•~nt., i' iblkn PleJ\n PMrfomenlllr Federnl .,~s!IIIOU$0<-0112U100.:Z 
,.\ pniS<'lll(' Justifi~~1iHI lelll por (>bJeliw J p bl1cr.~ão d( Di~p.:nira i!e C'llllílltllllc"IU() l'í1blico, 1·l!l:lmlo li 
c~lehrnr1io cio Termo d!l C"ofaber.,;,;:ã,1 earr~ u mun1dpio d.:- Bnu1u- Sr, pur !m,mnJ<iio do Sf!CRêTAR!A 
MUNfClP/\.1. DO !lEl\1 E51AR SOCIAL fSRBESJ, iuscrita uo C.N.P.J nº .J.6.!::7.410!0001-~0 e ai 
Urg;mi7'!çôcs ela S!J~i.-Ja<lc C"i\·11 !,OSC): vi\,i Vkt-ntina Ahrtgo pl\rn V~lho~, in:writli no C.N.P.J u•' 
.J.S.O.'.!J..371í000t-27 e C:1~:1 du Garoto do.'i Pn~\res l\og:iciont\tns. mserim nl•C.:-!.P.J n"45.ú 16.649/000 J
~9. tt'mfo poi ohjerivo,:, lilJl3SSe d1•~ recur:-.oJ fin:lncdrlls t\1nifo íl fündo. pari, a <Xecuçiio d,1s despesas na 
fun;1io d>JA~sist.:11dll &icfo~ t<Jllfonuc I'1,r1.:11li>1 MC 11• 580, de Jl de dr~,('lllbrl' dl' 2020,· SNAS-1\-u>S. 
que dispõ,:s sobre a n-:1nsforQnda vo!untâda dt/r,:,,ul"l'OS orluodo tl,:- emendn pn:-inmt•nt:u·on de prnr.;r:1.111nç..i.i 
111\'ilml.'n(f,riu pr(iprb. n3 mo~,di<lade fünd<' :i fümlu. no {1mbH" do Si.·ne111a ! 'nko dl.' As~l~tbicia Svd;Ll ~ 
SUAS. 

A Nlet,rnçfü, ti,) Ternm de C"l;it..,,r.i{ão em epí~;•;ite jus1ilk;i-8e ~cr rcalir11da ~em dmmamen!t'I p li<-1,. 
visto que os re~11r,,o~ 5àO pro,·cni<'nle$ J,., Pkitu Pi,rfomeumr Fe(kntl, t·m co11foonidsd1· ao di1,poslt1 o 11rt. 

2') da Lci Fcdt'tlll il'' U.0!'112014. nl!,:;r~da pc](l; Ld u• D.204.2015, tllnJ<J &cguc: 
Àrl. 19. a.~ 1.~ruw., ,J,, ,·ufc.b,mi,;J.u toU d<' .fom1<mn 11u.• ruw,/lwm rro1rsm; ,1,,,·,m·mr,•.• dr ,1 ·ud<J.t 
fJ"r!t1111,'fll<flt!$ iu i.-iJ on;ume11tári11.1· am1,1b; ,, <>J' a, w1Ü,s de ,·011p<1r,1.;Jo ;H:niv a·l1thrutl1,s St'lfl c-/,am ut,1ro 

p1lb/ic:o, f'X<"C'IO, f"l/1 l'l'lL!ç,fo r;:a,ç OCIJl'<ÍO.r d,, C<Npt>roçâo, (flltrll.do o IJ~/(W l'fl.Vo/ivr n ukbro o r/(

~w1wtlmn. dtmç,;<> d<! l>rn.• ,111 t111lrri.f{Jr1,10 tlr ,.cmpr.niflm111-:-1110 di· rf"c'l11'.<a pomm,mhtl l,ipótrM cn li<' o 
,t"~J>•'<lll'o d1um1n11,.nu, príh/fru ,,l,,,f:11111,J 11,Íi'iJ;",'"-'' 1t<!<t,1 ld. i 
RESUl\,10 DA.mS1lflC:.\TJW .. : Veritka-se a formali7.ll\i!O de par.:erm $Cm Chmn~1n.:-nm P{1blk etm1 

hasc _iuriüka ~upracitada. hllja vi~ia, lr~tar-.sc de Or-.Ja1Lizaçào da S~11:da(k.- C'ivil d~~!i11aó~ co atcudi c1110 
tle eu1.:nd:t~ 1,ruill.lll<:íllare:-1 e.um indkaç:l.J, qu,;1 de~euvolwm aiivitlad<'s vt1!iudat li /1..'lliisr&cia nl. 
Confom1ç a ~eguir ORC PLEITO PJ\RL.'\ME!'-IAR N"S.i\.f01J5tl6002íl.?U01 VALOR R$ !00. 0.00 

B:rnrn.15 de St·1embru d\' ZOll. 
Ana C1·lstin11 de C11rY:t!bo S:ill.'S Toledo 

Se.:retárfa Mu11!.tlp:1l llo 13cm E~l'.lr 8oclal 
Gc~t,1ra do 't"11udr1 :ll-·fimkip:il da :hsfatênefa Snc!al 

JUSTffíü\HVA DE l)JSY'EN'SA 1>& C'HAMAMl~NTO PÚBUCO 
CoMitkr.ini.!o a l)tchira~ilo dt Emerg(lncia cm S:túdt l'úlllica de lmpol'!!h1da fo1tr11acfo11:1 pela 
Orgnnlz:1~:io ,'\lundi:11 da Saúd(• l'ln 30 de jnne!t'o de 20211, cm dcellrrêncfo da fufccção !liunan pcl,1 
nov~• Coron:nin::; tCOV!D~\'l}, \)~ e~tnd,,,;, munidpioo e do Di.,;tnto f<'ikr.11 ooniidtrenilo u tlb,cmi ação 
do novo Co:-onnvlrus {(0\1D-191 i!Sun el.:iuiíica('~o munóinl romCI pnnófmir.. !Ív~rnr.1 que :idornr m iátis 
p.11-l pn,•vcnir n di~,•mimu1fa <lo 1·írns; 

C:-0n~ideraud•) que a J..cl Federal n~ l.l.970. de. 06 d,• fcwrclto de 2.020. ao di~por s,1hrc mediJl p-Jr:J: 
u cn/h•ntam.:n!c, da c,tadu c'\\ler;::foda, iitduíu r. qi1:1n1ni~1111. (art. 2'", li). :1 qual at>r:mge J ""l"M1ri~ o d..
r.tivldad,:S [ ... ] de mandra a e1 ittir pcssh-el ,·ont.'lmlna;iío ou prof'!lcaçâo do Conmavlrus'': 
C,'1.n;;idcr-Jt:c!,l ,1 tfüpoHo IM Dter,,r,, federal nG I0.2S2. de 20 d1• nutr~o e.li.• .Z.020, Clll csp.xial o J de 

~,..niços púl>li.:o~ e 01h·iJtde~ es.,enciafa de .\11.úJc, a!irocuruçi=.o. aba~cccimcuw ~ tegurnm_;u. 
,,m~<lernnC1.> e, Deçytio ~:~t11d1111I u" 64,819, de ?O dt m:irru de 2,020, ~:e r«on!1e,•,; P.;,;m de 
Q1/an1idadt PúMicn dwor11;ntc- d:i p:iutlcmia da COVíD-l'), qu..: ati11g,• o F.~rmlo •k São Paulo,. dâ a,: 
pruvitlêucfas e,,rrcl31u~: 

<.'on~idcnindu u D~crclo i\luukipal 11'' 14.1164, de 20 ,i~ mii.rço de 2.020. ,1u,.. d~cfa•':l Si1uuç de 
Emcrgh1ci:i ,;,m Suúd~ f'lihlica no Munkipio de lfauni e ,.füpl'C ~ob1~, m<'dldas de ,mfrt11rame, d:i 
pand.:mi;i f'r<>1'0.:aJu rl'.!11 COVTD-!9, uo iimbilo do Po,lcr .E,,.c~i:tivo do Muuidpfo de Daum. pro lllfo 
µcltJ Dec1·et1) n• 15.332, d~ l'"' de muiw de 2.021 ..: :1.ltm1clu pdo Det.i~fu Municipal a• 15.J59. de de 
abril de ~.021; 

Cunsidçr;md,, o i>1•Cn'to i\íonicipnl n" 1..:..6')5, de 29 de março de l.020. tJU<' dccl11r., Sit1111,; Je 
C..:.ilamid:id..: Pllblitn 110 :.i.u11foípi,1 de Bm1ru purn enfrentumeuto tla pandemfo d<::cr,rNute cm COV -l'J 
e tlt•pik i!Jbr,e mt-didr.3 u<lidumiis, p:01rol):l!do pd◊ lncrcro M11nici11nl nº 15.29-1, de" !X Jt- fewrc1 <le 
2.021; 

Cufüidcr;m<l,:, o Dccr~to 11º l:i.2lJ4. d;; lS de fevereiro de 2.021 • Prorrov;. o Estado <k Cifau1id11tle?i li.::i 
1w Mwiicfpio Je Da11111 parn enfrenrnmell!o o.la p.ind.:imm <leco11·<"i1re do 1,ov-0 C0Mm1vims ~ CDVI -19, 
píl1;11, :ino de l.Cri J, dc•dmatlo at1·1wl$ dv Dec1cio !vlun1cip:il n~ J.1.6'15. de 29 de rn.111\'.0 d~ l 1120: 
C-oMid~mnd,> o Decretou• 15.570, de t~ 1lc: sdr111bro dt 2.021 Altc-rJ o rapl1t dn m1. 1• do D mo 
Muuidra! nº 15.S<õS, de JS de ll~U$f(l (lc 1.021. c decrete e rrotro~açik, dll qwm:1UCllll ll<l Munkip dc 
BllUl'll, 1111 conrn.lto du 1•:ind!-mi3 do COVlD-t 9 (Novo t,·..-~o:1avüu~) nté IS de ntemloro de 2.021 
C'ons!d.:r:indo que', o~ Benctidos Evcn11mi~ ailo um iipo d<:: prou.•çi!o sodni qn..: 8t cmi'lnc-rir.i por sua ,a 
d,· n;m1r.-:1.>1 t.-111ix,r,rid para prevenir e .:nfh .. 'flt;ff ~itn~çil~) pro1·i~ória,;, ,!1· .irnrdo com n rcd11ç:io Ld 
Orgãnic:1 dcA~si~tfüida Svcial- LOAS: 
'"AH. 2:!. Ent~11ó.:m-sc ror b::ne1icior. e-Nnnia1~ ~~ prnvisô'-'!< "uplemeur:11.:s •· rrv,i~úrhi~ 
org~nieamtm,· oi, g:irm11ins do Suus e ~:'io pn!srnd;is :10$ ddadliob e n~ fam1H11~ em \'h1udc de nu, 
morte, ~1tu.i,;,CK:S d.: l'Ult1<.'r.1hifül:tck tC1:11poniri11 e· de cabnni<lad,; p\ibllca. (RcditÇJo <lacfo rela Lei u~ 
d,;1 ::!íHI) 

Con:oidernmfoll Do:rr..-10 Munlcipnl n" l5,!n/W20. qu;: 1eG1Jkim~nln 01> bendki..l~e\ellluaii;.pubtJ,.11 em 
Diário Ofldal Municipnl cni 05;i2t.?0'10: 
~11$iderJudo que o~ l><:u-~fü:ios eveuruiis ,iio nlertado~ e.m vniude de vulmw.il'1!íd~t!e t..:JDpt1niri11 ob tiv-.i 
<l enfrenmmentu de suua,;Õe$ de risco~. p,eidn.~ ..- tlnno~ ~ i11tc.;ridmll.' d:i JlC:l.1<l3 ~•/ou de su~ lilm!Uff ~ p e111 
deron·e1·; da falta de nc"'sso ~ condi,;ilis e 111dos p:lr-.i i,uprh a 1.'eproduslio sodul cotidinna do mllrh:l tr t 
de ~uu fomüia, p1indpa!mc11t.; ,i !Je ,,lim,;,n!.1ç:io. 
V)11fideniudo Qtle, :l Admini!l1rncl1,, Nbll~a Munfoi;inl a11re~onwu i11!~rcs~e Dll ainplfa,;:'lo dos re~ "SOS 
.-~U1du11i~, Jlíll'a cdinanc1umcnlt) dJs tl<!1\.:ílcio<1 e1~1111m1~ n3 pm-..elll 11nic,1 rm ,·alo: dt R"; 121.15 76, 
apruv1tdo l·m \~união m·diniirb do cokiiadu do C'onsdho Municipal úe A11sis1bnci:i Soe ia!- C'MAS: 
C'..011~idcl".i.t1do qu.::u !d 13019:1014 alrm1dll pdu lei 13204/W!S, c:it.::btl.:c~ u r~~im.: juddit., da$. pa 
~ntJ~ a :1J1ninisu-aç;\o r,L1blie:: e M (ll'g,:miza<,-lie~ d~ sot:ia!<l:,;d,., d vil, por mciu d<' t.-m1tJi de '-1.'ll:1liuraçâ 
temivs de fomcmo ou .:111 aevrJos <l,., cc,op-!1";1,;il(,. 
l\.Ji::m,ii~ a Ld 130!.Ji]U-14 rq.!,'n<>Art. 3(!. 
A a<lmmlslrnç:iô püblicll podt-cl di~pe1L~ar ~ rt111iiaç1i.u do dt:im:u..ue.nio ptlb!ico: 
1·ohad:t~ ou vinculada,; a s~i-.-iço.~ d<' l.'1foca,;ã'u, ~:,{1d~ ..- a~;:i;:l~ílcfa t11dal. de~d.:: ,111e e1:<'cu1Jd3, 
orp..iniz.11•iies dn t<ll'Íed,1deci\'il !H'~vi11rncut("Ctrdcnda.fas pe!Q Óf't!ÜO !'~'Sto1 dn t·<"spec!iva polltk:t. n~ 
aç!J1l1•in"l"~Ofl rls"Pl51 
C".{ln~{tlerfü.!o que. M osc·~ :l{I. fü'Ca ~ assi~:(:ucia W.:1\\.\ 011.wuu, ~1"1~u-., PN'l,l'"dm\lt <l., Ptult,;i<.I • \li! 
flúska. par., fa,nm:i, ,:m si111a,•iio d.: ,11ln,:r.1b11id:1de,: ii~,·o ~ocia! 
D1•"-lanc. a wlchraçii<J ,1..- Ti•nnt,s de C11!ahurt1cilo ~·u10 ~-• Üf!.!:l"i7.;1<,:óc~ i.la St>ciclla1.!.: Chil .• O e·,. 
Fuuda\'ii" T11ledu iu:<erim m> CNPJ n• O;'i.10ú,lll4,\i(l{IJ.Q!; uo vnlor d-, RJ li0.:>75_18 ( tc.<;ien!':l uil . 
(jUillhen.1.m e ~eteut:1 e rinco re:.ii~ e tri11r,1 ~ oi!o ~m~\"ll1i e Com11nid:idt 80111 P:i-.(or. il"!!".ctit.1111) { ,;'J'J 
11' 5tí.•)<14.4'57/000!-47 !ln Vll[<ll' lk R.S ó0.57!-,:18 t 5tS'l<!l\1U m!L quhllkllfO'. r UfC'-llúl e dnl'O rC!li~ ~ 1,ta 
c v.it1 .:cntnl,,.~i) • t,·m :1 finllliJu.Jc ili: xcr~~~ d.., r,-.:un;os ii11~11tcc:!ms d.:sfinad,;~ 8-~ tl~\J<:'lil~ úc 1• •i!J. 
uriu11dn~ ,1n (k,v1;m.:. btmh1JI p31'J a$ retbid.is use·~ que er.,:,..umm r, Prow·am:i. de .l•voio Soe 1-
PAS d:1 rcd.: d<" rr,,1ecúi) 1'vtinl B~.~irn, no ;•l.:uCim~ntç, J.; tmui!fo,. .qm• .«i .:;wonlrnn\ ~m 3ih!açíl dr 
, .,J11,:rnt'ili,l:1d.: e ribcu ~od;d !la mo,falidlt.de ··Vuh1e1-:ibilidade Temporári:1~ 



QLJrNT,\, 0SDl!ABR1L DE 2.ll:?:J nIÀRIO OF!('!Al. DE BAlfltu 

0 ['t<'SC<H<! Pmjc\O Íunt <lt"~cnvoh·idn bu~c-+dn s!cnd~·r :li.> no1·11:; d'°l\llllld~~ qu.: 1cm cmcrgi.ndu Ííe!U<' A 
i'!lndemia do ('O\'lf>- 19, no qual a prewr.ç;lo J!!ll"ll !l 11:W dis~e111lna~ão do vlms tcm ~ido 11111 futord.:~-uin;t 
imrurl:lnciu p::1n1 a implsnrnç~o (lo no,"'l.'s p!Ójc101.>. 
J11snfü::o que a Õi';'Utul~Ç"J•> da Sodcd:lde Civil -AELESAB,jâ v,:m ,:xi,c11111ndo o Si,rviç.:i ,lciAc<llhimento 
ru~litueion"t l'HHI c1fança.~,.. ndnl6ccntc~ (SAI) d<!ll<lc m~rç,1 do ao,, 2010 .i~nomin,1dl\Ahng,, Quals'lllem::. 
pos.~uindo ,:-.xp<"1tlst n~s ~itu:iç~,.. d<"Côl-rtntt do NVm-19, t!t1l n~,,... ,non1.:nto sr far. .-ssenc-i:il purn 
~,-.. H~çd.o e controle <la Pam.!emi.i. po1"\!lll houve ~ m:cc~~idatlc da co111im.:id.idc <lo financia1n~mo ,k um 
1m1j~ro e:du~i10 pelo FMDC.:A, em ,·iltud" tlo encemimeutv do Abiiç:" Quarenteno tm Je\'"!'.reiro clo 2021. 
E:-1..~e i't\lJClo v~m :u,:ncl,:r a dt!mnndu npuse\\tndi, en1 d<'Mrt'~ndu Ja i'nntl<'nua d() Çovid -19 ,• ainda 1·tm 
garamir a «conon1kidad.- visto que o tlUl'ldhncnto ciai. ç1·i;uwns <' ndo!es~emt's l>c;;,rr.-1-.i sr 111llizl'.lndo da 
.:quipc lfru.ica já ... 'llilcmos 110 Sc1viço JclA.:olhúncmo Insdtuckmul pa1,1 1:rinuç11~ .: 111.fok~ccn«:,, que 
fl<\SS\u:nr Teimo de cob.b.itac-l<.> e cnlÜ1Hnt'lll!ntnto da rcCUl"SllS munieipai~. 
fostifi..io ::iillda que d..i ne1ird,1 e,,m o A.rt. b-t dfl Lt-t 13.UlW:?014. a Otg:mtr.lç;iu da Soded,1de t:i,il 
AELESAB. se Clll/1.llltl!"a em iode~ os l'\:quisilos ~~igidos pd:i mcsnin. 

Bavdi. 07 tkAbtil tio 2021. 
SUÊÍ-,LE.N SlLVAROSIM 
!'RtjFEITA ".·llJNiCll'AL 

ANA CRISTINA DE ('A/t\i\.l.MO SALES TOLEDO 
StiC'RETAIU.-\ i\:fC/t~!CrPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

PORTARIA l'f' )8 DF 1, r,~ ABRll,QF. 1021 DA SECRICT'ARH M1 1NfÇlf\l no llF.i\{-F.S'fAR 
. ~)('f,\J. flô;f;RESI 

,\ Sn-r~t.lri;1 Muni.:,p;;I 1to lk:m-Fst.1r Soci I fSEBF.g}. Anu ('ristiua t:t: C'nn11.lhu S.J!r,< Toh.•do, no m1<,1 
de ~llr.$ dn'bui~ücs kp,is dti. Dcordo c.1m olDcerett1 ~lunicip;tl nº lS.20.1, de UI de J:mcl.ro de 11)2] e 
.:.i.i~i,1,,tiui<.Na l<:i F-.'l¼nlnº 13.(lJ(! d., 3l Je j111h3dc 1014, tlte\'M,J \"<b Ld Fed«1-:..t o." \l.2(~1 dt 14 Je 

•

rode !01:5,c ílS diretdic~ du Sis1r1119 Unico dr.A~~isto!nda Sorial (SUA:;), 

J
' RF,.<::01.\'E: 

Dc,,ignnr II Comi"5fal <le l\fou.11,,n meuto !.' /wafüi.ç:lo, órgii,, l"•)lcgi:11!.i que tem p.>r ol~ot{vo 
n1ci'lmd'l;,r e a,·aliar a~ p.;11.1,.•~11.,s et'ldlrnifas,I por m"io de fenng de fl)mçn!J?. eum o~ Oll;t!llizaçiid dH 
Sodedmle Civil tOS('J, com "J1np1,! de ho11lillog:i1· o rdn1ó1fo té-cmc-o apr~~•mt:1do p.:,lo (rcs;or refoi~m~ a 
,·i:o.:cu,;:io ,L, piuc,·rin. 1 

An. 1.0 A C'w11i~~uo d;; Monil-lrwn~m,i e ~v;1hoçã.:i scró tompott~ pd.i~ uu:mbrns. rcprcscn!"1\!.:~ da 
Scm:uufa Munkipa! d,) Jkru E~t!U Sõcial {SEBl!S) <' Con~elbo Munk.i:•al de-.~ Dii~ü.:i~ d~ C"ti3-'1Çu e du 
... doiett•enre (\..'MD<:A), em J~c,;:,nincia de l(p.u~e d~ ~cursos t>1ib!ko.1. vin1•ulado~ ao Fundo Munic-Jpnl 
Jos Din:iw~ da C'ii:in\·a .- tio AJulrs<:.-me t'FMOC'AJ. m!vinJos da s:ipla\·lio de Tl'...:urso~ do lmpo~!o de 
R~T..da e/oujumo a iustltui1,õ.;.~ d.e cur.it..:r 11ri~'11<iu, c,iuf.m11<: s,,.•i;ae: 
$ecret:1ria i\luniclp:i.l do B~nt-Estar Soi:i:J {SEBES) 
Vm1,1,~~a Nogu_,.fr,, D..:vc!son N.:1•e.i 1 
Simon.- Rd~ Es-:ourn de ~ou-ríl 
Adrfrmc Ju!i5o Olin:irn Oi.is ; 
Maria Cd~tin~ tio~ Snmo~ Femr,mles i 
Come.lha Municlpül d<l5 Dlr1.'1fos da Crlan,;:t e do ,\1l;ifo~cenr<' (CMDCA) 
C'lâudl:i Lopes Pe1-eirn de A{w~u ! 
Ak~n11ú111 Mon1e1ro figueira ÍI(] Sih-.l i 
F~•manúu MatineJki , 
Mnri~ Moreno l'crmni / 
:\.tt • .lº - Esta rormri:1 tntia ll"rn vigor rni d:1ta de 5ua p11.bli~·a,;iio, l"t,H1J!a(lll5 11s di~poskê<'!< 0:-111 conm'irio. 

13~ufu, 6 Jc ebril Jc 2{121 
Al"l_A CRISTINA [?B C' ARVALHO SALES TOLEDO 

SECRE.TARlA MUNICIPAL DO BEtJ! ESTAR..SOl'IAL(SEHFS) 

POBL'iBI ", N· ,, m· nm: 4RBIT DE 'ff'J Q\ SFX'BEIABI:\ MFNTC(P\( QQ BEM-l"ST-V{ shci,.., ,~;rRES) 
A ~awána :\for.i,•ip~! da Bt!m-E~1Jr Sud,IJ (SEBES). Aa.1 C'ri~1ht1 d.:- C;i1v:ilhu $nte; T,1l~dt>, n., u~n 
ck suo, ;,•tri1.miçõ,·s ltg:lis d::- acorx!o co1r1 o In{'c1·cl(I l\11111icip,.1 u~ 15.20.:1, de OI de j:1111:-iro dr 20:Zl e 
consid,m1ndoa Ld f.:tlcral n· 13.019 d{· Jl J.ojulliod!.' 2014. ;1]m':.l<fa pt,la L.-i F,:d~rnl u.~ 13.204 do 14 dc 
dczembl\"I de 2:CIJ:5, e ud1,et1iz<:s do Sislcm::I U11iCt1 t!eA;;sfatãnd:i S""fol (Sl!AS). 

1 Rl!.SOL.\'E: 

•

Desisimr a Equip.:- T.êcni('11 de M1:micprn111c111t, e J\rn!iii.ç5o. ôrgão !.'olegiado d(;'Stinado n 1·e:iliz.ir v 
' .ha:m:nto ~ísMruítfou Ja ...-,,'l'.cL'"l.t<,..'lo d1~ scrvi~u,. pml(fruIDIS e proj,it<J~, rculi.zi.1Jo~ em pi1n:cri.i ~ll!n 
R~ iizaçiks ,fa S.xie(l:tde CM! (0$(' 1. per meio de Tt:m1u Jc Coi:ib,;,ração. \ ;~Jndo a efetil"idide dl\ 
uhj~-io <l3 11~rcew,. 1 

r:1r:igr:1fo 1ink9 - Fku rnnbeleciJo que t prc5enre eq_uipe çmltir;i rel~tór!o l'o1uemJo 11 m11ilise dos 
rc,m!t,1Jo~ J:11,1rccr!J. o qt:al ,-cr,í ('nçaminh; do ã Comi:ss:lo d,: M.ouiturnm,:,,1110 o A1•;1fü1\·.iu. 
Art. 2' A Equipe Té::uic:i de Mmlitvram«rm, Avlllfaç.fo fer-.i compoi\a pelos 5~!,!'Jllll<is servidores públicos: 
.ldri11na Ruh: ficueiredo de Souz:i - CRESS .?:5.'ltVJ 
Am, Fh\vm l\'krd1~n Fm-:u: Giizzo fa\'>11"0111 L ("RESS: 41.701 
Gci~aAmtijn tk Almd1fa S-bar.tp-lini -CRE~s. J3.058 
Mm·li Nanvi:fod:: Ricn Civtnes - CR~SS: 27.);ó'.-I 
P.c~a Mnna Ornl:o B:irbosa l'c1eiii1 ~ CRl!SSI ~H.392 
\\"nll..!tfa Dd \.10<1111 Valêno - CRl:S~: 32.386 
A.r!. ~• - farn Pwta<b cn1m cm vi;.'<.lr llll d111aitl.: l>\líl 1111Mk111;iio, r,,vnr,11d:1$ a~ tlfopo~içõt·t cl\l ~oritnln1,. 

J3~tm1, lj de :1bnl de '2(;21 
ANA CRISTINA jn C' ARVA.LHO SALES TOI.!'.00 

SECRETÁRIA MUNI( "IAL DO BEM ESTAR-SOi..'!,\L (SEBES) 

Secretariil da Educação 
Maria,do Carmo Monteiro Kobayashi 

Secretária 

('0:'i-llSsAo DE m:bENVOI.Vll\1:ENTO ltUNCJONAL 
Lli:l N" 5999/2010 

C'omuntçu1nu, nbaÍ.'<'O de~ISÓ<'S úa S<!nhoru s.-t.itúiir; Municipal d:i Edu1,n,;;'io. rm 11edido~ de- 1...:ro:isitl~mçüo 
(!!.'l'lll'S<l} d11 avJ!i11ç.io de· D;-scinp,.:nho d,: 2ú !l. para conhecimcntu dL's i.ntc.rcs~.1<lo~. 

tHATRÍCliLA PROCESSO J>ECIS.lO i\-lOTl\'OS 

t7..'l92/10:!0 INDEFERIDO 

DIANTE DAM.\NTFEST.\ÇÃO D.-\S CHF. AS 
fMEDfAT,\ E MEDT.\TA E D.-\ DIRETOl 1-\ 

DO llEPARTAl'lfENTO DE EDtlCi\ÇÃ1 
lNF.\.NTfLi\fANTEJ\',ro \.'\.\.:-\UAÇ.\o ... íTA 

PR.E.T.IMINARMENTE. 

325ij7 185.0SJ/2019 [!';DEl-'ERIDO 

IJIA.tVrn DA M.-\i'!lFF.STAÇÃO DAS CITEI AS 
IMEDIATA i;; :\mD1Al'A E l)A DIRF.TO \. 

l)O DEl'ARTAME1''TO DE E.DUCAÇÂ( 
CNf.'Al'nfLMANTKNHOA,WALIAÇ.\O li' ITA 

l'RElfMINARMENTE. 

DIAj'lrfE JJA !\'IANIF"E.'iT.•1-ÇÃO DAS CHE A:-i 
l:'1-lEOíATA .t i'>U.:DIATA f. !Ji\. l){Rl'TO! 

21J065 187.2!1?-'2019 t1'1DIWF.RlDO UU DEPARTAME!'IIO DE IIDUCAÇÃ• 
INJ,'ANTU,J\.'IA/\TENHO AA\'AUAÇÁO F TA 

PRF.LlMINARMENTE:. 

1m1rA1 oF.coi:,vocwAo 
A úir..:toru Ja E!IIH Pruí. i\farili A!k~ Sc-,!l,n1 I'n.iú,:nt,.; ,;ouvo,:a o.~ asf<\ci:idus tl:i A$.~cd:ii;iio úc ,.;. e 
/lkstre.~ -Al'!'.-1 :i e,lmpnreccrtTD à A.~e1nb!tia Grrnl p,ir:i delilrer:i~o, aprociaçi!o ~ ;iprm•11;ãv d IIOVil 
Es111lul,l r,1d1fü1 d~ A~so,.•iar1:olt11i Ptu~ e Me.~lre.si úM IJnidaJei:; Ecli.:t,aciun::ii~ do Si~1c11lll !'1-iu cipal 
tk F.nsmo de Tfa11.n1, Silo Paulo/ e :i dciçíl,1 ,: [10~$~ Jo:; 1_m.•111htll~ do Con;;-,11:o Dchh,:rntivc. ni ,torfa 
Ex:ecmh·a e Conselhv fis~·al. para 11 mandato de 202112021 A µrirueir:i d1mnnda ser:i reaJiz::J:i n,1 erça
íei111 Ji;i :!lliO,F'.?021. â~ 09h3ô (\11r melo ..-lcLtônku ulili:rnnd,11\ aplk:iti,11 Google M.:et. Md._. o IU ~-:\ 
~-,wfado p,..Jo Whats,\pp, ç afi.~a.\o no po11iio úa l'H·o/a. Nalo hawmlo a comparcdm,;nto d,; mais i.la 1 ~-tad~ 
dos a~~•>cia.l,;,s, cilnVocamos em S.Cb-tUld3 elmma.Ja. ils iOb, Jl<J m~sm" nwdo e J9tJ. 

A Dirs:k•rn 1b EMEíl "P1.NÓQU!O" ~-om·o~-a us :;~~ocfodo~ tl.i Asl-l'l~im,:ilo ,J~ Pats 1,; Mc~tr_.s - • PM a 
c .. mµ:ii-e,•ei"fin ;/! Assemblei:l G~í\11. paio d~lib,;r-Jçào, apad:iç5L' e aprov:ição Jo novo Es!amt◊ p.,, ,Uu d.1 
Associa;;;io âe i'nis e Jvfl!Slr-:~ da Unid:iden EJuc::1cior.n1:, d{, Sw1:nm Municipal de E,1,1110 de B:1111 , S5o 
Pou!o, e a E!ciç:lo o [',).,$(' Uo.~ memt,ros dL' Cou:,dlto Ddibt1-:11(1'1J, Dil\.'loriu E.1:ccl."tiv11 e Cousi:!ho Lr~·ul • 
11.:111 o mandai" de 2021 :!U23. A primeirn chanrJ,b ser:i r~a!iz;Jd~ n~ s~gumla-fdra tib 12•íJ-V2021 s 9ll, 
JlVrine1\l efelr\lllko uitli:rnndo e, npll,:.:itivo Cic>Of;lo.: Mecl, Oíldl:" o link Stt".i N1dndo ~lo whot$ -"l'I' <: a µado 
no [lO!'t"lu da o:scola. Nilo b:11·c1Jdt1 11 comp11t\•cime11to de mui1.> ;fa mçt~dc dus as~odmlos, l-uo1·0,:,1 . .n :f cw 
s~gund.i i:b.mnadD. às 9h30, n.i mei:ino md" cleu(inico e d1111. 

A din.'lorn du Ei\·fl:.l APPAREC'IDA PEREIRA PEZZATTO eouvoL-J o~ .i~-,,oci.idos d11 ~~cia1 o d..-: 
Pai~ ,.. Mestre~ - APM a <.ompar~ccrtm à As:.embleia Gei:tl 11:1m dclibt·raçãu. ::pr~cfaçâo e a11r1.1v .. w du 
novo P.s1aru11,t P~drão da A~i,odiu:,fo tl!l" Pais e Me.mo1-s d .. s t1nid:ides EtlU(':idona!& du S1$!ema Mu1 dpal 
de Eusiuo tk Bauru, Sao Puulo, .: i: ckiçã,;1 ,: pos~ Jos m~ntliros Jo Con:sc!ho Dclil,crativo. Di toda 
l!xll<:mJv,1 t: C'11n.•e-lh<lflst'"al. par,1 o mM>duto Jd :2021120!'.\. Ap.-ú:m,fra cbaiuad" c:eci 1·ea!iz2da o.a :<e! ada
fl"ir.:i di.i 1 !/IJ4i.J:02 ! • à~ íhJO por meio cletrl,,nic('I, uciií:wndo o 2pHcnti\O Vi'hat'l Ap_p. Este form o de 
rcunilio justifka-~c pela im1111s~ibilitladc de ~f!!omcni~·iio devido â Paw.kmlll do Co,-iú-l"i, Nilo !lav, duo 
com11.:1"ecimt-nlo de mais rla meta<lc d<1s :::..~odutlo~, (;<)IWOçam~ em uçi:nd:1 dim11uda, à~ ~h. :io íl <mo 
lllodo e d:lta. 

A Dir.:1,m1 da I:Mf:11 l'ROFUSSORA MÓNICA CR!STIN-\ CARVALHO, 1'Qnvoca o~ u~fa ~ da 
As~or.iaç:io de Pais~ Mesn-.:s - APi\ r a rn111p:irec~ren1 ã AMen1bll'-in (ieml. pai-a dclibenitllo. ;ipr!.'CÍ âil " 
~pr,waçil,l do no1'1:1 htatuta.!'o.dr1fo daAsso.ei~çã,> 1k Pais e ,'vlc-sh-_;s das Uuidad~~ l:ducoei<Ju~is do S, ema 
Muni<:i[l:ll de En.<!noJ de 811un1, S.io Paulo, ~ e!ckiio e f)O!l>'e dos nwmbn•s do Consdho D~Ub~ li\'O, 

Dirttori:I E"-tt'uti\ll ~ C'on~tlho Fisral, pm,1 o rna11dnto d.- 2021,"202~. Ap1'in1dra rhamada ~tr.\ m1!l a na 
qurula - fdni dia 1-1:04/:'021 ri~ 14h p,,r m.:ir) ek:triiu.ko utilizaado o ~plic.iih'o Goo11k Mccl. onde link 
ç,w,\ ~miado pelo Whílt~App e nfix:u!,1 lhJ pun~o dJ !l"scol,1. Nã11 lwl'endn o cvmpar~cimemo de n· is d;: 
1n<.'tl!d<' do.~ a~JSod:ido~. co111,ornmcs ~m ~tgu11da cham~.!a n~ 14h)ll. nn m~mo mfldo t dm:i. 

ÇQIS"TH.\TO N" 1(1 295121 - PROCESSO"' .. 1 IX.'H41\9- l~T•nl\:. r,' 142.:Sl:V~o- CON1 RATA 
MUNICÍPIO DE BAURU - C:ONTR,\'l'ADA: IT2 BRASIL - COM. DE "E<./_UIPA.\.1ENTOS E 
DE !NFúR:..IÁTlCA LTDA - EPP - OB,JETO: A CONiRATADAubrigNic. oo~ r,mm,.• de sua p 
dt"vidnnwnt,• Jll<:JtOda ao l'rto<:tS..'<O Adminisn:nho n"' llli.9J,lll'.I, ~ tbrni."<'lll ao CONTR,\TA 
s~guiuto~ rr~'ll$: AQUISIÇÃO DE 49 (Ql'ARET\,TA E NOVEJ UN. DE FONE DE OUVIDO CO~ 
CONFOR,\J.E ESJ'EClf1CAÇÕES DO t\_"-iEXO I lJO ED!TAL. PELO SISTE••lA DE RE01STR 
PREÇOS E CONTRAT(). - PRAZO: !2 11\~~e.; - Yr\Lúl( TOTAL: R$ 2.4:m.oo- PTIOPONEN 
22 -MODALIIJAD}:: .PREGÃO ELETRÔNICO N" 151.-2V-•ASSJNATURA: o:::i:u::i,'21, ,;"VII.for 

(,1, par.i.srnfo úoico da Lei fede.mi u• 1'.666.'1."l. 

. " 
10. 
DE 
ES: 
,n. 

('QNTR·\'rQ ti" Ili 2ll'l(2! -PRúCESSO N° 34-.3-tJ•IS -·E-l'roccM 11"27.59'.'121 -CONTRATA E: 
MI INJCi.PLODE BAl_!RU- CONTRlffAUO: MASI'ETILETRO!JOMESTJCOS !?:\RELI 1.:PP-O(U TU: 
A C'ONfRATADA obrlgii-s.<-, nus tet111os d.:- sua pmr,0~1.1 ,kvitln1m·n1c an~:,rndii .:o l'rcc.:-ssoAd1UiniS1 ri11) 
:i• J➔.'.l-43'1.i;, a forn~<.:<:r ao CONTRt\1AN1E. 0">$~~-uinl~~ El~trodt1mê~1icM;AQUTSIÇ),O DE 03 SJ 
1 INlOADES DE R,\TEDillR.4. PLANf:TÁRU E 70 (SfTEN1A) UN!DADE:-C: DE LIQVIDJFIC' OR 
04 {QllA1l<O) VELO('IDP.DES, m,•lhor df•,::1-it.1s n0Anc1w l do Edhu!. por nwfo do sistemu de Rt ls1ro 
de Pn:ç<J~ e con!n110. - PRAZO: 12 mc>1~-s •• '\:ALOR TOTAL: RS ll.tou.UO -PJlOPO/'fl:!/'<"TES 22-
MOUAlJDA.OE~ 1:'R.c.G_Ã.0 El,(~\RÔNlCO W 336/\<) - A&SlN.1-.:fUlU.~ W03il1, c,.infot'll\é a • M, 
pm'f._[!.mfo (inim d11 Lei Fedt1-al 11Q 8.M(,i!,7_1. 

CONTRATO Nº !O >]llf11. J•ROCES!-lO N" 119.713/l'i - E-PNc. u• 27.f>'..tl-!'21 - CON'TRATA 
'.\IDNJCÍPIO DE BAURU - CONTR,\.TADO: C'OM"Er(C'Tú sn.vEmA AT.-\CADISTA DE:. M 
i\!OGJ MJRIM • EIRELI- 08,IETO: A Cf,NTRATADA n!,nga-~c. no, tcnuo~ de sua propo~!n an 
ao !'10,:.-~so Adminis:t':11(,·u n" l!9.7231i•). AQl:!SJÇ.-\.0 DE~ (VINTE F. ('[Nt"O) C}NJD,\DE 
ARMÁRlO PARA PASTA~ SUSPENSAS COM 04 t.QliATRO) G.\\ "ET.\S, MODELO AQ 03, P'A 
fDé,DE\'IDA:\IE.NlEf.SPEOFK"ADOS NO A.:"IE.Xtl Xl DO EDlTALN' !7fl'20-PRAZO: 12 
- V/\.LOR TOTAi,: RS ~4.11 li. 75• · PROPONENTES: 15 - MODALIDADE: PREG.:\() F.LE'J RÓ 
N" 76•'2.C -ASSJN,\T\;RA: 1 r 10:1121, confom1e a1t. ó!. paníg111.ro único dn L~i Fedtral n~ 8.(,661.? 
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DTÂRIO OFICIAL OE BAURU 

O I' sem~ rrnje10 fo~ dc~e1wnt,·ido b1~t~•;mclfl M<:nd<·r :i~ now1~ t.!emamfas que 1·.:m emerg-LJ1d,i frente ,1 
Pnn •mí~ do C'O\'ID- 19, ,10 qual apr.}vençào JUll'J n n:'Lu di~~~mln.,çi!o do vírus tem sido um ímordc ~um:i 
imp : eia p:1111 a i.m,.,Junru1ilo de novl's proj..:r<ls. 
Jn~I coque a 01~1.1nlzaç-jo da Socie<lade Ci\'il-AE:LES.W,jâ vt:m ~c,;u!ando o St::vi911 J.:Acolhime11fo 
!n; 1rcu;m11l p31"3 ciinnça.~ e mlolc,;centc~ (SAf) desde m3tin d,) :1n,) 2020 de11,m1in3doAhl'igi.l Qirnremcrui. 
po~ 1lndo t)(pa11iS<!' 1111s situ:içõcs d,:coiT,:ntc- do ('()VID.19, qtit nes1,· r11omenhl se fa;,: tssendi1I para 
avul E.;,ào e co_utrolc du P~111.k-miu. po.n'..'lll bouw li 11cccs~id,\dc díl ~0111iuuidl<lc do fin":lciaii:~1110 Je um 
11r<'>j :o exdu~m) pelo FMD(.:A, etn v1111.1de do eucen11me11t.:, Jo Abn~11 Qnu1·eotem1 un 1e1·e1.'('mJ de 2021. 
E:1.~,; pr,'}ct.1 vem :n~nd..-r ,1 do!nrnnda np1C$<!t\Urd,1 tm (ktm-iint·in da ram.l,m1ia do Covid -! Y e a!nda 1•~111 
-g;i1-al ih- :t .:ççnomiódad~ visto que o at,'lldim~nto da~ c11,1nÇíl$ e ad<ll~s~.:n1rs oco1wni se u1ili.rnndo dn 
..:qu · e 16,11ka já ... -;tls1c..'llc:: mi Ser.iço de Acoill!.m;:;nh:r Ins1i:ucfo1.1:il paI11 ,.:da:1ÇHS e aJolcsecn~ q11c 
µ~s. em Tenn" de c11i':ib~1açilo e cntiim111.•iam(:ct1f~ de recursôs municipais. 
fost co ainda .:;ue de acm~o ,·cm o Art. 34 dn ~i D.019'/?014. a Orgauir.iç~<1 da Soci~fade Chil 
AEl 'SAB, $e tn<Jlrndni. em 1udo~ 05 n-tJllisilôl. ~~lgídús pcl:i 111esnm, 

Baum, Vi d,•Abril de 21)21. 
SUÉL!.EN SlLVll, RúSJM 
PREFEITA M[/NJC!PAL 

ANACRTSTTNA tlECAR\'Al.HO SALES TOLEDO 
SECRETARIA 1\-:IUNlCfPAL DO B'EM ESTAR SOCIAL 

:-OCJAJ,fSJW6S\ 
AS ·mâriu 1'.-funi..:rpt1! Jo Bcm-F~t;ir $()dai (SEBF.~J. Ann Cristina de C'an1:11hu $a!<.':! Tokdo, no u.w 
,!e s s ~lnliuiçi3es legais de atonto C<>m <'> D«:rl'to Muoklpnl o• IS..20.l. de 01 de j:indi-o de 2021 e 
<XI ~llllll.Í<l ll ld F<ttler-,.J 11~ l3.t\Jt) do: 3 L tle jniilo de 20\.~. >1!\e1·;i,,!-d l't'.lio Lei F'<d-;:1':\I n." 1;,..2o..1 o.k l-1 d<:' 
dez .,brotlçlOIS.c ílS diretrizes d1• SiMema Uuko deA:s:i!st<?ud,1 Sodul (SUAS), 

. RF.,,50LYl•:: 
A l}e,;ignílr a C'<'1nfr.:,iio de Monit,mimeurn e J\Y:!fü1ç:io, Órl,!ii◊ eolegia<lo qne 1em JX)t o\ijeh~'•) 
rno · e aiirliar a.--. pa1,·e1i;,~ c,:k•brnêas, por mdo ,1,: Tenn11 de f<>Jn~mn. com a~ Ori;imizaçü.!h dJ 
S Civil {OSC'), com o pop1,! de ho111oloi;:ir ◊ r-:lut(llfo têcnko api·rs .. ntido p,::lu Gestor rderer.te n 
"Jt,x da pan.·,·ria. 
Al't. • A Cominã.:i de Mv1Litoramern,1 ,;: Avulloção scrd c1in1posta p.:fos mcmbm~. rcpresentanlc~ de 
&,-., roria Munid11al d11 s-,ro f:Mai S,1áH! CSl!Bí:SJ,: (\,nselh,, :v1unicíra! do~ Oi1~i10• da Cduns:~ e do 
. \do &cenn, 1(.'I,fU(.'/\J, e11l d~c»lt'(nd~ d,: rep~s.,;e de 1-:cursos piihlicoi. vin;::ubt!O<i no fun<lo Municip11t 
du~ ireilO!i da C'rian,FJ,: <li) A,fole1,:,.-1111: {Fà!DC'A), ndvioJos da ;;;ipm,·il:o d,:: fK'llr~u~ Ju lnipo~to de 
Rcn Cluujunto a iustitui~·,k, d;: cu1.it.;r privudtl, c,1ufnnn.:: segue: 
Scc tarfa M1midpal d11 Bc1n-E~t11r Social {SEBES) 
Van ;t'J Noguc-ira D~~elson N~vC$ 
Sim lC' Rcfa E~C(l\!r.l d,:: Sou7,;1 
Add· e Ju!B-0 OHn:ir.l Diu~ 
Mar Critdnft do~ Somo• Pe:wuid.!~ 
Con lho i\,lunlclp:d dos Dlrdto~ fü1 CJ'l:in,::1 e ,lo Aclole,:,:cnté' (CMDC,\) 
C'biu ia lopes Pereirn de llbM1 
Ak ndra Mo11tc1ro .l'igudra íla Si!Ya 
l:'~nl do Mnrin,:1\o 
M:u, Moreno r~rron.i 
.',.rt. ,~. Esra Pomrrin .:ntl'a .:m visor ntr dM~ dt ~u~ pubfü·ar;:to, 1,wogad,1s a~ dil'{)O"i~·Ce~ ,;m ccrur:!.t!<'>. 

8.Turu. 1' Ue ;:,hril de 2021 
At<IA CRISTINA DE C ARVAUJO SAJ..ES TOLEDO 

SECRETÁRLA. MllN"!ClPAL DO BEM ESTAR-SO<.:!AL (SEBES) 

' 150 JAI <~eRITS) 
.. , 

AS 1\'h\ri,, Munkip~I 1kr B.:m-E~!.:it Sm.•1a! (SEBE:-). AnJ Cristina de C'a1~;:,lh,1 Snl~1 Tol.-<lu, no 11~n 
d,: s i: nn'ibuiçll<'s legai~ de 11eordo C'Om o Decr.('10 '\l11oicipal LJª 15.lO.\, de 01 d~ j:meiro de 2021 e 
com; <'l'an<lu a Lei Fcd-.'t".r.l rt 13.019 1!.- :il Jo iullio Je 2014, J[t(.•1.:J.1 pcl:t Ld F~d~ml u.~ 13.2011 d.:: 14 do• 
de:i: f:u-o de 20[5. e as <lll~11izr~ do Sistema (;mel) <leAssistJuefa S,,riid CSt!AS), 

A 
RESOL.Vli:: 

cs!,r1ar o Equii~ 'ífcnirn dt Monilo1·an,enw o! AHllin\·5:o, Ól'gâo cok1gia,fo Jt,Stfnado n reaHz.,r l' 
'lmncnto sist.:m:íti..:o Ja ..:x<:<'ll',.'ÍIO do~ scn-il,'ot., Jln>)lrll.rnas e projeto~. rc.ifü11Jo,; cm parcer!.1 e(•m 

~u.ir..llçõcs d~ Societbúe C'i\'il (OSC',. poi mdo ü" Termn de C.:ifob11raiçilo. ,·i~audo ,1 efütividode dr, 
•1an:eli11. 

imk'() - Fica <~tabdo)(.·ido qu1: a prcs,:.nte cquip,: tmhir.í r.:ls!61fo s'On!endo a un:llist dos 
o.~ <la pun;çrin, o qual ..crú coca111.inlmdo j Comllisiio tlc J\.foui1.oraiucnto e ;\1'.l!i!l\·ào. 

'A f~uip'1' Técoicu de i:1-forJifor~ mento e Av:dlõ1ç,fo $CI'.Í rompo$13 pelos St'!-,'\liUlt,i: setYicl.cre..~ püblieos: 
Ruizf!~udredo de Suu1..a -CRESS: 2.:i.1/Cl<J 

litvrn Men:h~n I1mw. Gri1.70 J:i\·a1"f111! -CRESS: -l-1.701 
a\1,io <l,.- Ahndd~ Sb...r,.1.glini - CTff~S: '.'13.058 

ad,,.., Ric<l Gvmcs - CRE'SS: 27.-i;'--l 
faria Omka B:irll\ls:i l'eieirn · CRESS: tll.392 
i~ Dt-1 (iuemi Va!é1io- tRESS: 32.386 

Art, '-1'.~!l! Portaria cmru cm \'igor m1 diita d, sua puhli,:a~iio, rcV<ll:!'ªd.-.s ~s r.lispusiçix.":l c111 umtrário. 
J311uiu, r, d~ :ibril de 2021 

.-\NA C'.RJSTlNA Dê(' AR\(A.l..HO SALES TOU.:.00 
SECRETAR/:\ Ml'NK.'IPAL no BEM EST.\R-:,lOCIAL [SEBES) 

Secretaria da Educação 
Maria do Carmo Monteiro Kobayashi 

Secretária 

COMISS,ÍO DE DJ::SENVOLVlM:t:NTO FUNCIONAL 
LEI N" 5999/20JO 

Com 1emnu~ obaixodeci~õ.:sda S.:nhvrn S,:trcuiria !'.fouklpal da Edu,,:rç!io. (Ili p~didesd~ 1-..:t"On~ldtmçilo 
{tr:ci1 ·oJ d11 avnli11~-.lo d,· D..-scmp..:.11.ho Ü<.' 261!), J'W"l'I rnnh,·dmcnW il(_\s i11tcn:ss,.1.do~. 

1 

il 
'1 

!1 

MATIÜCULA PROCESSO !lECIS,\O MOTí\'OS 

2.9.698 

32507 

2'JUõ5 

DIANT~ D.\ M.\.i'-ilFR~í.',.ÇÃO D.'lS CREr,JAS 
fMEl:H/\TA E MEOTATA E DA DrRETOkA 

17.9.92/20.!0 lNDEFERHlO DO bEPARTAMENTO DE EDllC.'1.ÇÁO 
lNFAN IL MANTitNTIO .\.W'lLI.\(' \ú JIEfl'A 

PREUl'\1TNAR!\fENTE. 

DIAN'fl' DAMA!\'lFF..STAÇÁO DAS ClfEPlAS 
ll\lE TAT.-\ E MED1ATA E DA DIRETORA 

185.U831:WJ9 fNDEF'ERJD() IJO EPART.-\MENTom: l!DUCAÇÂO 
INFAN C1.. MANTJi:NHO A,\VAUAÇAO FEITA 

J>RELlMTNARi'1"1.-."NTE. 

DIA!\'"f. JlAMANU:~STAÇ:\Q DAS CHEFIA!í 
(ME [ATA E: 1,tl-:OIATA E DA.OlRETORA 

1!!7.:Z<n.'2019 INDF.F'ERrno DO EPARTA!\.U:1•rro DE IIDUCAÇÃO 
lNll',\N ILJHA1'TE.NIIO AA\ALIAÇÁU Ft:tTA 

PRELIMINARMENTE. 

EDIL\J m: ço:wof c.\o 
A dfr-.-turn ,fa 'E~·IET 'l'r,,,f. Ma1fa Alie.: S,·abru l'rudmh: co\lv..,.;a os iu;,<'>ciadc-:; il~ A,;:;ociaçiio ,;.- Pai~ e 
l\ksrre~ -APM a rnmpnrecercm â A.,scznbJcia Gt-rnl [i&l";l !elibcrJçi!", apux:iaçíio e t1pto•'ltçã.., ,lo novo 
fa1atu10 rec!r~n da Asiociaçiio d~ Pmh e M~Atre..~ d~$ U idades Ed1:,•.;1.::i11n:1is dn SiMema .'-.fonid11al 
d,• F.nsinc d.: l'lauru, Silo Paulo, e a dciçJo e po~~;.• dos II cinbru~ Jfl C'm1~.·lho D.:h!wr.itivo, Di1"1.1:oria 
Execmiv~ e Conszlho Fiscal. pau o m:ir:<ltuo de 2021,'2023 A pllmeir:i chamada ser:i 1-ealizaJ;1 na terça
feir11 Jin 20/ll41'.!llll. ,u; !JQhjú p"1' l\1-d<'> el.:trô11k,, utili:am o o HJllic'alE"•J Gnog!.! M,:e\, ,,ndc ú ltnk :<et'â 
cnvfado pJlo \\11atsApp, <: alixaJo rie port51.> da \,!\·ola. Não l av;;n<lo o compan:dmento de mais \la 111~-tade 
dos ,1s.-s,>efaJos, cvnvoctmo~ em seg1mtb ch:'.lll2<b, ,l" !Oh, .n mcsru.o nic<lo e díll.l. 

A Dirvtorn da Ei\>JEíl '·PCNÓQUIO" \-Oll\·oc-a u" :i~sueiaJo,, da A~ot.ia,;ào dt· Pais e Me~tr,•~ • Al'M :1 

cunq,~11:1:~r~m à Assembleia Gerul. para deliber:1ção, aprec*' 1,;:lo e 2pw\'a<;ão do n,wo Es!,uuto P11driiu dll 
Associ;:,ç~o de I'ai.1 e Meslre'S d;1 Unida<les hl,.m1donm.'I d,, S1.m:m;1 ?v!nnicipal de En~ino d,:. B:mru, São 
Paulo. e !l Elciçãu e Po~$C <lo~ meml>ro,i do Con~dbo Dctib Ltiw, Direto.ia Excs'llt[vn e C:uusclho Fi:sc,tl . 
pura o ma11d::r.10 de '.!02112023.A pii1ueira chama,l:'1 ,;crã 1\'a 1Z>1d:; na $<:S!.lnda-l~il"II Ui:i 12 0412021 à~%, 
po1·111elo d~trônkt• uitli1 .. 1ndo ._.. nplkativo Goosfo Ml"l.'t, ond o link serf. en~iado p~!o wha1s A1•P e aluado 
110 ponà<l ,Ja .::ic,;1.1, Nllo h:!\·euUo u eompM,•cfaicuto d,.; ron s d..i w.:-tade 1l11s azsuci,1tlt>,, ~'Otr.\·Ol.'~mo~ .:m 
s<lg11nd,1 d111mada, !is 9lUO, no ines.'1111ncio elfirónico e d:m 

A diworn Ja EMEI Al'PAREC'IDA PERErR,.\ PEZ7..ATT co1w-0~-J os i!:!~ocidtl0$ U11 A"ecia~,lo ,I~ 
Pai~ ~ Me~rfll$ -APM a c11m11111·,ece1-:m à A.~~embll'ia G-:ra! 11:ira de!ib<.:r:içã,,. upud:iç:':o e 11111'1)\'açiW do 
novo E$Wruto Padr.lc da A~~ocioc!w tlt Pais e M(.Stt,•s d~s l nldades Educacionais do Sistema l,.lunkipal 
de Ensino d~ Ba\lrn, f:llo Puu!o, e a ckiçlio ~- posi:.: Jos m ·mhro) Jo Consdho Dcliherativo, Diretoria 
Exe-1·11tivu e C'on~.,lho Fis;:;,;!. 11am o lll.lDdam d~ 2021i:2023. prim.clr11 cb:Ulladn fel.'á ;-ealizada Ull ~egundn
feit:1 di:i l !!04120~ l • às ?l,J.0 por mdu ,eldr(mico, t11ilizn1·0 o :iplic:ui~c \\1la~~ App. 'E~te formato de 
1·ctmiilo jl!lltifica-~e pela im11ai:~il->Hidaile de a:;!oml'l.11\-ilo de <1,, â P,mtkmh1 do Co\'id.J<J. Nilo Ji~vcndo o 
.:ump,a"l.'c[m~!ll<1 de rnais rui meuule do~ o:<>-odaJo~. C\lnvoc mo~ em ~~i;,mdl c1mmud.i. :\s :Ih, no m~mu 
modo e dnta. 

r\ Dfr,;t.;,r::r cfo EMEll PROFESSORA MÓNICA CR!STl ,\ CARVALIIO, cunvorn o~ a~'l<Jdadu,· dll 
Ai;socía~Uo de P:ti~ e M~Sll\'S - APM n l'úmpnr.:e.!ruu il As~ 111bkin Geral, pai~ Uelib.:rn,:ão. n?rec1açiio e 
tipnwo.,;iio do no1•11 C~tuhJt<.>Po.dr,fo JaAss11duçü1> à~ Pais ç Nies1re~ dH~ Unidad~s Edueaeio1Jd1~ do Sfate)l'la 
~1unkip~I de En.~!11c d~ 8:r.urn, S;io P,mki. e eki~lio e P'-'f ~ •fo~ membn,~ d11 Cot1sdhu 1>,:lílmativ,:,, 
Dirttorfa E">..>:t\11ti\'ll" ("011~tlho Fimd. pr.m o maud;llíl M 20_ 1 f.::02;\.Aptin,,:im cham.,d11 ,tril rtali,.nd.1 r.a 
quarhl - fdrn dia 14/{14/::0'.!l .\y 14h J'.'M md<.l ektr,.1niro utif 11d~ o ;:,plícath·11 Goo.ik ,'vket, 11ude ,, link 
ser..'i ,münJo !1elo Whatsr\pp e ~fürnd,) 11<1 1101150 da 1~$toh1. 'iio !111v,mdo o cunq,ar,:cimento de imris cfa 
metad~ dos a~~ociados. c-0111·0<':lnltl~ ,:m s~g,,mda thanmda ó.~ 14h30. n:i m~in10 mod1J t da1a. 

. . EXTRA.TOS , 
CQYTR:\10 N• 1..!!.J.!W.ll- PROCESSON• 11:1.()[.J,19 E-Pro<. r:' 142.51t,;i,!O -CONTRATANTE: 
l\f'..JNICÍPIO DE BAURU · CONTRATADA: IT2 1:m.As - COM. DE EQUIPAMENTOS E SER\·. 
DE L"'FOR/..lÁTICA L'fDA • f:PP - OBJETO: A CONTRA' ADA ol•riga-,;e. no.,; 1,mn<>.s de .su:i p11,posta 
d..:vid:m1cnl~ .:me)(~<l11 ao Pn)..:fSSO ,\dminislrJti~o 1f' !!S. I.YISr, a foM1çt"C1 ao {'QNTR,\T/\NTE, os 
s,;guiute~ lt~n~: A(Jl..'JSICÁO DE4'.) (Ql!ARF.!',;TA E NOV ·1 UN. DE FC1'.'E DE OUVIDO COM FlO. 
CúNFO&VlE ESJ1EClfICAÇÔES DO i\."IE.'(0 l DO EOI AI., PELO SJSTE~JA DE REGISTRO DE 
PR'E1,'0S E CONTRATO. • PRAZO: 12 111esci - YALUT( · OTAV R::-: .2.450.00 - PUOl'ONEi\'TE.S: 
22 • MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNlCO N• 151 2(1 - ASSINATURA: 03103.'21, ,.:onfonuc ,111. 
(,1, pardgrafo li □ko da Lei feda-a] n• ~.66ú.'93. 

CONIBATQ rs• Jll 2!)9(2) - PROCESSON" 3+~41116 -E Proes:~~on" 27.593121 -CONTRATA!'ffE: 
Ml1NJCiPtO DE BAURU. CONTRATADO:MAS.PI:Elr::T OlJOMl":STlCOS ElRl!Ll EPP-08.JF.TO: 
A C'ONTRATADA obiit:J-~e. nos krmos de su:i propom. d,·vifmw·r.1.e: an~x.ido ao Proc<:i;l!.<'Ad1nin!s1r:1th o 
11• 14J43i18, a fomcccr 110 CONTRATANTE, o.. s.;guinte,; El[trmlom6.dco~:AQUTS1Ç . .i\0 DE OJ ~S) 
l.lNlDADr:5 OE BATEDEJ.RA PLANl:'T.1.RJA E 70 {SEl'E 1A) llNIDADES DI: LIQl'lDIFICADOR 
O~ {Qll,\TRU) YELO<'JDADES, mdhor d~~••ritos 110 Anti.ti I do EdhaJ. por mdo do ~iste1m1 d~ Rtgis1ro 
de l'r.:ço~ e eonlr,110. - J>MZO: 12 am~s ·· \'.,\LOU TOT : R$ 12,100.00 - PROPONENTE.S: 22 -
MOD.\LIDADE: eREGAO EU.CTRÔt.:lC'O N' 3361l•l - \SStN.\."l"liRA: lt/(13f2l, CslUfonn~ nl. <il, 
p111·á'.!rnfü ltnico da Ui Federal nº 8.666/9.l. ~ 
CONTB.ATO 'l" [l).}lfl/>J - PROCESSO N" 11ii:11Jil'J E-Pni~•. u• 27.f>:~i':>!:!l .. CONTRATANTl.i:: 
:-,.[UNl(;íPIO DE BAURU. CONTR.o\.TADO: ro:-..•IERCT) t-ftVEmA ATACADISTA OE MOVEIS 
MOGJ MJRlM - .E!RELI - OBJETO: A CnNTRATADA ob·iga-se. no~ 1,;rmo~ d..: 5ua pl',•no~to a~~d~ 
nu Pu~ce:1.~o ,\dmi11i$!l111in1 n• 119.723/l•l. AQUISIÇ.Ã.O D! :!5 {\'!NTl: E' <."INt'O) UNIDADES !Jl'. 
ARi\lARTO PAI~APASTA~ SUSPE~MS (UI\! 04 tQGATR )j GAYET.\S. t!ODELOAQ O.'. PADRAO 
f!)E, DE\'IDM,1EN1E ESPECJFIC AIJOS NO A._1\ff:.xo Xl O EDITAL Nº l7f4'20-PRAZO: 12 mc;K~ 
-VALOlt TOTAi,: ltSZ<l.llll.75-J"ROl"ONENTE.'i: !5- lOD.\L1DADF.: PREtlAO ELE'l RÚNlt."O 
N'' 76'20---ASSJNATURA: 11'0;1/11, confom1catt. 61. p~r g:1-afo único do Lci Fedtrol o· 8.666.'93. 
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l FOLHAS _____ J~½,=····. 

DIÁRíO Of'ICIAl DE BAURU SÁBADO. I\I DE SE1E'MBRO OE 1.02 

l.O('AlS fi HORÁRIOS Df ATr:i:SDIOlfliYf{) 
Sede d:1 SetrtLni11. dt' Admiubn-açiill!, ReJ:!l01iah. 

Pm~n d11s Cerejeh·a,, t-59 - 2" and11f -A11os d3 ('idmle 
fo ,•: (14)';:!:35-ll26 

t-niail: !l,dl) t"Cgio,1mLqiH11n!lJ.l-~.~f 

l)eJilrtnme11tu S1Jci:II 
l'niça dus C-..:1cicfras, J ... ~'l-1Crcw - i\ltu~ dlJ Citlnck 

Foil~ (14) J2J5-l 105 
Atendiment<J clus fü \!$ l lh ~ das 1-l!i a~ J Sh - de ,e.,uudo 11 $ellli!-foirn 

R~~o1111l [h,J~ Yistlt 
fü1aSJ.nto~puruunt, !-1-1:i. VI. Lcmu~ 

f1,ni,::.tJ~~2J)..-7,ll'&~ 
,\w11<!imc11to d~~ 7~.is !7h -de ~gumla a ~;::xt11-fdr.. 

Rq:h•trnli 1'':111:iít,IIndt·prnd~ncia 
Run {).>niingotin.:rtoni. 7..S0 • Vil.1 !11d11sn·ia! 

Fo •; (ljJ 3.'.!]~-,5Ql~ 
A11:11tliml1HQ ,fa,, 7h ~ 12h • <l<L~ l'.'h u~ l{lh. (.!l' sqcnmb a Nl'l\i.1-fdro 

1 
R~lnn:tl São Gm!.ldn 

-\ImncdJ Ç~rlus b11tlite1s. qt. '! Pq. São G~r;ilJt• 
f,,~e. (ijl:?/2'.\ 7,-.1;'1~() 

A.ten.:limento da!> 7h a.~ l'.!h ~ d:ts 1 ~h :1s 17n - d,· s.:-gm1àa a s.:xta.fe:ta 

Regional Rc(ie,!101'/o\Jarv Dota 
.\Hnid:i Crnz.-/i-.,1 d,, Sul, 2;.s11Jd. R,:rlcuw, 

r'cnc: ~203-l8!i0 
Alen<limelllO da$. 71) :is J6h • ri.:- segumJn a §~;:rn-ftim 

' Subprefoltura de Tiblrlçá 
Ru;i F1gue-irn d,; ,\leJ!" . 3-75 .. Distriro ,!e Jibi.dçi\ 

F,mb: (1-t))UQ.·J.l~~ 
Atctulimcnw dn~ 111 as 1 lh f dns 13!1 a~ 17h - de ~ci;unda 8 it.er.!ll·felra 

NOTIFICAÇ.\O -A. l'rei~nu1'ôl. /<·lumcil'1ll ;e 8:iuru. cm c"nformiJnd<" ,·.in1 a lei Mu11k1ral n" ".10-1. 
d.: 10 d.: 11go~!.'1 d.- 201 S, r.:gu!:;i!Th:'11lad.i pcl Dccrcl-0 Munii:ipol n~ l-U72, d-, IS ri.:: fn•.:n:iro lle 2019. 
NOffi'íCA úS propm:tikios do~ in16\',:is rd dc>nados poro 1}ue. NO ]'RAZO DF. IS UIAS A PARllR 
DESTA DATA. prnmomm li lilllpezn d1>s ÍiulÍ~'l!if. d1> .Ul"0rdo ,:oru 11 •llll' foi comf:lt:1do dnr:tnlc ~ 
fisc:,\i1,aç:lo, o:oní111·nt\' npno~dn n:1 mbda fnc,cit. Es!a NOTl~C'A~'ÃO, amwês tio fli.\rio 0111:fa! d.: 
Bauru. õ dl:'C\lll'<:nte tio lMl'OSS1BILID.4.D~ DE NOTJFICAÇAO PESSOAL. pr..,"faa no§ l". a11. 4" 
<líl r,•f~ri<l,1 !d. Apli,i Q ,1t;t1tlimcn10 ~~ ~olid1)1\·iil'll. 01. pwpri,·1iiri11.~. <:ompro11u~-..irio~ ou pu$1iuitloft'~. a 
qu3l<jU<:'f tilu)o, Jt!~·crii1l cornpm~ar 11 !impl!"c.:t 11() loc~l. Pl\111 1:mlo. d,•\,::~1il dirí,gii~M 11,, POUPATF.i\lPO, 
PROTOCOLO GERAL DA l'REFElTUR,\I, 11prç~cntrud.:i w: fotos <!<1 loc;J j.i llmpo.ATENÇÃO. <a~ 
o:io rtgnhut,.l' "- ~ftu:i.çil.o 110 pr.uo 1,·gal de i 5 (quinze) di:l~. ~crá >1Uhl>1dO ~ ~er-lhe.;I lmpost.:a ruulta, 
lk:u1dt1 o muukípfo, nos tcrn1t11 dt• dis/lO)fo!no >1rli~t1 7" dc,\lll lei, a11tciriz11do n proceder l,, limpez:t. 

lMO~EI, 
$tT<Jl!. 

Qu,.,u,u 
lhTI' 

NWi'illET Áf'.lô 
G'l',C.~PJ 

li,ric1,..\r.11,,,i,h1'.,,,,..Jul<l,,• 
J\;u,:,1;.1/lf..XX.,V_X,X,,,:-!O 

L,11,Kfll»<'ô""''h"._ 
. W7.J.."lo:X,l.,:,,:A1 

l.1Ho Kimk Y•"•~l,hõ, 
Jo· .\.v.,y_xx:,,,~,1 

1 S«r-.<eut!L• $<<n(·o,o.ra :;,:e~:~• ! ~.,.~ ct.,:,~ 1 ··~.,,1;.., 
t .... !)~~l~Ç(J c,l""l'"'""~~· 

l)l.',.[H'.!\.',,Í),.,. l•.!-Ou, 
C.<ll\H1!:.v,Âo (:mqn,,.., 

<~111im~.r,,.). 
.,.,1•.r.w 

1 ? l~l~~I~ 

R::"-0~'tt;;::'.ll, 
1•,l!i!\',':~::<Í.J::i ... 1, 

••·ict,,•fu 
dJf.,19ada, 

\~J•~=•"·lol 
Q,'.'<1'11."'1. 

2'.!.\I 
~ l!J.1!'1111~ 

X 

X 

d,p.1.,,0 

~-..1"'"· 

Ir• l' L'1 
·1,,lJ"1~ 

t'ISC'"-1. 
i\D1rt1i-•MsB 

M,"-TRfC0Ji.A 

Secretaria do Bem-Estar Social 
José Carlos Augusto Fernandes 
1 Secretário 

ESTAR SQCTAJ./Sf'RE!: 
Dikpiic 1obre n O(IUWaç:'10 da Comb~llu d!! Selcçii.o de 
(1iaru11meutt> PúlJfü:o no ilmbito municitllll do Sisttma 
ú1lic(1 dt! A11idi!ud11 Sod11l - SU .\S 

IJ So:en·t,\rio Muoh:lpdl do nc1n füror Soi:i,1i'SF.f1F.S. Jo~é Cario~ Ao1rns1v F1•numJe~. m, u~o Jc SUM 
Ruibui~/i..'.~ !-.:ga1~ tlt" ,icord,'1 ~,,mo Dt1:1et,1 M1 nidpnl n" l J.ll!l. de 01 de jHndr.1 de 1017. 
CONSmER.Ai'IOO a Lei u~ l3.019d-, :<J d,:,j lbod.: 2014,:::ltçmdo peta ld N" J3.20➔ tk 14 dvd~z.:mbro 
dt 201 S. que estn\•,:,!e,;e o l'<"r,iiue Jurf<lico <lns atçç11as e11tre a ;id111laistrnsão pUb!icn e a~ u1i;:miz.1ções dn 
~c1dc<lad10 civil 1 
CONSIDERAXDO o.<: atN r>o1·t11nlí~·o~ quc- e:; :ihckcem 11 nl:11;,1!0 <ln ('um!i:siio ,la Sdr\fo r:ml prtit<'S5Cl' 

e jul~.u o:r chaw~mlento.; 1níblic•oi: ' 
RY.:sOT.VI<:: 
Atl.I'' Detisnar o.~ m~ntliro~ da Co;nfasào de 1Selc~·iki, Ó:'g\\o cu!~i;fado <lei:Eitmdo o 1•roe,u.ir ll ju.l1i11t O/: 

(11.am,ummtoi N.li!ico~ d~ S.:en:mria MunidJi:il <lo Bem Estur Social/SEBES. co111po,:;t;i por sc:n·idorc5 
~•t'npanto:s de ,•argo t17:1hc1 ,!,.. quadro d,· pt'SSl'~1 d~ .'\dminisU'l!\i~o Púb!rea. 

A.11.z· A C,)nl!.'!$âv de :Meç5o obt<leecul ftM erUérin:. e.,tabcleddo~ no Edual de CJmmumemo P 
d:1 Sec:rct::uia MunkJpal do Bem Estar Sod.1! • .SEBES, 11imlisaud~. c!:i,1i1icanU-0 e h:ibilitau 
Organir.i,;õt'~ d,t Sud.:<ladc Cfril - osc·:; ill1cn:s,<t1,das .-m cxtcutaro~ s,;,JYÍÇO$" progmm11:- que ,:o 
a rede i;odonssis1c1tc.ial do Sl1AS: 
Arr.J" A (\m1!s~fio ê-: Se!,:,çíio /1:ll':l !'llh.~i11i~1 ~Df. trnb111ho~ !>Od1:d $Ulki.1:ir a[>{lio r.;l11ic1> d~ t.,.n,:eiro 
iiquipo Técnk-(l d.: M.:iuih1ramrmv ua ~mllisc e llprovoçtio i\os Planos <li: TmbaU10 
;\rt.-1" A C'omi65ào dt S,•lt~MJo N..:râ composta pelos seguint.::,. Servidores PC1blicll~! 
Adifanl'Ju)jfü, Olwcim Dcas 

An:-1 (\isrba C.arn3rg,i PC1ci1a 
hl.iliua dos Sumo.~ Lim~ 

L-.:itn D:iiane 8:irn,dli 
Lc1icfa Tizfand Ro~a 
Lui.s Hcmiqu~· G.:iuçalv~:; R,,UJi~ucs 
Milrli Rnlo 
Sandra M11r.i i:.1l'v:ilho R,•ch:1 Thommd 
Shnoni; Reis faco:i.m d;: Sou7il 
T.:1!ite.J\Huc Lcwrato Col!ri 
Vanc5~a Nog:ur:ir:i D,;:vc!sc,u Nl'~CS 
A ri$º Esra Portada ~ntr:i ~lll vig◊1 na data <lt" su:i puhlkuçifo. 
Art• 11• Hca rcvogaCW a Portaria n" 1(}7 de 1~ de Sct~nbro do 201'1, publicada iio Diúri., Oftriill de 
.igosto de 2/J 19. 

JOSÉ O.RLOS Alllil.iSTO FERNANDES 
S.ECRETAR.10 :Ml/NtCJPAL DO IW.M ESTAR SOClAl/SEBES 

EST.\R SOf.'IAI !Sf llE:S 

<" Ua 

de 

Di~pM sQbre a 11n111ea,•ãn dn C11mtnilo de !.\l<lPltnrame to e 
.\\~li:t\'ãO d;,s p.1rccrlai com rui Org:1ub:11tõts da Soclc · de 
Chi! 1111 ãmhito uiunkip:tl do Sin~mn (rnkn rle Assl&f d:t 
Sndal-SUAS 

N"om<"ia :i Comis;;:l\o d<" l',•f,:111horamemo,: •\\ ulfoção das pmsçe-rfo~ ..:on1 u Or;:intaiç&es <ln Sodedad<" 1vil 
0 Scm::t,íd<) M11nicip11i dv Bem Est:1r So1..'Ull • SEBES. Ju~~ C11do, Alll,'U$CO f'ern:!ndC$1. no U!IO de uai. 
Mdbuiç(lcs fo~uis de :icor<lo 1.'00! o V-:cr~t<l MunicipH( ll~ l '.\.282, d.:i 01 \l.: jundro d-: 2017 
CONSIDF!R.\.NDO li Lei n" lJ.Ol'.> d<' .11 de Julho d<-2014. qu,.-cstah,l<"cto 1-o:iin1éju1idk1:, d:1opa ria;, 
tntrc u 11.dmim~na<,":io pl'lblk11 e :is ori;m1int,:{•es da w:;i.-dade chi[ 
CONSIDERANDO u Ll!i D.204 de J4 Je dw.cmb10 d~ 2:015. art. 2~, que 1\i,ipJe ~obre ij C.:m1is;; de 
llfonitoranlcnlo e A1·:1liuçào 
CO!\'.SlDERANDúa l'ol!ti~•íl Nodounl dt l\ssin~ncb Sod:il. i'N-\.'i/200-I que' rcg.- sob:·c o mo:titorun nto 
e a av3Ji11ç~u tia µolilie3 d..' a~~ist&1da soua! 
CONSIDERANDO u Lci11• 12.435 <l.: 06dc julho Jc 2011, qw.: di:tpõc Mihn: 11 o~:.miuçâo d:i As:fu eia 
s.,rial 
RESOL\'E: 
Arl. 1~- Desig.1.rnr :i C◄lmi:llli!u de I\Ivl!iwrame.u!o e Avalfaçiw. órgão r<>lc11ia;fo qu-: t,;n1 P<'! <Jbj ivo 
monilorar e 11\'ali:!r as pim:cri:1s l1.:lchr.ufa,; ~0111 :1s Orti:auini:,ô,-;; ,Ja Soci.:datk Civil - l)Sc·,._ com e pcl 
i:k bo1m:,J1,garo relHtório tfrmt'o d.: monitora1\110ltlo e ava!ia,;5o rcferen1e :i e.v:cuç!to dn parceria. 
Art. 2°-ACumissão deJvfouit.,1,1me1u<)cA\~Jli:!çlio s_.1li compo~tll p.-J,,1s ~cri.•iJ..,rci,d:i Seci-et:1.rfa :,.{uni pal 
dú B.·m E~rnr Socfo!. SERES<' membm~ <lo Conselho Muui~ip.11 Je As~b,Ci.id.-1 Soda!. CMAS. ~-on 
~egu,:; 
-Sec:rel:tda i\lunklJl!d do Bem EslarSodal-SEBES: 
Ana C'risrim de Cirv:i!h,, Snle~ Tcledl' 
Adrimm Rod1a GrJ11J-, rutt111i 
Ro.o:.! M.111•i3 C:imm1 O11:J\o 
\3ne.<s8 Nllgueiru Devcl~on Neves 
Lucim1a Ap:1.m:hl,1 Fi!Zio Dm~ 
?>.forin ('ri,1im1 dos Sar,t,,s f(,1nand0$ 
~ Con.1e1!11J Munidpal de Assistênti11 SC1dal ~ Cl\'IAS: 
Efaiuc Est.:r Araújo :::C1'Criuu 
Jufüme r.e.i1ina O!ivdro SJ.Jupu10 
At1 .• l" • E~!n Pm·turhi entra ,:m ,·i.!;(lr n~ dau1 tlt sua publk:i.ç.iio 
Art. -1° - Fk~ 1tv,,1guda 11 Porbrfa u~ t!!:l <le OJ Ue setembro <le 20! 9. p11bJkud.i nu Diád.o O!kiJI Je di: 
So:tcm1>1u 1k 2019 . 

Baurn. IS dt Sr:tcmt,r,, d"' :'.!020 
JOSÉ CARLOS ALIGIJSTO fERNAJ\IDES 

SECRITTÁR[O MUNIC[PAl DO BEM ESTAR SOCIAl.JS.EllES 

H:JffA R SQÇI -\L/,l!f:Bt:.S_ 
D/~f!Õe nbre a nomcnçii•i do Gl'.~tllt d,i; I'aro:cr!a co :is 
Urg;111lz:1çiks rla Soei~dnde <..'MI no :in1blto 111unlclp:1. d-0 
Sblema Úulco do As1JJ1i!ud11 S(ldllJ.- SUAS 

N,;,rucrn u Gesr.ir d,1s parç.:ria.s e,,lll es f)rg"uizu~iic~ da Soekdadc CiYil - 1lS(' 
O S~m:tiirio ~illnidpa! d<) Bem Estar f;1wi11!. ~EBF:S, Iosi' C,,rlo~ A11g:u~10 r~mandes, no uro dt 1:is 
ntribui',(l<'~ kgôl!1 de ~o:ord,1 com o O~t'rth1 Munidp,11 n• J .i.z.-.i. d~ (Jl d~ jand1,1 d~ 2017 
CONSIDERANDO~ L~l nº 13.019 úe'J! <lejulh,1 de 2014. quef."'.!Tabeleoooregimejurídieo d11s par~ 
1:ut:-..-" ,1,Jmini~Tlll\·'10 p(1h!kil l' :u 11rgm1i7.u~,i,•:1 da socwd11J1· çivil 
CONSIUER,\NDO n ~I IJ.2ú4 dt' 14 d~ dcz.::mlm1 d_. 2015, ,111. 2·. qu,.- di.;p(>e- sohrr n Con1i<isll de 
Monitoi:~1ncnto e A\':iJii,ç,\,'l 
CONSLDF.Jl\NUO u l'olitico Ni,ehmal dcAs,;i11ti:nda S,id11/ - PNAS.'Jlló4 qu.:: rei:..: :rol>ro o incmitor.•m no 
~., ,w.tll,w~'-' da po!hl.-11 de ~uht\'m,"-la so_.1111 
CONSIIlERANOO a ld n~ ll.435 d,: O(. d-, julho d"' 21)\ \. que tfül";t ""h1~ o nrg.m.fn1ifàn ó::i ,\1Mi\ cia 
Socfot 
Rl•:SOI,\.'F.: 
A1t. 1u. Dtsis1111r o G~;tw Jn P~ii:cr"in. :isc11tc público resf!t>11sh.:I pelas partena.1 <'M~bded..!as co íls 
011,'il11i1.açi:-c,..< 1fa Sodcd.1úc Civil - o.se que ct1mp®in n red~ sodo.i~si.<r~ncfal, c,)ffl poderes d,.. "ºn le 
e de fücali7.-11rào 
Art. 1:'- Fka nC1meado,:, s,..rddom públk11 Alint ('rlS\iiia <lc O!!n•ira Santos 
Arl .• \~ ~ Est3 l'.:.nmia l'ft(rn cm \'ig.:,r na data dt iuu publi.:~i;:io 

BaUrn, ti: rleSelembm de-:!020 
mst. \,\RLOS AT.'GUSTO FF.RNANDES 

SECRETÁRIO MllNiCIPAL DO BliM ESTAR SOCTAI./ST:BES 



SÁBADO. l 8 DI: SETEMBRO DE 2.011 OJÀIUO OFfCIAL DE BAURU " 
.-\~ 1~1~ndu~ pnr,·<!nas _.,~111 ~~ osc·,1 a1<!11Jc11 fül~ pr"l.'i!Íh>~ 1fo ~rl. .>O. li l •. 111 .11 da í.~i U.CllJ.'líl 14, diiim.:: 
da ~ilua,·:io <lc cmcri.rêr1·i.1 ,. ;:-,1lmui<l<1<lc pl1 fica Qca,,!on:iJn pcli1 p:m<lc111i11 <.k• COVTD-!:, c ... -..m~1dt•r.u1J1,1 
..iue as "rg:inizaçije$ ;i de~env,:,lvci•i us sei i~...,~ C.'»lllimmd,:,s lllll 1,arcerfo r,,ru a Secreratia 2~tu.11iciµit! ,lo 
U!!m-E,;u1r Sudl\.l • SEBES. 11!1$ !~i·rhói1,:,, <Íe 1;ranJ..- vuh1.;mbihtl11,k ~vdal pL•~~w:n1 ~.\pedê11d11 prél'ia. 
,·,1p~ci1hJL (~cni~·:1 ,. ur,·nidtm:1!. é tl.: ~urnJlimpQ1t:\m.·i,, a ni~p~·u,,,1 Jc ('hamiltncnt,.i P(,b!ko ,· :;,-.~inu:ur,:, 
d" 'H•.1m,, de Cc>h1bur.t:;u.1. 

A!lil Cdst½J:i d~ (';Jrv;:!ho Sllic:. Tokd(,) 
S<!ct~1.i.ri:i i\·lunicipa\ d,, Bem•Estnr Soci.i! 

~.,Wt.TA'l?{.<t'~" D75/l{ ... 
A Sl'crdáiia Munkipal do B<:l.ll-Estat So..;il! 7:%'BfS), A:n ()is:in11 dQ ('.:uvalbo S11l~s T,.,J,:<lo. no uso 
d~ su2:. nuill-uiçõ~$ i..-gais de lll'0l'do ro•n olD~rdo Mrmicipal n* 15.203, d~ OI d~ j:mdro de 10.ll e 
cOJ1$Í<lcr;1ntlo ,, Ld FcJcro.l 11• 1'.t.O 19 <le 31 ~e julhu Je 20!4, alk1..1d11 polo Ld Fed~ral 11.~ IJ.204 til: 14 tk 
d~zemb1'ó de 201 ~.,: a.,;, d1rtlri2e~ d,, Si~i:ein.1 !Jr..ko d(.- Assfatanci~ Sodnl f$t;ASJ. 

\ RES()l.,VE: 
Art. 1° Dc,új!lt.ir 0~":.1er ,l.i P~rc~ria do T,-nno <!e CofobomçàQ. ~u;., 1·icr<:m a ~CT" rc!i:t>r-.:.!os ,·01n 
:i 011;aili211ç.l,1 da Sucic<lnd~ Chi! (OSC''J itmlu C1.1mu foll!~ dl' rcpass~ de t~cl!IM)S ptibl!cos o Fu.ndo 
:'vluni::ip:il d<' -~~~iótênda ~o ... fal tFMASJ. 1 
P,irii.gr:ifo único - Cd,cni 1111 G::smr da !'urb:.tfa ll embsi\11 <lt· j)'Jrcccr ~nico d~ aJÚl]íse d<: l'J'cs!açiio de 
Contas da parc~11a cddmida, il,:m como, a~

1 
d?maís ~:.dbu!,;-iic-$ ddinld!l:l pcfo alt. 3• d;, L~i F.:der.il nv 

1.1.019 de ~ 1 d.:: Julho d~ :W14 ait~rad~ p,:!,1 _.i ti" l~.:?04, de 2\1 l 5. 
Art. z• All G,;:,:t<lt da pi1rccl'ia «>mpct.:: j 
[ -Ac.:i:npanlmr e für.aU,mr :i e:c«uçâo els pa · ... ~ria 
11 • lnfonnar ao S<'U .!up;:1ior hier.irquico n e{b1~ndi1 de foto~ (Jtie compromel:un ou possnm oompromet~r 
,.ade,; .JU m..:tas da r:m:~-riu .- ele indicio~ de i!rcg-,.1!11rklad..::< ua gCa1Go de rccur~o~. h,:m c,1n1<l as 
r eia~ adot:lt!as 011 que sctiio ndut::da~ 1mm s:mar os probkma~ dct..-cllldtls. 
i, .1ifír Jitll-cl·<t téc:iko i:onduMvo Jc .:m!ili5e dn p1·csra,·ãQ de c1111tas íinnl, lev:mdo ,:m c1111sid.-1,1,;il,1 " 
co~~do do ri:bn<!rio t.!:cnko de l.!llluit,)rnmcf.rn e 3\':!liação de que ln11a ll art. 59 du lei li~ tJ.204. d~· 201 :i. 
I\' · Di~punibilizar nmteriai~ e <!11uipam..-11:e~ lt'cnol..ígk..i~ n<'ce:'..tários â:- :ilivldad.-s d~ mo11ilo1'311l.?:lto ~ 
av;liação : 
Ar!. :r Ficanrnurn;:adus 1$'"~\:\Vid,,re~ pÕ'o!koJ~: Ros....- J\ofaria Cai:rl!rn Orbw- Díí<:'wru d., D~,rJrtlf!If<lntu J11 
Red.i de Prntc,;~o Soçial F.sp!dal; Adrianc 1'1liâ,1 lllivdrJ Db;( - Drr~tcrn d~ Divlsil\1 da. Rctle de l'ro\eçil!> 
Sodnl Bási1:a: ,\ru.1 ('ri,;tina C':unar[;!., - Dirtt]rn da Dívis;iQ de Plan~j:unen10 e\ igi!iinda Sudoru,~bt~ncial 
e Sufauge da Sih-:t f<llnlnl • Ciordcuador.1 dos fur1dos Muuicip;Ji.:i porn excrc,;,r a ti..u1çdo de Geslor <ln 
rarc.::rla c.)níi1m1,: d~o;(IO n:, pr=me pmH ·m. 
Arr. 4• - E~ia Pun::1ria ,:11tm em vigor 11/1 d.ita ,J-, st!a p11Mk,1diu. revogad:1~ as tll~p<.1.siçõ~:< bnt C1Jntr.lnll. 

11auru. jlO de .Setembro de .2021 
Ana Cri~1il111 de úir.--allw Sal~ Tole,lo 

S...-..:rl'târil! Mtlnkipa! do fü·m-F.s!llr-So~i>:!1 
1 

Secretari da Educação 
Maria /do Carmo Monteiro Kobayashí 

Secretária 

EDlTALDE. COi'WOCAÇÁO 
Â du~lor:1 d~ EMEII AiJ:i Tibili\-:1 B,im, C(>l1\'1l(."B (>S ll;(~ciadu;( da ,-\.<wci3,;;'!o de ra1~ <l M..-~iiei · rM 
a w111p:1r.:~••r.:m i1 A~wmhleia ú~r,11 p:ira tmrnr da aprovm;iio do F.,;tatulo 'l'atlr.lQ da /\:ssocia,;ão Pais 
~ Mesh~~ da~ Unidad(:.< Eclueadmml~ du Si~ttcma Munkip:\ de E'u~jl:l<,l de Dmuu. bffil com,1 a el ç,i(I e 
Jl<>~H· dt,~ nwmbro~ d(l C'on•c!l"J n•!lit'i:?r.itrv•l. Du-eh1ri:, E..x.:-1•uthn e Con«dho Vi.,rn!. p:11,1 n mm, lo &-
2021/202;\. A rrimci.ru ciw11U1dil ~.:r.1 no Jfo 221{1!)/2021. qiwrt11 fo(ni. :1$ 7h30 ,;m 11lll $<;:J~. ~ito ãRua itjor 
Fm1;;~,:-a O$<'ido. ,l-L'ill. Vilu Antárric:i. n..:~to. d<l:1d<C'. N:lu hílV~lldO o C:Pmp~~c:in1t'nlO de mais ili, mcltl e do;. 
ns.~odudos. convocamos ,:111 ~e-g.undu d1mnadn, ils ~h, no 1t1i'~n10 lort1l e d,ua. 

CONVOC\Ç .. iO 
C'ONSF,I,ITO F.S<:Of .AR 

Aprt-sidcnre do Cunsl'!bo.E~,:ofor d:1 E..\1Ell Ma.Ire ·1eres.a de CJkmâ C\lllVOca plli$ ou re~pun.~\'t'iS i;ais. 
prof<.'$sor..:$ r fonciornlriQs par.:i p::i111dp::irem éo procts~o e!i:itora1 dos r~prrsentnntes dutc Consdho fodo 
prorc,~u scn.i feito nas 1!cpcnJ.!nd.n~ 1la 1Jníd~Je cscol~r, ri:::~ui:n<lo trn!o:,. n~ protn~olo$ Jc Bio~:11.:• ça 
que regram oJS pro,:erl!111<.'n\o;; no c~raço ~.•.:-•lor. no ~no correntsi . .-\p in~cri~·õ1.-s 1•odecio s~ fo-i1~i: n dbi 
0-4 e 05 de omuhrv no perfodo dn manh3. <!ntre 7h3v1nin t l Ih, e da rnrde, c11tr.:: !3h r l 7h.A dil'l:lga,; d~~ 

d1.1fl3$llC..lll.!<!CC..en!re ~ .Úõl~ 1.16111$ dtaoutlilirP, seml,.)q1H~'1 ~ld<;:i<l ~er! !1'! db ]Q d:i outt•l,rr;m, 1 ·.,.J,, 
<.la maolt~. <!n\n.' 'l7h30mill <!- 'lh.1ílmm. o! u tarde, 11n pe1 k.:lo da~ !Sh 11~ 17h. A apur.:ç-.1<> ~• divuJg11çã ~rdn 
f.-itus i111,·diatm1h!nlt• upós II tJrmino Jo pt.:ito A p,.,,,~,· do~ dâtui Ui;Q1r..-râ no dia ZI d,. uutufim ~ l<th. 
['111J•~g11 da docum~n!~yãr> na s~i:l'•tmrfo dL\.Eduea,;ão. din 28 d~ outubro U.- 2021. 

ÇQNTR.nO N~ 10175/21 • PRO<T!.SSO ,-.• l!S.914!19 --Sisdoc n• 445&9121 - CONTRATA •TE: 
MUNICirlO DE BAURU - CONTRATADA: TORINO rNF'ORMÁTICA LTDA - 0BJE1 : A 
CONTRATA D.\ ohrij!'.~•~•·• nn.,; ~nnrs d.: sua proposta tkndam.:mc llne:,-ud;t llll Proc..:~so Admini~ Givo 
u' 1111.914/19. :t fome1.s:r Jo CONTRAIANTE, os se~nnt.:s Jleas; AQL!lSlÇÃO DE O.i (IRÊSJ 1j. . DE 
NOTEBOOl<. CONl"ORME ESPECIFIC'/\C'ÚES DO ANEXO I DO EDt'fAt, PELQ SL'ITEM DE 
Rl:GISTRO Dt: Pllb:ÇOS li CONTJUlQ .• l'RAZO: 12 mc,m~ - \,:4,.LOU. TOTAL: R.$ l!'i.S2 21 -
PROPO.'IENTE: 22 • MODALIDADP.: rREtiÀO E"LFTRÔNlt'O N" !51•':.?0 - ASSlNAT RA: 
29/(J?,":!.1. 

CONJ'R-\TQ , ... ln.441121 · rll..OCESSO N" 9'l.737/2J • LOCATARIO: MU~1cir10 DP. B Rll 
~ I.OC'ADOkA: JAffi LOT HF.IRA - OBJETO: U pn.')õ<.'nte ,;ontr,110 wm coitm objeto a loca,;ii doo 
im0reis :-inwlus n Ru:1 Cu.<;;y Juniu1, u~ 6-ll:l!!'ib. r<!si:m11do junto no 1~ Ofi1;fal de Régisu-o ('l,: lm eis. 
Thulos e Doe11m,.nto6 e C!vi! de Pc~o:is Jui1dicu da ("om2rc~ de Buuru f.Ob e, 11út11e-rp .JR.J •• t!t 
rropri..:<la<lc do LOCAUOH.. CLÁUSUL,\ SJ::GU!'JUA 2.J. A pr~cntc locaç~o visd .it1;"Ut!er fina de 
pública. nà.i r<!tidenc::,!. ~endu o iml>ve! \oe:i(!o uriliz:,rJ.i únkn e .'Xdu~ivamcnt.' p;ira ,1bdg;nr n • oofa 
Mui1icip:i! de Ensh10 fund11menti1l .. \\'aldomira fon!i!li". ,·incu!mfa ô Secn•tiri:t M1mir!pal d.'1 Edu ç5o. 
• Plt.\l.(l: 12 Me~c::; - ''iV .• OR TOTAL: RS Y!9.:'8(1,00 - ~·lODALWADE: Di,;pema ~ Lici 
t1ns t.::rmo~ d,) artigo 2~. incbll X. J3 Lt1 F«feml n• l'l.661', J1.• .:! ! (k junhn de !.4'lJ. -ASSlN.\.T 
l !i/{)9'21. confonn~ >.1rt. 61. panigrafo i1n.ico d~ Ld Fcd,•OI! 1t" S.Mh•9.1. 

Repu.blk:ado pnr t,a· saído co1u ilu.·orreçôes 

R1.•fl.·rcnte no E'diw.l do C<inlur.so de RenH)<;iio 2021. publicado inicialni~nte no Oíãrio Oficial de Bourn. 110 tlin 04 d1.• selc:mbro d~ 2021. 
R<::ptibficaç-ão do AN!::'XO llllpor ler saido com ilicorrcç-fü.':s. 

[ ;~~:·_:: ,::: 
n-M• u .. ••• ~-•~I, Á. .. 

""''ºQ"" ,~'•'4"''" n"-"'""" ~ c._--+---l-----+l-----l---+-----l----l---__:_--l----+---+-===--i-__:___:_-1--_ __:__----J. ___ --1-__:_.:.::.:.:..__j 
; 

r<dW•••• .... , ...... ............ 
··•17;:.!.~J, 
···"'~•-··· P~•-•• ...... •••~ 
'":]::-.:;:·.:::· 
r,,.,o1, ....... .,. 

)o".., .. " 
1~•·· (.,._ .. ..,,,., ,...,,,.,,,. 

'", . ..: .... J: _ ........ ~ 
·.~:: 

.;::.~~;. .. .,, .... 
h,..s.,L.,, 
,.,.,.,.,..,. 

, .. ,~ ,:., ... 
::-.. ~~. 

, ... 1' ,. " ..... 
""'""'"J• ~ ...... , ...... ~ .... 
~::,;:·.:·: 
~ .... r .... ~•• 
~.'.::1t'',~ ... 

f~1t· 

~·~·~: ..... 
p,., •. ............ ~,.w~:••·•·• .... ,,., .. 

,._.,.,,,.~# .. .,,, .. ~·~::,-;.:: ... 

,..,,n 

',~,. ... •. 
,, ... , ........ . 

•~"i>•~< 
.. -:..~:.:'. .. 

,.,ni~;Jt;' "º 

""·"'····· ........ .... ~ .... ,. 
-~~~?!" 
.. , .... ,~# 

li""'''· Fw•d....,..,,•o1. 

.:;J~1~: 
D~d<o • ......... ,. .. ,., 
1'H .... , 

"',, . ..,~,,. 
. ..... ,. ...... ., .•. \'••--·~,,.,., 

;,,,.,.,..,, ,,, .. .,., 
':~-~~:.:.,,,. 

.......... , ........... . 
............ J, ....... ,,,..,,.,,..,,~ 

,. '"'"• ,,s,d• 
.,,,m,>• 

•"'"""''···,..·' ,, .... r ... ,.,.,,... ............. ... _. __ ... 

,..,,...,~ .. i:., ........ , •. ~• 
r • ..,....,, •• 
•••'•-•d• -.: ....... ~ ... , .... . 

•h•J.u• .. s· 

.., ..... ...... 
··••··"~··"'"·· ~ .... .,..,. ,,~,,., 

":.~::::::.· -~-..-·•~~- '"' ,. .... .,,,.:' .. .., .. ,,. ...... ,.,,, 
,,..,,, ... 4.. ,.~., .. ,.,~. ,~(• 

~ ............. J. .... ,,.i..,, ,,.,....,<;:.. 
•m'"•~,_ • .,,.,., --•~ .. , ........ ,, .. ... :::·1 . 

.. ...... , ...... . ,.,,-.-..-.. , ... ~ ..... 
~tu • ..,h~,..,,,,..,. .,.~J .............. . 
-~".:.";!":,:::~· , •. 
...,"''"'""•;' .. , ..,.,,.. .. ,~., .. ,. 

... ,..,. ... , .. ....., .... 
, ..... a.:;::;;t"' .. ".'!:.. .. , ............ , ........ 
•"•.; •~it'.,::;•.:.•ln ,~.,., . ..,..,:,,,. .. , ..... , ...... ., ... . 

':!:"'~~ ... ...., .. . . ,,.,,,,.,, .... , .... ...... 
'"• ~ .. ~ ........... ,,. 

.... L•~ "" 
~ .............. ,,,,.~,-
,1~J;tff\;:.: ..... ,,, ... ,; 
•••"••<>•••o\<.:.M ........ ,_. /, 
•hS',•-"'"""''" ,~ .......... ,, .. ,., ... , .. ,.,.,.,.,. 

.r.,,.~,."~-'
•·•"•''-"•.-:•l< 

~::'.E.;::. 
d•~~::~~:!.'º 

r,~ .. ••• 

··•-::,:"··" 
.~!~~· .. : ,,., ........ . 

..: .... -
E..,.,..,k•I 

,..,.,,, ..•. 
J ~ ... , •• 

.. .,. ""~.,., F..,......,,., 
t~~;:::; 
~W"•"""" 
~ 

:~-:.~~: . .. ~ ""'"'· 

""'•"'•~~, 
1.<i;.:::~~.".:"" 

·.~.~~~:::; 
~"'."""•"d• r,1""••~" .. ~,,,._ r..,._ .... , 
.. u..· ....... ...,.. .,,,.,,"·' , •... 
r,,,..,.,.., •••. 
-~•~-(dt 

~,i.~;c:;:· ..,,,. .... , 
1111,.,ru,~ • 

...,.,, ... . 
.. , ... . ,.,.,.,,,1 .... ,.,, .............. -, ..... 

•••r,.., .. a.,, .. , ............. ,. 
•••~=-••••r•• ,, .... ,,., 
.... ~•--···-~· .. ...... .,,,,,r,•• 

Wl•••2..,;;,. 

'"-'"•'~ ,.,.., ....... ,...,, 
··:~':?~.t 

·~."..::'.•··· 

'"""'~I,., ... ~-•~"""'"'·"' r,,.,__,,, . ...,1 ... ,.. 

,,:,~;;;-.::.:-~. 
-,., ... , ............ ..,_ 

ru .. <L.•t•_,,,. ·-· .. , ... .,.,,., 
.,., ... ,L;,...,.,., • 
(<-•C,•H•~"h•• 

"' - ............. .,... 
:.;:;:::::;•:·,; 

,a,K.,,~,,, ... "=• 
"""'·-•-- ... ~ , ......... -.,, .... ., ... ,.,, .. ., ... -~ "•"•·~~- ·~~,. z,_.,, ,...,,w~ 
'"""""·~··•"' .,,,,.,~1 .. ~ ... , ... 

. <:,.~---·• " 

u ........ 

........ 1., ...... , r,,...,.,..,, 
·,:,:'~~::= -~ ... , ....... 

...:~:,::{~·"· 

.... ...,.~ ........ 
:~r;:~~:. 

"·~.':..~;;~~.:.-

...... ,.,.,,., . .., 
L>.-1, ..... ~. r ... , ••• , ~d,.,,., •• 

~ ......... . 
~"""""'"d• N•:_2É!~~•I,,, 

'"""'"""'··•' ~';'.:~::.:~.':"..: 
""'~;!:::.~ .... 

"'""" ... ,.;-..,.,, .. 
....... ~, .... .. -·.-~ ... ~, , .... ..-............ ~ 

'"•~····""··"' ,•~"'"•HJ, . .. ,~ .......... .... ,~ .. ...,...,,, 
..... ,. .• , ... 181~ 
• ...... i, ..... ~ • 

J•:~.~: .. :i·· .. ...... ., .. ,.. .. ... , •. r~..,~•~ 
,:.:-:t,;,.":;;. ··~~-.~, 



o 
COMUNIDADE 

BOM PASTOR 

,(_. (. 
PLANO DE TRABALHO 2021 

____ Beneficio_Eve.ntual~Re_c_urs_o_Es_tad_ual. ________________ __ _ 

Organização da Sociedade Civil: COMUNIDADE BOM PASTOR 

CNPJ: 59.994.467/0001-47 

Rede de Proteção Social: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Serviços, programas e projetos: PROGRAMA DE APOIO SOCIAL 

Exercício: 2021 

Nome do Responsável pela OSC: Jose Carlos Martins Coelho 

1. CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL 

A Comunidade Bom Pastor, é uma associação de direito privado, com caráter público e fins filantrópico, assistencial e educativo. Em 

funcionamento desde 02 de fevereiro de 1987, norteia o seu trabalho na garantia dos Direitos assegurados em nossa Constituição Federal e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A Comunidade Bom Pastor tem por finalidade criar, implantar, desenvolver e acompanhar programas de prevenção primária 

(conscientização, sensibilização, informação, orientação e educação), secundária (triagem, aconselhamento, encaminhamento, treinamento e 

formação de professores, monitores e multiplicadores de informações) e terciária (grupos de mútua ajuda, casa de apoio, acompanhamento 

médico, psicológico, assistência social e outros), visando o bem estar biopsíquico, social e espiritual, para adultos e adolescentes com idade 

acima de 12 anos, portadores da síndrome da dependência química, familiares e ou pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a 

dependência química realizando projetos de apoio especial aos portadores de DST/HIV e doentes de AIDS, crianças e adolescentes, através de 

atividades culturais e desportivas visando a resistência ás drogas e ao álcool. 
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A Comunidade Bom Pastor também trabalha na oferta de atendimento integral de acolhimento imediato e emergencial, que garanta 

------,;.gndições..de.estadia,convívio,.endereço.de..referência,:.paraacolber-com.privacidade..pessoas.do.mesmo.sexo.ou.grupo.familiar.em.situação, _____ _ 

de rua e desabrigo por abandono, ausência de residência, pessoas em trânsito e sem condições de autossustento. O atendimento em unidade 

institucional de passagem oferta, profissionais preparados para receber os usuários em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza 

um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 

A Comunidade Bom Pastor tem se especializado em fomentar grupos de apoio e formação de agentes multiplicadores na cidade de 

Bauru e região, promovendo jornadas de estudos, palestras, seminários, visando oferecer subsídios à prevenção e tratamento dos dependentes 

químicos e seus familiares .. Os grupos de apoio têm como facilitador o agente social, que recebe treinamento para atuar na prevenção primária, 

secundária e terciária, encaminhamento para tratamento especializado, oferecendo orientação e acesso aos serviços de atendimento da 

Comunidade Bom Pastor, que conta com uma equipe multidisciplinar oferecendo atendimento com profissionais como psicólogos, assistentes 

sociais, médicos, psiquiatras entre outros, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia e 

eficiência, sem fazer discriminação de origem, raça, cor, idade, crença religiosa e quaisquer outras formas de discriminação. 

No que tange o Programa de Apoio Social, o serviço conta com casa à Rua Pedro Barreiro de Figueiredo, 8-07, no bairro Pousada 

da Esperança li, a qual possui 01 sala técnica, 01 sala de atendimento, recepção, 01 cozinha, 01 banheiro, espaço externo coberto para 

realizações de atividades coletivas e sala para armazenamento dos benefícios constantes no Termo de Colaboração devidamente adequada 

com pallets plásticos e ventilação necessária. Desta forma, o Programa de Apoio Social está apto a atender 100 famílias do território abrangido 

pelo CRAS Nova Bauru, conforme acordado no Plano de Trabalho. 

Na manutenção do Programa de Apoio Social a Comunidade Bom Pastor, além do recebimento do recurso público conforme o 

discriminado neste plano, temos como forma de arrecadação de recurso o seguintes serviço: telemarketing, bazar de pechincha, eventos, 

doação de voluntários, entre outros. Os Recursos Humanos para o desenvolvimento do serviço, de maneira qualitativa parcialmente são co

financiados pelo recurso público. Contudo, para um melhor desenvolvimento das atividades do PAS, a Comunidade Bom Pastor conta com 

parceiros de forma voluntária ou funcionários contratos pela OSC que desenvolvem esse serviço voluntariamente para manutenção do projeto, 

podendo ser citado estagiário de Serviço Social e serviço de limpeza. 
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--2;-DIAGNÉ>S'flC0-DA-REAllDAE>F------------------------

0 Programa de Apoio Social - PAS consiste no trabalho social com famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade social e risco, 

de caráter continuado com a finalidade de promover acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida, 

disponibilizando o atendimento a suas necessidades emergenciais, através de apoio material e social. 

Ressaltamos que de acordo com o Decreto 6.307/2007, as situações de vulnerabilidades temporárias caracterizam-se pelo advento 

de: 

✓ Perdas: privação de bens e de segurança material. 

✓ Danos: agravos sociais e ofensas à integridade pessoal e familiar. 

Sendo assim o Programa de Apoio Social busca contribuir com as famílias na superação destas vulnerabilidades em duas vertentes 

de trabalho que se interagem: 

✓ Apoio Material: Corresponde à concessão de bens de consumo (cestas alimentares/higiene/limpeza, passagens de transporte 

urbano, cota de gás), considerando a crise no mundo do trabalho, famílias inteiras são abaladas pelo desemprego estrutural 

caracterizando a exclusão social, trazendo a necessidade do trabalho social com famílias. 

✓ Apoio Social - Corresponde a ações ofertadas através da equipe de referência deste Programa sendo: visitas domiciliares, 

reuniões, oficinas, grupos de trabalho, objetivando melhoria na qualidade de vida das famílias, desenvolvimento de 

habilidades e competências, fortalecimento da dignidade e autoestima, com vistas ao empoderamento das famílias. 

A Emenda Constitucional n. 0 64/2010, que altera o artigo 6º da Constituição Federal, e institui a alimentação como direito social, 

contribui para o fortalecimento da concessão de benefícios eventuais como direito, e não mais no campo do favor, fortalece um dos principais 

objetivos do Programa de Apoio Social, que é a concessão de benefícios eventuais voltados a alimentação. 

Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social as provisões relativas a programas, projetos, serviços 

e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 

públicas setoriais (Resolução CNAS 39/201 O). 
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O trabalho deverá ser realizado em total articulação sistemática com os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e com 

os-Gentros-deHeferêneia-EspeeializaEles-da-Assistêneia-S0cial-(CREãAS),através-cl0s-estudos de-caso-.----~-

A Comunidade Bom Pastor acredita que é possível fortalecer e apoiar a família no enfrentamento de vulnerabilidades, e que seus 

usuários podem ser inseridos em uma vida em comunidade como cidadãos de direitos e deveres e protagonistas de suas próprias histórias. 

Deste modo a instituição visa proporcionar condições de cidadania e inclusão social, adequando a sua metodologia de maneira a 

atender as necessidades individuais, possibilitando um desenvolvimento da Autonomia de forma segura e efetiva e melhoria na qualidade de 

vida. 

Além disso, atuará de forma articulada com as demais políticas públicas e serviços da rede afim de estabelecer e respaldar o usuário 

através de uma rede de serviços que atendam as suas necessidades, garantindo qualidade de vida e autonomia social e econômica. 

Logo, o Programa de Apoio Social tem a possibilidade de atender 100 famílias do território abrangido pelo CRAS Nova Bauru, 

conforme acordado no Plano de Trabalho, cumprindo a meta estipulada. Contudo, deve-se salientar que com a decretação de pandemia de 

Coronavírus em Março de 2.020, houve grande mudança na rotina de trabalho do PAS. Isto se deve a nova realidade surgida com o isolamento 

social e o período de quarentena, em que ocasionou o desemprego de muitos usuários, o aumento da vulnerabilidade social e, 

consequentemente sua situação de risco. Como consequência, houve também grande aumento de demanda de entregas de benefícios, uma 

vez que o PAS recebeu cestas básicas e kits de higiene provenientes da SEBES, além daqueles adquiridos pela OSC mediante termo de 

colaboração. Este novo cenário trouxe dificuldades á equipe do PAS, já que houve a necessidade da entrega benefícios além da capacidade de 

atendimento citado anteriormente, como também a realização de novas atribuições outrora não necessária, como o recebimento de listagem de 

solicitações do CRAS, conferência e organização dos dados dos usuários (duplicidade de nome, erro de nome na lista enviada ao PAS, entre 

outros), ligação para usuário_s para agendamento de horário de retirada do benefício (deve-se citar o grande número de usuários), entrega do 

benefício, visita domiciliar para entrega dos benefícios aos usuários não localizados via contato telefônico, visita domiciliar para casos 

emergenciais conforme solicitação do CRAS e da rede, evolução de todos os prontuários, relatórios de acompanhamento de usuários com a 

rede, lançamento dos dados de entrega de benefício em controle próprio facilitando o acesso aos dados quando necessários, relatórios 
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semanais, mensais e quadrimestrais e arquivamento da documentação em prontuário individual. No entanto, mesmo com o aumento das 

- - ---demandas·-e-rotinas,-a -equipe-de-PAS-manteve--a-mesma-jornacia-cie-tratlalho,- fato-este-que-foi- constatado,-.sendo-solicitado-junto _ao_ 

monitoramento o aumento da carga horária dos técnicos para possibilitar melhor qualidade do acolhimento/atendimento ao usuário. Neste caso, 

o PAS foi orientado pelo monitoramento a não possibilidade devido ao Plano de Trabalho. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Identificação: Programa de Apoio Social - PAS- Nova Bauru 

3.2. Usuário: Famílias territorialmente referenciadas ao CRAS - Nova Bauru, em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, 

do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vi nculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação 

de vulnerabilidade e risco social. 

3.3. Objetivo Geral: Contribuir para o fortalecimento da família no enfrentamento de vulnerabilidades, visando a potencialização, capacidades 

e habilidade no reconhecimento de direitos e desenvolvimento de sua autonomia. 

3.4. Meta de Atendimento: Atender as famílias com a concessão de benefícios eventuais, sendo esses no mínimo 400 cestas alimentares, 

podendo haver realinhamento das quantidades do.s benefícios eventuais concedidos em decorrência das características de cada território. 

3.5. Período de funcionamento: O Programa ofertado pelo PAS atende famílias, 05 (cinco) dias por semana, 8 horas diárias. As férias da 

equipe são planejadas visto que as atividades / atendimentos não podem ser interrompidos, sendo necessário o revezamento das férias 

dos funcionários. 

3.6. Formas de Acesso: O acesso se dará por meio de encaminhamento do CRAS Nova Bauru, junto ao PAS-Bom Pastor, mediante fluxo 

definido pela gestão. 
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3.7. Operacionalização: O Programa de Apoio Social segue a metodologia de atendimento a demanda ou necessidades apresentadas 

-----,,elas-famílias-junto-ae-GRA-&,-refletindoquant0-à-f0Fma-de-resolui;;ã0-das-situações-apr.esentadas-e-de-avaliação-conjunta-(PAS/CRAS),-----

durante o processo de acompanhamento. Concebe a família como uma unidade protetiva a qual depende de fatores internos e externos, 

tais como sociais, econômicos, culturais e psicológicos para se desenvolver. 

As atividades a serem desenvolvidas neste programa deverão pautar-se por ações individuais e coletivas, utilizando-se de técnicas e 

instrumentos do Serviço Social e da Psicologia pertinentes ao SUAS, sendo: Atendimentos/ Acompanhamento através dos Grupos/ 

Discussões de Casos / Concessão de Benefícios Eventuais/ Eventos e Campanhas Comunitárias. 

Sendo assim o programa: 

✓ Atuará de forma articulada e complementar ao PAIF / CRAS. 

✓ O acompanhamento será realizado através dos grupos com intervenções desenvolvidas e entre as famílias e profissionais (Assistente 

Social e Psicólogo). 

✓ A construção do Projeto de Vida deverá ocorrer entre PAS/ USUÁRIO; (expectiva do usuário ao entrar e sair das atividades coletivas) 

✓ Realizará estudos de casos a fim de agilizar as ações pertinentes, em articulação com os CRAS, sendo prerrogativa da equipe técnica 

do PAIF fazer os encaminhamentos e acionar os CREAS quando necessário. 

✓ Quando houver a necessidade de uma provisão alimentar contínua, as equipes em conjunto estabelecerão o prazo em que cada família 

ou individuo receberá o beneficio, sem a necessidade de avaliação técnica e novo encaminhamento durante este período. Sugere-se 

não ultrapassar o limite de três meses, avaliando a família sistematicamente. 

✓ O PAS emitirá as devolutivas junto aos CRAS (dentro do mês vigente) de acordo com os atendimentos individuais realizados com as 

familias que foram encaminhadas, com a finalidade de instrução nos prontuários do PAIF. 

✓ Conceder os benefícios eventuais, Cesta Alimentar, Kit Higiene, Kit Limpeza, Cota de Gás e Vale Transporte. 

✓ A disponibilidade/ término dos benefícios deverá ser informada ao CRAS semanalmente a fim de informação ao usuário. 

O PAS realizará visitas domiciliares para casos novos, ou quando necessário, bem como quando solicitado pelo CRAS, mediante 

identificação da ocorrência de situações de vulnerabilidades e riscos sociais. 
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3.8. Trabalho essencial ao serviço: 

Acelhida~- -

✓ Acompanhamento familiar 

✓ Visita Domiciliar 

(. 

✓ Estudo de casos com as equipes de referência CRAS/CREAS/PAS. 

✓ Grupos com famílias. 

✓ Concessão dos benefícios_ 

✓ Conhecimento do território. 

(. 

✓ Planejamento e realizações de ações coletivas, campanhas e semanas municipais que envolvam o território em conjunto com o CRAS 

3.9. Aquisição de usuarios: 

Segurança de Acolhida 

✓ Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades. 

✓ Ter acesso à ambiência acolhedora. 

✓ Ter assegurada sua privacidade. 

Segurança de Convívio Familiar e ou Comunitário 

✓ Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

✓ Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades. 

Segurança da Autonomia 

✓ Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia 

e sustentabilidade. 

✓ Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural. 

✓ Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania_ 
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3.1 O. Descrição das atividades 

(. (. 

- --- -Através do-Rro,irama-será-possivel-contribuir-com-as.familias-na-superaçã0-de-11ulnerabilidades-lemporárjas. de modo_,Lgarantir_o_restabelecime□t,~----

das Seguranças Sociais, envolvendo o processo de superação da autonomia dos sujeitos, promovendo tanto o acesso de bens materiais quanto o apoio social 

no restabelecimento do convívio familiar e comunitário dos usuários, em duas vertentes de trabalho que se interagem: 

Apoio material 

Trata-se da concessão de cesta alimentar/Higiene/Limpeza, Cota de Gás e passagem transporte urbano municipal (Vale Transporte), 

observando a quantidade e qualidade dos produtos estabelecidos neste documento. 

Ressaltamos, que por tratar-se da concessão de benefícios eventuais em decorrência de vulnerabilidade temporária, os mesmos 

deverão ser adquiridos impreterivelmente até o dia 15 mês vigente. Quanto ao vale transporte não utilizado em sua totalidade dentro do mês 

vigente, o saldo deverá ser revertido na compra de outro benefício eventual, informando o CRAS de referência bem como o técnico de 

monitoramento. 

A concessão dos benefícios eventuais serão realizadas por meio de documentação comprobatória (Termo de Entrega), onde deverá 

constar: a identificação do beneficiário, data da entrega, bem como a assinatura do mesmo. 

Apoio Social 

Corresponde a ações individuais e coletivas ofertadas ás famílias através da equipe de referência deste Programa. Sendo, visitas 

domiciliares, reuniões e grupos de trabalho, Grupo de Desenvolvimento Social/Comunitário e Grupo de Convivência Familiar, objetivando 

melhoria na qualidade de vida das famílias, desenvolvimento de habilidades e competências, fortalecimento da dignidade e autoestima, com 

vistas ao empoderamento das mesmas. 

As atividades a serem desenvolvidas neste Programa deverão pautar-se por ações individuais e coletivas, conforme o que segue: 

Ações indjviduais : 

Acolhida 

✓ O acolhimento dos usuários e suas famílias, inclui a recepção, a escuta de suas demandas e necessidades. 

✓ Visita domiciliar 
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✓ É um procedimento a ser utilizado, a fim de possibilitar a análise dos dados quanto á realidade dos usuários, suas demandas, 

-------~ vulnerabilidades e-potencialidades,sem-estar-viRGulada-à-eritr.ega-de-benefícios,-podend0-cor1tr:ibuir-para mobilizar-e-estimular-a, ________ _ 

participação social da família no programa. 

✓ Entrevista 

✓ Procedimento técnico, para acolher, conhecer, coletar dados, orientar, avaliar e indicar os elementos para atuar junto a família em seu 

processo de formação cidadã. 

Ações Coletivas: 

Trabalho com grupos 

É o processo desenvolvido para criar estratégias de proteção social ás famílias e indivíduos, que vivenciam situações de 

vulnerabilidade em seus territórios, tendo por base suas relações familiares e comunitárias. Deve ser realizado respeitando a Política, a partir 

de pressupostos éticos, conhecimento teórico-metodológico e técnico- operativo. 

Trabalhando na perspectiva de reestabelecer as seguranças sociais de acolhida, de convívio e de autonomia identificando em conjunto 

com o usuário: 

✓ as dificuldades: 

✓ as possibilidades de mudanças; 

✓ os recursos disponíveis: individuais, familiares-e-do território. 

Essas estratégias de ação tem por finalidade a socialização entre os usuários e/ou suas famílias, para que articulem respostas para 

superar a situação de vulnerabilidade temporária vivenciada. 

No grupo, as experiências, os sentimentos e atitudes podem ser repensados e as novas relações podem trazer a possibilidade de 

revisão e superação de vivências anteriores. 

O trabalho oom grupos é um instrumento utilizado para a promoção das famílias e da comunidade, por meio do desenvolvimento de 

suas capacidades de convivência, de reflexão e de ação. 

Os grupos se efetivarão abordando temas diferenciados com a elaboração de cronogramas em conjunto com os técnicos do 

Rua: 1' de maio, 7-40-ld. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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PAS/CRAS, utilizando-se a concepção de convivência. (Convivência: busca desenvolver o sentimento de pertencimento, de identidade e de 

---------a·ntegfaç:ão-do grupo),-----------------------------

As ações a serem realizadas, deverão associar várias modalidades dirigidas aos diferentes objetivos do programa, a fim de contribuir 

para a socialização de informação, a escuta e orientação, a promoção de reflexão sobre as relações familiares e comunitárias, o 

desenvolvimento de capacidades das famílias e a mobilização da comunidade. 

O Programa poderá articular com o PROAT (Programa de Orientação e Acesso Documentação e Trabalho) para a realização de ações 

que favoreçam o reingresso do usuário ao mundo do trabalho. 

Esse trabalho se efetivará abordando através de dois grupos diferenciados, sendo: 

Grupo de Convivência Famjliar {aberto a comunjdadel 

✓ Oferta o atendimento participativo, de pessoas com questões de interesse comum, que serão compartilhadas e refletidas 

coletivamente, a fim de desenvolver habilidades sociais relacionadas á convivência, protagonismo, autonomia, fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, pertencimento e identidade. 

✓ Contribuindo para o processo de superação de vulnerabilidades, visando á melhoria da qualidade de vida. Enfatiza-se a importância de 

compartilhar vivências, trocas culturais, atividades socioeducativas, momentos de reflexão-ação e de desenvolvimento de habilidades 

produtivas, além de envolver o usuário no planejamento para realização de campanhas /._eventos. 

Periodicidade: Mensal 

Público Alvo: Usuários encaminhados pelo CRAS 

Quantidade de participantes: até 20 ( de acordo com a realidade do território) Duração: Anual 

Grupo de Desenvolvimento Socjal/Çomunitário 

✓ Desenvolve aspectos específicos da vida familiar e comunitária, de forma a sistematizar e refletir quanto às diretrizes de projeto de vida 

e compreensão de atitudes do cotidiano, através de ações que possibilitem ao usuário potencializar habilidades na busca da superação 

da vulnerabilidade social. 

Periodicidade: Quinzenal 

Rua: I' de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: ( 14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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Público Alvo: Usuários reincidentes encaminhados pelo CRAS. 

(. 

-----Quantidade de-participantes; até 20-(-de~cordo.co~.realidad~do.-território}--- ------------------------

Duração: 4 meses ( 03 grupos no ano) 

08S: A participação nos grupos não será vinculada a entrega dos benefícios. Para inserção nos mesmos recomenda-se estimular a adesão 

do usuário no programa, para que sejam protagonista de transformações individuais, comunitárias e sociais. 

Conforme demanda e necessidades dos usuarios serão desenvolvidos os-seguintes temas: 

✓ Cidadania ✓ Orçamento doméstico/como lidar com as finanças. 

✓ Motivação. 

✓ Direitos e Política Social; 

✓ Programas e serviços disponíveis no município; 

✓ Benefícios de transferência de renda. 

✓ Relações sociais e convivência familiar. 

✓ Bem-estar (cuidados diários com o corpo/lar) 

✓ Mundo do Trabalho. 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Ampliação de direitos. 

Emancipação Social. 

Ruptura dos vínculos familiares e comunitários. 

Os desafios da vida em família. 

Direitos das mulheres, das crianças e dos adolescentes, dos 

idosos e das pessoas com deficiência. 

Atenção: Não é de responsabilidade do Programa Apoio Social as demandas cuja natureza e característica extrapolam as atribuições e 

responsabilidades da rede socioassistencial ou que dizem respeito a ofertas de outras políticas e que não atendam os objetivos e as 

seguranças afiançadas pela política de assistência social. 

Rua: 1° de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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3.11. Impacto social Esperado 

-------~A-avaliação.deverá.ser_r.ealizada.sistematicame□te_pelaEquip_e_exe_cuta[a_do_s_s.eJ'.lliç_as_e_ac_amp_aobada_p_e_Lo_Órgã_o_Q,,ts.tor,levand.,_,o"------

se em consideração os impactos esperados e indicadores abaixo: 

- ,~·· ---~ :;J41 -~, - ' 

IMPACTOS INDICADORES INSTRl;IMENTOS 

Relatórios estatísticos I 

Redução da ocorrência de qualitativo 

situações de vulnerabilidade social Grau de desenvolvimento da autoestima, 
Relatórios de temporária autonomia, fortalecimento do convívio 
Atendimentos 

familiar e comunitário. 

Observação 
Prevenção da ocorrência de 

Índice de acesso a bens e serviços. 
riscos sociais, seu agravamento Lista de presença 
ou reincidência no território de Índice de atendimento imediato às 

abrangência do CRAS. necessidades de subsistência. Depoimentos 

Ficha de avaliação 

Melhoria da qualidade de vida Estudos de caso Visitas in 
das famílias residentes no 
território de abrangência do Índice de frequência nas ações coletivas. 

loco 
CRAS 

Redução do número de ,lndice de famílias que superaram a 
Grupos de Estudos 

famílias reincidentes condição de vulnerabilidade social Reuniões de 
monitoramento. 

Rua: Jº de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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3.12. Indicadores que aferirão as metas 

INDICADORES 

(. 

✓ Número de usuários novos que acessaram o 

Programa 

✓ Número de usuários reinscidentes que 

acessaram o Programa 

✓ Índice de participação dos usuários 

✓ Grau de satisfação dos usuários quanto ao 

atendimento 

(. 

INSTRUMENTAIS 

✓ Encaminhamentos 

✓ Lista Nominal dos usuários do Programa Protocolo de 

Contra Referência Relatório de Atividades 

✓ Visitas in loco 

✓ Outros 

Rua: 1° de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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4 ·CRONOGRAMA/ PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

-

ATIVIDADES 

Acolhida, Orientação, Cadastro, Prontuario, Entrevista Social 
Visita Domiciliar 
Relataria de Acompanhamento 
Grupo de Desenvolvimento Social/ comunitario 
Grupo de Convivência Familiar 
Apoio Material: (Cesta Basica/ Kit Higiene/ Kit Limpeza) 
Planejamento das Açoes Coletivas em conjunto com o CRAS 
Encaminhamento e artitução com a Rede Sacio Assistencial 
Troca de Experiencia entre PAS/CRAS e discussão de caso 
Identificação da ocorrencia de Situação de Vulnerabilidade e risco social, por 
meio da contrarreferencia ao CRAS/CREAS, durante a execução do serviço. 
Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários 
Capacitação aos profissionais e funcionários 
Supervisão técnica 

• 
r~AZOl)M ATIVIDADES /lVIES -Z02'1 

1 2 3 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 
X X X 

X X X 

X X X 
X 

X X X 

Rua: 1° de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CE? 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 
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5- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 - Recursos Humanos 

- -· -
Fonte de Recurso Municipal 

Formação Regime 
QT Cargo CIH Salario 

Profissional trabalhista 
FGTS 

····-

IRRF 

5.2- Despesas de Custeio- Serviços de Terceiros 

Fonte de Recurso Municipal - PAS -Comunidade Bom Pastor 

. Natureza da despesa 

Total R$ 

5.3 - Despesas de Custeio - Material de Consumo 

Fonte de Recurso Munlclpal - PAS - Comunidade Bom Pastor 

Natureza da despesa 

Total 

Fonte de Recurso Estadual • PAS - Comunidade Bom Pator 
Natureza da desoesa 

Beneficio aos usuários !Cesta Alimentar) 
Total 

5.4- Despesa de Capital 
5.4.1 - Auxílio 

Fonte de Recurso Municipal - PAS - Comunidade Bom Pastor 

Natureza da desoesa 

Total 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

(_. 

. ·- - -

ENCARGO SOCIAL E TRABALHISTA 
13º 

PIS INSS BENEF. SALARIO RESCISÃO FÉRIAS 

Custo Mensal 

. R$ 

Custo Mensal 

- R$ 

Custo Mensal 

60.575,38 R$ 
60.575,38 R$ 

Custo Mensal 

- R$ 

Rua: 1° de maio, 7-40 -Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 

TOTAL 
DEMAIS Total 

ENG.ARGOS 
MENSAL. 

Custo total (Anual) 

-

Custo total (Anual) 

. 

Custo total (Anual) 

60.575,38 

60.575,38 

Custo total (Anual) 

-
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6 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

6.1 • Recursos Humanos 
Concedente: PMB/SEBES • Fonte Municipal • Recursos Humanos 

1' Parcela 2' Parcela 3' Parcela 4' Parcela 5' Parcela 6' Parcela 7' Parcela 8' Parcela 9' Parcela 

6.2- Descasas de Custeio - Servicos de Terceiros 
Concedente: PMB/SEBES • Fonte Municipal• Serviço de Terceiro 

1' Parcela 2' Parcela 3' Parcela 4' Parcela 5' Parcela 6' Parcela 7' Parcela 8' Parcela 9' Parcela 

6.3 -Despesas de Custeio - Material de Consumo 6.3-D deC Material de C 

1' Parcela 2' Parcela 3' Parcela 

1' Parcela 2' Parcela 3' Parcela 

6.4 • Despesa de Capital 
6.4.1 • Auxilio 

1' Parcela 2' Parcela 3' Parcela 

Concedente: PMB/SEBES - Fonte Municipal • Material de Consumo 

4' Parcela 5' Parcela 6' Parcela 7' Parcela 8' Parcela 9' Parcela 

Concedente: PMB/S EBES • Fonte ESTADUAL • Material de consumo 

4' Parcela 5' Parcela 6' Parcela 7' Parcela 8' Parcela 9' Parcela 

Concedente: PMB/SEBES - Fonte Municipal -Auxilio 

4' Parcela 5' Parcela 6' Parcela 7' Parcela 8' Parcela 9' Parcela 

---- -

10' Parcela 

10' Parcela 

10' Parcela 

10' Parcela 

10' Parcela 

Rua: 1º de maio, 7-40 -Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 

11' Parcela 12' Parcela 

11' Parcela 12' Parcela 

11' Parcela 12' Parcela 

11' Parcela 12' Parcela 

R$ 60.575,38 

11' Parcela 12' Parcela 
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7 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇAO DE CONTAS 

Atividade 

PRESTAÇAO 
DE CONTAS 

Bauru, 17 de setembro de 2021 

Quadrimestre JANEIRO 

Setembro à Dezembro 10/01/2022 

Anual 

rp.!p/M. ' 
arlos MartjJ:JS-éoelho 

Presicté'nte 
Comunidade Bom Pastor 

<e 

ANUAL 

20/01/2022 

Rua: I' de maio, 7-40-Jd. Bela Vista-CEP 17060-670 Fone: (14) 3222-7133 CNPJ: 59.994.467/0001-47. 

-~ 

r~- "'.· 
' (j _,; 1 
1 !: . () i 
1 :/.: r' ! ~ 
l t,' ··-· ' • -· 1 
11 1 ., 1 L . . , 
!I 
,1 
.i -·~ 

;i ._, r 1 

:~ 
-·-, ,,J,-" 



fu,d::,. (. ce 
FUNDAÇÃO TOLEDO 

PlANO DE TRABALHO 

Organização da Sociedade Civil: Fundação Toledo 
---CNPJ05106014/0001-08-- -

Rede de Proteção Social: BÁSICA 

Serviços/Programa: 
• Programa de Apoio Social 

Exercício: 2021 

Nome do Responsável pela OSC: Nathalia Maria F. C e Toledo 
Gerente Geral: Edemilson Arias Pinotti 
Coordenadora: Andréa Ferreguti CRESS:31124 

1 - CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

---------------------------------------

A FUNDAÇÃO TOLEDO, constituída em 23/12/1966 é uma entidade jurídica sem fins lucrativos, com sede própria e duração indeterminada 
no foro de Bauru. Tem por finalidade apoiar projetos e programas sociais, culturais e educacionais, visando à inclusão da população menos 
favorecida contribuindo na construção e no exercício da cidadania. 

Atualmente é mantenedora de seis unidades, conhecidos como: INSTITUTO CITE- SANTA CANDIDA e CITE- BELA VISTA (Centro de 
Interação Social), INSTITUTO CARE- (Centro de Atendimento a Rede Especial), PAS FERRADURA MIRIM e NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS. 

A Fundação Toledo executa serviços e programas no âmbito da proteção social básica e especial, cofinanciados com recursos do Fundo 
Municipal da Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Crianças e Adolescentes, além de recursos próprios que garantem a manutenção, 
pagamento de pessoal e toda a estrutura para funcionamento. 

No âmbito da proteção social básica encontra-se o Instituto CITE - Centro de Interação Social localizado no Parque Santa Cândida e Bela 
Vista, ambos com espaços cedidos para funcionamento das atividades, dispondo de cozinha, refeitório, salas e sanitários, contendo ainda, sala 
de brinquedoteca, sala de equipe técnica, sala de dança, sala de judô, sala de aula, sala para atendimento individual, 03 salas multiuso para 

FUNDA TO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- Úól5-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 
UNIDADE ALTOS- CARE-Julio de Mesquita 7-33- VI. Aeroporto- CEP: 17012-430- Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO- CARE-Rua: Cussy Junior 13-55 -Centro-CEP: 17015-020-Bauru/SP- ( 14)3879-3649- seid@fundato.org.br 
UNIDADE STA. CÂNDIDA-CITE-Rua: Lázaro deto, 1-43 Pq, Santa Cândida-17057-662- Bauru/SP ( 14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 

UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51- Bela Vista -17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838-cite02@fundato.org.br 
UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM-Rua Santa Francisca de Chantal, n•. 5-15 -Jd. Redentor -CEP:17032-271-llauru/SP (14) 3204-7622- naf02@fundato.org.br 
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atendimento grupal, sala de informática, 03 salas para atividades socioeducativas, 02 salas de vídeo, almoxarifado e 02 salas de depósito de 
materiais e ainda 02 salas para desenvolvimento de cursos de geração de renda junto ao programa de inclusão produtiva. 

O Instituto Ferradura Mirim atende famílias em situação de extrema vulnerabilidade social e financeira. Conta com infra- estrutura 
-~- ------adequada composta--com-salas ·de ·atendimento-possibilitando· a··busca-pela· autonomia:;-o-protagonismo--e-a-transformaçãu-da realidade ·das-

famílias, através das ações individuais, coletivas e administrativas, com um trabalho transparente e horizontal visando o acesso as políticas 
públicas e a efetivação dos direitos dos usuários da Política de Assistência Social. 

No âmbito da proteção social especial desenvolve serviços de média e alta complexidade, dividindo-se em duas unidades, o CARE
Centro de Atendimento à Rede Especial funciona os Serviços de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial. 

Junto a Defensoria Pública do Estado de São Paulo mantem convênio de prestação de serviço para o atendimento gratuito às pessoas 
encaminhadas com demandas jurídicas para ações na área civil e família. 

Para execução dos serviços prestados no âmbito da proteção social básica e especial conta com 74 funcionários, sendo 15 assistente 
sociais, 01 coordenadora, 09 psicólogas, 02 terapeuta ocupacional, 08 educadores sociais, 10 advogados, 08 auxiliares de limpezas, OS motoristas, 
01 professor de educação física, 02 cozinheira, 02 auxiliares de cozinha, 05 cuidadores sociais, 02 auxiliares administrativos, 01 auxiliar financeiro, 
01 assistente operacional, 01 auxiliar administrativo financeiro e 01 gerente geral. 

Destacando a equipe técnica contratada para gerenciamento, a coordenadora com formação em serviço social exerce a função de 
planejar, acompanhar, monitorar e avaliar todos os serviços da entidade, também executar em casos de ausências dos assistentes sociais 
exercendo as funções e prerrogativas estabelecidas por cada serviço da assistência social da Fundação Toledo. Outro em destaque se dá as 
documentações exigidas para adimplência da entidade nas três esferas de governo entre outras atividades desenvolvidas. 

Já o gerente geral é responsável pela execução do planejamento estratégico aprovado pela diretoria executiva e conselho curador, no 
que se refere as questões financeiras, administrativas, prestações de contas, compras, contratação de pessoal e desligamento e toda dinâmica e 
logística para efetividade dos serviços financiados em todas as esferas de governo. Para andamento das suas funções este técnico conta com 
uma equipe de apoio especializada na demanda de sua responsabilidade. 

A Fundação Toledo mantem atendimento de segunda a sexta feira das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 para todos os serviços. Já 
para o Serviço de Família Acolhedora atende ininterruptamente, visto que as ações desenvolvidas requer a flexibilidade de horário além da 
dinâmica apresentada por sua especificidade. 

FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642-fundato@fundato.org.br 
UNIDADE ALTOS- CARE-Julio de Mesquita 7-33- VI. Aeroporto- CEP: 17012-430- Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO- CARE-Rua: Cussy Junior 13-55 -Centro-{;EP: 17015-020-Bauru/SP- ( 14)3879-3649- seid@fundato.org.br 
UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE- Rua: Lázaro Oeto, 1-43 Pq. Santa Cãndida-17057-662- Bauru/SP ( 14) 3218-7846- cite@fundato.org.br A{G 

UNIDADE BELA VISTA-aTE- Rua Rui Barbosa, 17-51-Bela Vista-17060-240-Bauru-SP (14J 3212-1838- cite02@fundato.org.br t 

UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM-Rua Santa Francisca de Chantal, n•. 5-15 -Jd. Redentor -CEP:17032-271-Bauru/SP (14) 3204-7622- naf02@fundato.org.br 
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FUNDAÇÃO TOLEDO 

2 - DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 
Em virtude da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus, o Programa de Apoio Social, vem sendo acionado frequentemente por pessoas que se 

____ e_n_c_o-ntram na vulnerafüliaadesoêiãl;c:om o aumento do Oeserripregõ·e a necessTdadecle arstanc1amento e isolamento social;-ocasiO~n~o-u~a------

elevada procura por benefícios emergenciais. Desta forma, observa-se a necessidade de atendimento junto as famílias e indivíduos que se 

encontram com dificuldades socioeconômicas neste momento de grande crise na saúde publica dos cidadãos. 

A) PROGRAMA DE APQIQ_SOCl~J. 

3 - DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 
O Programa de Apoio Social é considerado um dos programas essenciais da Rede de Proteção Social Básica, tem como foco de trabalho 

possibilitar a autonomia das famílias vulnerabilizadas socioeconomicamente, acelerando o processo de inclusão social, através do atendimento 

de suas necessidades imediatas e emergenciais, proporcionando-lhes o acesso a bens e serviços. O Decreto 6.307 /2007, caracteriza as situações 

de vulnerabilidades temporárias, pelo advento de: 

• Perdas: privação de bens e de segurança material. 

• Danos: agravos sociais e ofensas à integridade pessoal e familiar. 

A Emenda Constitucional n.2 64/2010, que altera o artigo 62 da Constituição Federal que institui a alimentação como direito social 

fortalecendo um dos principais objetivos do Programa de Apoio Social, que é a concessão de benefícios eventuais. 

Eles integram as demais provisões da política de Assistência Social, portanto, são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com a redação da 

LOAS, em vigor desde 2011, que incorporou as diretrizes do Sistema: 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 

que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 
UNIDADE ALTOS- CARE• Julio de Mesquita 7.33. VI. Aeroporto- CEP: 17012-430- Bauru/SP· ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO· CARE•Rua: Cussy Junior 13-55 -Centro-CEP: 17015-020-Bauru/SP- ( 14)3879-3649· seid@fundato.org.br 
UNIDADE STA. CÂNDIDA· CITE-Rua: Lázaro Oeto, 1-43 Pq. Santa Cândida-17057-662· Bauru/SP ( 14) 3218-7846· cite@fundato.org.br 

UNIDADE BELA VISTA-CITE· Rua Rui Barbosa, 17-51- Bela Vista -17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838· cite02@fundato.org.br 

UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM - Rua Santa Francisca de Chantal, n9. 5-15 -Jd. Redentor -CEP:17032-271-Bauru/SP (14) 3204-7622- naf02@fundato.org.br 
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FUNDAÇÃO TOLEDO 

(. (. 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011}" 

De acordo com a Resolução 39 de nove de dezembro de 2010, não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social 

os itens referentes à: 
"órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras 

de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto 

de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, 

pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do 

município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas 

descartáveis para pessoas que têm .necessidades de uso". 

O Índice Paulista de Vulnerabilidade do Município de Bauru (2010), apresenta as situações de vulnerabilidade muito baixa onde encontra

se o maior índice da população por domicilio, com menor renda per capta, mulheres responsáveis pelo domicilio menores de 30 anos. 

O Programa de Apoio Social através da rede sócio assistencial do município colaborará através da proposta de atendimento junto ao 

processo de autonomia das famílias encaminhadas pelos CRAS de forma a trabalhar a superação das situações de vulnerabilidade apresentadas, 

ocasionadas por eventos incertos que afetam o cotidiano dos usuários, bem como a autonomia dos mesmos a partir da prática cidadã, 

democrática e participativa de acordo com o contexto sócio político e cultural. 

I"'.;,, 3.1- IDENTIFICAÇÃO . ~ 

PROGRAMA DE APOIO SOCIAL- Unidade CITE- Bela Vista: Rua: Rui Barbosa, n2 17-51-VI. São João da Boa Vista - CEP: 17060-430- Bauru/SP-Fone! :.:: 
• 1 L'1 

3212-1838 E-mail: sas-iaragua@fundato.org.br l' 
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FUNDA TO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 
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'l jL~ UNIDADE ALTOS- CARE-Julio de Mesquita 7-33- VI. Aeroporto- CEP: 17012-430- Bauru/SP- ( 14) 3879-36SO- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO- CARE-Rua: CUssy Junior 13-55 -Centro-CEP: 17015-020-Bauru/SP- ( 14)3879-3649· seid@fundato.org.br 
UNIDADE STA. CÂNDIDA-CITE-Rua: lázaro Oeto, 1-43 Pq. Santa Cândlda-17057-662- Bauru/SP ( 14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 

UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51- Bela Vista-17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838- cite02@fundato.org.br 
UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM- Rua Santa Francisca de Chantal, n•. 5-15 -Jd. Redentor -CEP:17032-271-Bauru/SP (14) 3204-7622- naf02@fundato.org.br /«- r~, 
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3.2 - USUÁRIO 

Famílias territorialmente referenciadas ao CRAS, em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso 

aos serviços públicos, da fragi~~~ção de vínculos de pertencimento e socia_bilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social. 

3.3 - OBJETIVO GERAL 

• Contribuir para o fortalecimento da família no enfrentamento de vulnerabilidades, visando a potencialização, capacidades e habilidade no 
reconhecimento de direitos e desenvolvimento de sua autonomia. 

3.4- META DE ATENDIMENTO 

Unidade CITE - IX de Julho: 

• Conceder o valor destinado e ao/ffiÍado através de recur9e Estadual para cestas básicas as famílias do CRAS IX de Julho; 

• Aquisição de aproximadefmente 472 cestas 

'--=-3.S - PERÍODO DE FUNCIONAMENTO 

Segundas às Sextas-feiras, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 

3.6 - FORMAS DE ACESSO 

O acesso se dará por meio de encaminhamento do CRAS junto ao PAS, mediante fluxo definido pela gestão. 
Condições de Acesso - Famílias referenciadas pelo CRAS Bela Vista em situação de vulnerabilidade e risco social. 

3.7- OPERACIONALIZAÇÃO 

FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30-Gentro-17015-0203234-1642- fundato@fundato.org.br 
UNIDADE ALTOS-CARE-Julio de Mesquita 7-33-VI, Aeroporto-CEP: 17012-430- Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO-CARE-Rua: Cussy Junior 13-55-Centro--CEP: 17015-020-Bauru/SP-( 14)3879-3649- seid@fundato.org.br 
UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE- Rua: Lázaro deto, 1-43 Pq. Santa Cândida-17057-662- Bauru/SP ( 14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 

UNIDADE SEIA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51- Bela Vista -17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838- cite02@fundato.org.br 
UNIDADE NAf FERRADURA MIRIM-Rua Santa Francisca de Chanta~ n•. 5-15-Jd. Redentor -CEP:17032-271-Bauru/SP (14) 3204-7622- naf02@fundato.org.br 
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FUNDAÇÃO TOLEDO 

O Programa de Apoio Social segue a metodologia de atendimento a demanda ou necessidades apresentadas pelas famílias junto ao CRAS, 

refletindo quanto à forma de resolução das situações apresentadas e de avaliação conjunta {PAS/CRAS) durante o processo de acompanhamento. 

Concebe a famniª como uma unidade p.i:_q!e_tjva a qual depende de fatores intern·os e externos,_ tais como sociais, econômicos, cult.""u~r=a·"'1s-'e"----
psicológicos para se desenvolver. 

As atividades a serem desenvolvidas neste programa deverão pautar-se por ações individuais, utilizando-se de técnicas e instrumentos 

do Serviço Social e da Psicologia pertinentes ao SUAS, sendo: Atendimentos/ Discussões de Casos/ Concessão de Benefícios Eventuais . 

APOIO MATERIAL 

Trata-se da concessão de cesta alimentar. 

A concessão do benefício eventual será realizado por meio de documentação comprobatória {Termo de Entrega), onde deverá constar: a 
identificação do beneficiário; data da entrega, bem como a assinatura do mesmo. 

3.8 - TRABALHO ESSENCIAL AO SERVIÇO/PROGRAMA SOICIOASSISTENCIAL 

• Acolhida. 

• Concessão dos benefícios. 

• Conhecimento do território. 

3.9 -AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 
Segurança De Acolhida 

• Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades. 

• Ter acesso à ambiência acolhedora. 

• Ter assegurada sua privacidade. 
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Segurança De Convívio Familiar e Comunitário 

• Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

~ __ Ter acesso a _s_~viços de guéllldél~e, conforme dema_ric:l11_s _e necessidades. 
Segurança De Desenvolvimento da Autonomia 

• Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e 

sustentabilidade. 

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural. 

• Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania. 

3.10 • DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

UNIDADE BELA VISTA 

AÇÕES TÉCNICAS NO ÂMBITO INDIVIDUAL: O atendimento da família encaminhada pelos CRAS de abrangência da Fundação Toledo junto ao 

Programa de Apoio Social no atual momento iniciará com uma breve acolhida da Assistente Social e/ou Psicóloga que faz o preenchimento das 

planilhas e declaração de concessão dos benefícios (gêneros alimentícios, kit higiene e limpeza); assegurando o acesso ágil, descentralizado e sem 

burocracia dos atendimentos e benefícios; neste momento não será possível realizar o cadastro e estudo socioeconômico das famílias atendidas no 

território, com a finalidade de reduzir a propagação do vírus. Após concessão a equipe emitirá as devolutivas ao CRAS de Referência de acordo com 

as concessões realizadas, com a finalidade de instrução nos prontuários do PAIF/Sistema da Prefeitura. Ressaltamos que a equipe informará o CRAS 

sobre a disponibilidade e/ou término dos benefícios, a fim de informação ao usuário. 
Quando houver dificuldade dos usuários se deslocar até a unidade PAS, para atendimento, sendo identificado pelos técnicos ou identificados pelos CRAS, 

como pessoas com limitações na locomoção, pessoas com deficiências, idosos morando sozinhos e gestantes serão atendidos no domicilio visando garantir 

acesso ao beneficio cesta básica, minimizando os impactos sociais. 

FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 
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Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou Índice de atendimento imediato Relatórios estatísticos/ qualitativo; 

reincidência no território de abrangência do CRAS. às necessidades de subsistência. 

----3.12=1nstromentais·de-AferiçãêHleMetas ___ · ·- --- --

INDICADORES INSTRUMENTAIS 

Número de usuários atendidos Encaminhamentos e Relatório 

4 - CRONOGRAMA/ PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADES: .PRAZO DAS ATIVIDADES/.M~S 2021. 

1 2 3 4 5 6 . 7 $ 9 10 . 

Concessão de benefícios 

Elaboração de Relatórios 

OBS: Enquanto houver beneficio Cesta básica, serão concedidos mediante encaminhamento. 

FUNDATO-Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642-fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS-CARE/FACOL- Rua: lgnáclo Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amálla - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE CENTRO -CARE/SEID - Rua: CussyJunior, 13-Centro-17015-020 -Bauru/SP- { 14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE- Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida-17057-662- Bauru/SP ( 14) 321&7846- cite@fundato.org,br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51- Bela Vista -17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br 

UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM-Rua Francisca de Chantal n2 5-15-Jd. Redentor- CEP: 17032-271- Sauru/SP {14) 3204-7622naf02@fundato.org.br 
======·===========-'tJfiJIDJID~~ftííCO-Ruca:"Antõnlói:fafSUva Souto, 2-0S:-V~ITIC0-1/050-510: BaüfU/SP"{lZIT323s:60/i- escritorioruridlco@1te.edu.br 
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5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - RECURSOS HUMANOS 
FONTES DE RECURSOS Beneficio Emergencial Estadual 

FORMAÇÃO 

N•. PROFISSIONAL CARGO C/H 

SUBTOTAL 
- - . --

REGIME 

TRABA-
LHISTA 

5.2 - DESPESAS DE CUSTEIO • SERVIJ;_OS DE TERCEIROS 
FONTES DE RECURSOS ESTADUAL 

NATUREZA DAS DESPESAS 
Serviços (Segurança, Técnicos Especia!fzados, Manutenção 
e Reparos). 

SUBTOTAL 

5.3 - DESPESAS DE CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTES DE RECURSOS ESTADUAL 

NATUREZA DAS DESPESAS 
Benefícios 

Aquisição de Cesta Bãsfoas 

SUBTOTAL 

5.4 - DESPESAS DE CAPITAL 

(. 
SAI.AAJO NOME 

0,00 

.,, .... , - ... ..,,..,._,..., ,._ .. u,1.0a111.:.11Luo"" "'"n,:;11a10 ric1111eu111:::11L1:0or 1.1u11,cu tttt: 070 uu va1or anua1 

FONTES DE RECURSOS ESTADUAL 

Móveis, Veículos ou Equipamentos 

SUBTOTAL 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

6,1 - RECURSQ§ HUMANOS 
Concedente 

RECURSOS HUMANOS ESTADUAL 

"'º"' • ..,._.,r._..,,..., ..,._ ,._..,.,,, 1,,;1u • .,,a;.nv,~..,.,, ..,,_ 1 """"""-'"''-'"" 
Concedente 

1 

SALÃRIO 
ÚQUIDO FOTS 

0.00 ººº 

1• 2' 
Parcela Parcela 

0,00 0,00 

(. 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS+ PROVISÕES 

BENEFI• IRRF INSS SINDICAL SEGURO UNJMED 13°Sal. RESCISÃO ·-· CIOS 

O.DO 0.00 000 O.DO 000 ººº o.oo DOO 000 .. 

CUSTO MENSAL 

0,00 

o,oo 

CUSTO MENSAL 
60.575,38 

60.575,38 

60.675,38 

CUSTO MENSAL 
0,00 
0,00 

3' 4' s• 6' 7' 8' 9' 10' 11' 
Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela 

0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS ESTADUAL 1 1• 
1 

2' 
1 

3• 

1 
4• 

1 
5• 

1 
5• 

1 
7• l 3• 

1 
9• 

1 
10• 

1 
11• 

Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela 

0,00 1 0,00 l 0,00 1 0,00 1 º·ºº 1 0,00 1 º·ºº 1 0,00 1 0,00 1 0,00 I 

FUNOATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 
UNIDADE ALTOS-CARE/FACOL- Rua: lgnáclo Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália- CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

UNIDADE CENTRO~ CARE/SEID - Rua: Cussy Junior, 13- Centro-17015-020 -Bauru/SP- ( 14)3879-3649- seld@fundato.org.br. 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE- Rua: Lázaro deto, 1-43 Pq. Santa Cândida-17057-662- Bauru/SP ( 14) 3218-7846- dte@fundato.org.b~ 

UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17~51- Bela Vista-17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 clte02@fundato.or.b( 

MOPiOE'WW"FERRADORITTQffkíM - Rüatíáílcisca detnantal n2 S-15'=Tcr.'Rl!de0t0r~ C:iP:-17032-271- Bauru/SP (14) 3204-7622~·af02@fundãfo:org.br 

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO- Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacfftco-17050-SlQ.. Bauru/SP (14) 3238-6071- escrltorlojurfdlco@ite.edu.br 

0,00 1 

DEMAIS TOTAL Mas TOTAL ANO 

ENCARGOS 

º·ºº 0-00 000 

o,oo 
0,00 

60.575,38 

60.575,38 

60,575,38 

0,00 
o,oo 

12' 
Parcela 

0,00 

12' 
Parcela 

º·ºº 

--. -, 
r --, --.'l l 
l O ~; ;: x 1 .... . ~. :,;: i 
:1 , ... 1 
. ' l l ,, ~ r 
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6.3. DESPESAS DE CUSTEI!) • BENEFICIO 
Concedente 

DESPESAS DE CUSTEIO ESTADUAL 

6.4. DESPESAS DE CAPITAL 
6.4.1 ·AUXILIO· ESIADUAL 
Concedente - Fonte Munlclnal 

DESP .--DE-CAPITAL- ESTADUAL 

7 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Atividade Quadrimestre 

PRESTAÇÃO DE 
Janeiro a Abril 

CONTAS 
Maio a Agosto 

Setembro a Dezemb1t1 

Maio 

(. 
1 1' 2' 3' 4' 

Parcela Parcela Parcela Parcela 
0,00 0,00 0,00 º·ºº 

1 1' 2' 3' 1 4' 
1 Parcela Pal'cela - Parcela I Parcela 

O 00 0,00 0,00 1 0,00 

Setembro Janeiro 

10/09/2020 
10/01/2022 

NATHALIA MI\RIA DE PIGUEIREDO CALIGARIS E TOLEDO 
DIRETORA PRESIDENTE 

(. 
s• 6' 7' 

Parcela Parcela Parcela 
0,00 0,00 000 

s• 6' 7' 
-

Parcela Parcela Parcela 
0,00 0,00 0,00 

FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro-17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

8' •• 10' 11' 12• 
Parcela Parcela Parcela Parcela Parcela 

0,00 º·ºº 0,00 60.67638 0,00 

8' •• 10' 11• 12• 
Parc"ela Parcela -Parcela" -Pãrcela Parcerã-

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bauru, 17 de setembro de 2021. 

UNIDADE ALTOS-CARE/FACOL- Rua: lgnáclo Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 

cS~ 
5: ~ 1 

,ü 
1 

10i 
UNIDADE CENTRO -CARE/SEIO - Rua: Cussy Junior, 13- Centro- 17015-020 -Bauru/SP- ( 14)3879-3649- seid@fundato.org.br t 

UNIDADE. STA. CÂNDIDA• QTE - Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândlda-170S7-662· Bauru/SP { 14) 3218-7846· cite@fundato.org.br H ?:ti ~ 
.UJ~UDADE BELA VISTA::CIIE- Rua..R.u.iJiarbo~...11:S.l Bel~l1.0__6º=].A.Q:.Bau!J,l:Sf.J~ 3lli.:.l.~8cite02@fundato.or.br . 

UNIDADE NAF FERRADURA MIRIM- Rua Francisca de Chantal n2 5-15-Jd, Redentor- CEP: 17032-271- Bauru/SP (14) 3204-7622naf02@fundato.org.br 

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO - Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Víla Pacíflco-17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escrltoriojuridico@ite.edu.br 
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~ma,a Atulict: 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃODE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~0.) l~ gpq'"JL~ ti'L"<l(v-,, 

Em _fi_ de ()\JJJ ~ {l-0 de 2021. 

/ 
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PROC.N2 2LiGf2-1 q 

~ma,a Lamc~/ c/4 dtv~-~=a 
Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Senhor Presidente da Comissao de Justiça, Legislação e Redação: 

Considerando o Projeto de Lei nº 68/21, que autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos 
municipais para as Organizações da Sociedade Civil do setor privado, que 
especifica, processado sob nº 246/21, solicitamos o encaminhamento de 
oficio à Prefeita Municipal para que a Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos vi parecer em relaçao ao referido processo. 
Bauru, 19 e tubro de 2021. 

BERTOMEIRA 

enhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestaçao do Vereador Benedito Roberto Meira, 
Relator da Comissao, solicitamos encaminhamento de oficio à Senhora 
Prefeita Municip 
Bauru, 10 dE!,oi/ltt:/frru'tle--'f. 

issão de Justiça, Legislaçao e Redaçao 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se oficio à Senhora Prefeita Municipal, conforme solicitaçllo. 
Bauru, 1 de outubro de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, 1 ~ de outubro de 2021. 

WkÜ1.-1~lh~ 
RONALDO JêKf SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 275/21 

Bauru, 19 de outubro de 2021. 

Senhora Prefeita: 

• Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

• 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 68/21, que autoriza o 

Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 

públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil do setor privado, que 

especifica, processado sob nº 246/21, solicitando a Vossa Excelência que tome as 

providências necessárias para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 
Oficio lcl tt? /11 Prolooolo.,.i""'d'-1..\,.__ 
llÍIIL ~ I \J :!lY1v: oo dia ..l:!1.J, 1 o t i l 

~~l>l.P'.jji 
oreJMATHEUS CAR\W.HO ~ 
""""' do Sorvlco de Procedm<mloo Lon-
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OF GP 1784/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Bauru, 21 de outubro de 2021. 

Câmara Mu 1icipal de B;,uru 
Diretoria de :\poio Legislativo 

2 5 our. 2021 

ENTRAC" 
Hor~_(aJ 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 275/21, protocolado nesta Prefeitura 

junto ao processo nº 55298/20, referente a informações sobre o Projeto de Lei 68/21, 

encaminhamos o parece Juri co (fls. 638 a 643) conforme solicitado pela Comissão de 

Justiça, Legislação e R d ão . 

' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

À Dra. Diretora do Contencioso 

Processo nº 55.298/2020 

A Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES 

encaminha o presente expediente administrativo a esta Procuradoria para análise 

jurídica da possibilidade de formalização de Termo de Colaboração com as 

Organizações da Sociedade Civil - Fundato e Comunidade Bom Pastor - objetivando o 

repasse de recurso público estadual, em parcela única de R$ 60.575,38, para cada 

entidade, destinado ao cofinanciarnento do beneficio eventual no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS no Município de Bauru, totalizando o valor de R$ 

121.150,76 . 

Conforme justificado às fls. 63 5/636, as entidades supra citadas 

já executam o Programa de Apoio Social - PAS no corrente ano. Às fls. 637, a 

Secretária da SEBES solicita urgência, uma vez que o Estado comunicou que não 

poderemos reprogramar o recurso recebido. 

A nota técnica encontra-se juntada às fls. 490/493, onde consta 

justificativa para a escolha das entidades, o valor a ser repassado a cada uma delas, 

bem como as regras atinentes ao repasse de beneficio eventual. 

~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Foi juntada também justificativa para dispensa do chamamento 

público, conforme se verifica às fls. 578/579, seguida da minuta de projeto de lei 

autorizativa às fls. 584, acompanhado da respectiva exposição de motivos (fls. 585) e 

minutas dos termos de colaboração às fls. 586/604. 

Esta é a breve síntese dos fatos. Passo à análise jurídica . 

Preliminarmente, compulsando os autos, podemos verificar que o 

assunto em pauta - repasse de recursos advindos do Governo Estadual (Benefício 

Eventual)- já foi objeto de análise por esta Procuradoria às fls. 137/149, oportunidade 

em que diversos termos de colaboração foram formalizados com prazo de vigência até 

31 de dezembro de 2021. 

Agora os autos retomam a esta Procuradoria para celebração de 

mais dois termos de colaboração com as Organizações da Sociedade Civil Fundato e 

Comunidade Bom Pastor. 

A justificativa para a dispensa do chamamento público consta às 

fls. 577/579, ressaltando também a urgência mencionada às fls. 637 diante da 

sinalização do Estado no sentido de que não poderemos reprogramar o recurso 

recebido. 

Neste sentido, o art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14 prevê 

hipótese de dispensa do chamamento público, in verbis: 

Art. 30. A aliminislrai,:ão pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público: 
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''.~uc. :~~-.i~ilil_-±}] 
h.l;:/P.S 13;f-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de 
até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 13 .204. de 2015) 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da 
ordem pública ou ameaça à paz social; {Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 
IV - (VETADO). 
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 20 l5) 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204. de 2015) 

O repasse é oriundo do Governo Estadual e precisa ser efetivado 

com urgência, conforme justificado às fls. 63 7. 

A minuta de projeto de lei de fls. 584/585 é padrão e se encontra 

formalmente correta. No tocante às minutas de termo de colaboração de fls. 586/604, 

as mesmas devem seguir o modelo das minutas já formalizadas, a fim de padronizar os 

ajustes com objetos similares . 

Por derradeiro, ressalto o trabalho sempre eficiente da Secretaria 

Municipal do Bem Estar Social, com o processo muito bem instruído e devidamente 

justificado. 

Isto posto, pelos argumentos acima elencados, nada obsta a 

formalização dos termos de colaboração cujas minutas se encontram às fls. 584/585, 

desde que precedido da respectiva autorização legislativa, observada a orientação 

jurídica supra. 
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PREFEITURA MÜNiéIPAL oEBA RU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Feita a análise jurídica, sugiro o encaminhamento do presente 

expediente administrativo à Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES para 

conhecimento do aqui exarado e demais providências que o caso requer. 

Bauru, 28 de setembro de 2021. 

IXJ&~'ifo~t&~'l'l ,~-/4!==-~-
"'~~Wrn · arofina P. Bernardes 

Procuradora Municipal 
OAB/SP nº 161.287 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo Nº 55.298/20 

Ao 
Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

Acompanho o parecer exarado pela Dra. Fátima (fls. 638/641), 

com sugestão de remessa dos autos à SEBES para conhecimento do conteúdo do parecer 

e demais providências cabíveis, de acordo com a orientação jurídica . 

À consideração superior. 

Bauru, 29 de setembro de 2021. 

O.,H i cc G\ e bo.-L~ ~ 
= ~\ 

A TEIG(DGÍlliO GEBARA 
Diretora da Procuradoria do Contencioso 

OAB/SP 143.915 



' . 

• 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 55.298/2020 

Ao 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

Acompanho parecer de fls.638/641, segue o presente para 
conhecimento com sugestão de encaminhamento à Secretaria do 
Bem Estar Social, para as providências cabíveis, de acordo com a 
orientação jurídica. 

Bauru, 30 de setembro de 2021 

,... 

Marcelo Bmrruda Castro 
Diretor da Procuradoria Geral do Município 

OAB 128.241 

5 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

26 de outubro de 2021 . 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

26 de outubr e 2021. 

'"\ 

Membro 

--ff'-<· J-.:...,;;;_ ~~ 
BI N CASSIO SANCHES 

Me 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

é ~.q_;i.~ ;<A~~~ 
Errfr "tde ~~!(li de 2021. 

UBIRATAN ASSIO SANCHES 

Presidente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 
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CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA RELATORA 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
27 de outubro de 2021. 

~ 

RIBAS 
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~mara Lanic~I' de aara· ~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Relatora 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

1N 

IE 

Sala de Reuniões, em 
27 de outubro de 2021. 

Presidente 

EST~XA~ 
Membro 

~-- ~d~k 
HERME BERRIEL CARDOSO WAN 
ro Membro 
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CQRAÇÃO DE 
SAOPAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

EmJ2.2de ~ de 2021. 

Presid nte 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relatora da matéria, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita no aspecto educacional e social, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a 
soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

04 de novembro de 2021 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana 
decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

04 de novembr e 2021 

1 BASSETTO 

k:~ P, g/WN>1 -
SER'lf 10 BRUM 

Relator 

, ' 

Publicação da Pauta !lll 
Diário Oficial de Bauru 
Dia CC l-:1-.t__J_il._ ~: fü. ~ _ 

e~""'--'=-
01RErcs1A DE .wo: EGISlATl\'J 
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~manz ~cytal7t 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 08 de novembro 2021, incluir 

o mesmo na Pauta em Segunda Discussão 

para a próxima Sessão . 

Bauru, 09 de ovembro de 2021. 

Presidente 

Publicação da Panta no 
Diário OfiriJI ~e ~J•Jru 
úia_!]J~l_J_J I i, fls. 'l:J 

DIRETORIA DE AP~GISLATIVO 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 16 de novembro de 

2021, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 17 de novembro de 2021 . 

MARCOS A 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 17 de novembro de 2021. 

~ a~ ~ 
RONALDO 1,-SÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 

CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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BAURU 

• SÃO PAULO 
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DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

AUTÓGRAFO Nº 7606 
De 17 de novembro de 2021 

Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração repasse de recursos públicos 
municipais para as Organizações da Sociedade Civil 
do setor privado, que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, 
repasse de recursos públicos para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, 
com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais 
estimados, visando atender as seguintes finalidades: 

SERVICO 
Programa de Apoio 

Social 
TOTAL 

SERVICO 
Programa de Apoio 

Social 
TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Comunidade Bom Pastor 

META 
Valor 

ESTADUAL 
ProQrama 

100 60.575,38 60.575,38 

100 60.575,38 60.575,38 

Fundacão Toledo 

META 
Valor 

ESTADUAL 
ProQrama 

200 60.575,38 60.575,38 

200 60.575,38 60.575,38 

TOTAL DOS 
REPASSES ANO 

60.575,38 

60.575,38 

TOTAL DOS 
REPASSES ANO 

60.575,38 

60.575,38 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de provisões suplementares do Governo 
Estadual, referente aos Benefícios Eventuais para o Programa de Apoio Social. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 17 de novembro de 2021. 

DE SOUZA 
Pr SI 

2/áõ ~faMJY~ 
UBIRATAN ASSIO SANCHES 

Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~ ~-½> '~ 

RONALDO JOi!i_;CHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 

Of.DAL.SPL.PM. 299/21 

q>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Bauru, 17 de novembro de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do 
presente, os Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessão Ordinária levada a efeito ontem por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7605 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com a Fundação Estatal Regional de Saúde da 
Região de Bauru - FERSB; 

7606 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil do 
setor privado, que especifica; 

7607 de autoria desse Executivo, que altera a redação da Lei Municipal 
nº 7470, de 13 de julho de 2021; 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço. 

MARCOS 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficie fM g,~:, / 21 Pro:oco!o i foi '1 

pág._j_~~--"º eia .J.1.LLLl..1!:._ 
~~ . ...,,'~ 

o,et·MATHEUS c~vÂLHo KANASHtRO 
Chefe do Servim de Procedimentos LegislotWOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 387/21 
P. 55.298/2.020 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 17 de novembro de 2.021. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.496/21, que autoriza o 
Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração repasse de recursos públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil do ·vado, que especifica. 

Atenciosas saud 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

) 



• 

• 

P. 55.298/2.020 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.496, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.021 
Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração repasse de recursos públicos 
municipais para as Organizações da Sociedade Civil 
do setor privado, que especifica. 

·;. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que 

a Càmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l" 

Art. 2° 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos 

para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social 

• FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes finalidades: 

. ' 
' ' 

SERVICO 

Programa de Apoio Social 

TOTAL 

., ., 

o 

TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

,Q:>munidade Bom Pastôr . ' 
Valor 

META 
ProPrama 

ESTADUAL 

100 60.575,38 60.575,38 

100 60.575,38 60.575.38 

FUDda o':roledo 

Valor 
META ESTADUAL 

Pr rama 

200 60.575,38 60.575,38 

200 60.575,38 60.575,38 

i 

' 
TOTAL DOS 

REPASSES ANO 

60.575.38 

60.575,38 

fr 

TOTAL DOS 

REPASSES ANO 

60.575,38 

60.575,38 

ntes desta Lei correrão por conta de provisões suplementares do Governo Estadual, referente aos 

Beneficias Eve is para o Programa de A.n.,;·==.i 

Esta Lei en a em v1 or na data de sua 

Bauru, 17 e novembr de 2.021 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

·.• li?--= 
ufuo GEs PEREIRA 

RESPONDENDO PEbO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpridas as cxigêncl:!1'$ h~gal& 
t:1ncaminh.1-se o presente ptl.lCQUS0 
110 Sor't'iço de M1crofdma,em 1 
Arquivo. 

Bauru ,9.,~ .. JJ .. f?::..J_ .Z.,L 
0A-L-~ 

01morlo do Apoii._~rr~ 




